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CONGRESSO NACIONAL 

1 - ATA DA 6" SESSÃO CONJUNTA, 
EM 2 DE MAIO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 
DEP(fTADO AMAilRY MOLLER - "Dia do 

Trabalho". 

DEP(fTADO LáCIOALo\NTARA-Efeitos 
do Decreto-Lei n° 2.423, de 7 de abril de 1988, 
para os funcionários da Previdência Social. 

DEP(fTADO FRANCISCO KOSTER - Agi­
lização da tramitação do decreto-lei que con­
,gelou a URP. 

DEPilTADO TADEil FRANÇA - "Dia do 
Trabalho". 

DEP(fTADO JOSÉ GENOÍNO - Protesto 
contra decisão do Governo do Chile de impe­
dir a entrada de um grupo de brasileiros na­
quele país. Denúncia de funcionários da Em­
presa Brasileira de Correios e Telégrafos do 
Estado de São Paulo sobre arbitrariedades e 
perseguições que estariam sofrendo. 

DEP(fTADO CARLOS COITA - Come­
morações do "Dia do Trabalho". 

DEP(fTADO PAilLO DELGADO - Articu­
lação que estaria havendo contra os avanços 
alcançados pela Assembléia Nacional ConstI­
tuinte até agora, e especialmente contra o voto 
aos 16 anos. Comemorações do "Dia do Tra­
balho". 

DEP(fTADO LillZ GilSHlKEIY - Conside­
rações sobre as matérias constantes da Or­
dem do Dia da presente sessão. Estatização 
do sistema financeiro. 

SUMÁRIO 
DEP(fTADO ADROALDO STRECK - Utili­

zação das riquezas minerais do País em bene­
fício de seu povo. 

DEP(fTADO ilBIRATANAGil!AR - Estabe­
lecimento, pela Comissão de Financiamento 
da Produção, de um mercado regulador no 
Nordeste, especialmente no Estado do Ceará, 
no que diz respeito ao milho. 

DEP(fTADO RilY NEDEL - Efeitos do De­
creto-Lei n° 2.423/88, para os funcionários da 
Previdência Social. 

DEP(fTADO EDMlLSON VALENTIM - Co­
memorações do "Dia do Trabalho". 

DEP(fTADO ANTONIO DE JESilS - Rele­
vancia da política urbana para o município 
brasileiro. 

DEP(fTADO GERALDO CAMPOS - Aná­
lise de decretos-leis que serão lidos na pre­
sente sessão. 

DEP(fTADO EDilARDO JORGE - Defesa 
da rejeição do Decreto-lei n° 2.423/88, que 
será lido na presente sessão 

SENADOR NELSON CARNElRO- Equali­
zação das alíquotas do Imposto de Renda dos 
diversos títulos estaduais e municipais com 
os do Governo Federal. 

DEP(fTADO SALATlELCARVALHO - Pa­
ralisação das obras da Hidroelétrica de Xingó. 

DEP(fTADO MENDES RIBEIRO - Vícios 
que podem advir de análise, crítica ou elogio­
sa, de qualquer decisão da Assembléia Nacio­
nal Constituinte. 

DEP(fTADO RilBEN FIGilElRÓ - Inclu­
são, na mensagem presidencial que será en­
viada ao Congresso Nacional, de pedido de 

suplementação de recursos ao orçamento vi­
~ente, de dotações ao DNER, para que este 
Orgão possa cumprir compromissos com o 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

DEP(fTADO CARLOS CARDINAL - Pro­
jeto de lei apresentado por S. Ex", assegurando 
aos cidadãos brasileiros residentes no exterior 
o direito de votar nas eleições presidenciais. 

DEP(fTADO VICTOR FACClONI-A Encí­
clica Sollicitudo Rei Socialis, do Papa João 
Paulo II. 

DEP(fTADO SIGMARINGA SEIXAS - De­
fesa de urgência para tramitação do Decre­
to-Lei n° 2.425/88, que congela a aplicação 
da URP para os servidores públicos. 

DEP(fTADO L(ffZ SALoJlVio, como Uder 
- Necessidade de convocação de sessão do 
Congresso Nacional para apreciação, ainda 
esta semana, do conjunto de medidas baixa­
das pelo Poder Executivo, como o pacote fis­
cal e os decretos-leis que serão lidos na pre­
sente sessão. 

O SR. PRESIDENTE HilMBERTO LilCENA 
- Gestões que estão sendo feitas junto ao 
Presidente da Assembléia Nacional Consti­
tuinte com vistas ao atendimento do pleito 
a que se refere o Deputado Luiz Salomão. 

DEP(fTADO ALDO ARANTES, como Uder 
- Repúdio àatitude do Governo do Chile em 
relação à delegação de brasileiros que foi im­
pedida de entrar naquele País. Manifestação 
do PC do B pela rejeição do Decreto-Lei n° 
2.423/88. 

DEP(fTADO FERNANDO SA/'lTANA, co­
mo Uder - Medidas nacionalistas aprovadas 
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PASSOS\PCRTO 
Dlretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Dlretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Administrativo 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Diretor Industriai 
LlNDOMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Adjunto 

pela Assembléia Nacional Constituinte. Consi­
derações sobre a conversão da dívida externa. 

DEPilTADO (jLD(jRICO PINTO, como Li­
der - Pronunciamento do Presidente José 
Samey no "Dia do Trabalho". 

DEPilTADO oLÍVlo D(JTRA, como Lider 
- Rejeição dos decretos-leis que serão lidos 
na presente sessão. 

DEPilTADO SIQ(jElRA CAMPOS, como Li­
der - Congelamento da URP para os servi­
dores públicos federais. Concessão, pelo Go­
vernador Amazonino Mendes, de aumento aos 
servidores públicos estaduais, em comemo­
ração do dia 1 ° de maio. 

DEPilTADA DIRCE TilT(j QUADROS, co­
mo Lider - Crescimento da taxa de morta­
lidade infatil em todo o território nacional. 

DEPilTADO ADYLSON MOITA, como Li­
der - Posição do PDS contra o decreto-lei 
que altera os critérios de reajustes salariais 
e dos servidores públicos. 

FALA DA PRESIDÊNCIA - Resposta à soli­
citação do Deputado Amaury Mililer, feita na 
sessão conjunta realizada no dia 11 de abril 
sobre a organização da Ordem do Dia do Con­
gresso Nacional. 

DEPilTADO A(jO(jSTO CARVALHO - Re­
jeição do decreto-lei que congelou a URP para 
os servidores públicos. 

1.3 - ORDEM DO DlA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens Presiden­
ciais e designção de relatores 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 70, 
de 1988-CN (n° 154/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República co­
munica haver vetado totalmente o Projeto de 
Lei do Senado n9 14, de 1986 (n° 301187, 
na Câmara dos Deputados), que altera dispo­
sitivos da Lei n° 5.108, de 21 de setembro 
de 1986, que institui o Código Nacional de 
Trânsito. (Relator Senador Raimundo Lira.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 71, 
de 1988-CN (n° 168/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n9 2.421, de 29 de mar­
ço de 1988, que dispõe sobre o aproveita-
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mento de servidores de autarquias federais, 
de empresas públicas, de sociedades de eco­
nomia mista e de fundações públicas que vie­
rem a ser extintas ou dissolvidas e dá outras 
providências. (Relator Deputado Franciso 
Amaral.) 

LeItura da Mensagem Presidencial n° 72, 
de 1988-CN (n° 169/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.422, de 30 de mar­
ço de 1988, que dispõe sobre o prazo para 
inscrição de ocupação de imóveis da União 
e dá outras providências. (Relator Deputado 
Milton Reis.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 73, 
de 1988-CN (n° 170/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.423, de 7 de abril 
de 1988, que estabelece critérios para o paga­
mento de gratificações e vantagens pecuniá­
rias aos titulares de cargos e empregos da 
Administração Federal direta a autárquica e 
dá outras providências. (Relator Senador Fran­
cisco Rollemberg.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 74, 
de 1988-CN (n° 171/88, na ongem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.424, de 7 de abril 
de 1988, que dispõe sobre medidas para redu­
ção de despesas com pessoal nos orgãos da 
Administração Federal direta e autárquica e 
dá outras providências. (Relator Senador Di­
valdo Suruagy.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 75, 
de 1988-CN (n° 172/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.425, de 7 de abril 
de 1988, que dispõe sobre critério de reajuste 
de vencimentos e salários do pessoal que es­
pecifica e dá outras providências. (Relator De­
putado Cid Carvalho.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 76, 
de 1988-CN (n° 173/88, na origem), através 

da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.426, de 7 de abril 
de 1988, que altera a legislação do Imposto 
de Renda aplicável às pessoas juridicas. (Rela­
tor Deputado Oscar Corrêa.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 77, 
de 1988-CN (n° 174/88, na ongem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.427, de 8 de abril 
de 1988, que altera o Decreto-Lei n° 2.400, 
de 21 de dezembro de 1987. (Relator Depu­
tado Theodoro Mendes.) 

Leitura da Mensagem Presidencial n° 78, 
de 1988-CN (n° 175/88, na origem), através 
da qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.428, de 14 de abril 
de 1988, que dispõe sobre o Imposto de Ren­
da incidente sobre 05 ganhos auferidos, por 
pessoas fisicas, nas operações a prazo em bol­
sas de valores, de mercadorias e mercados 
outros de liquidação futura. (Relator Deputado 
Humberto Souto.) 

Leitura da Mensagem Preidencial n° 79, de 
1988-CN (n° 176/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n° 2.429, de 14 de abril 
de 1988, que altera a legislação do Imposto 
de Renda e dá outras providências. (Relator 
Senador João Castelo.) 

Leitura da Mensagem Preidencial n° 80, de 
1988-CN (n° 177/88, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacipnal 
o texto do Decreto-Lei n° 2.430, de 20 de abril 
de 1988, que dispõe sobre pagamento de dé­
bito previdenciário. (Relator Deputado João 
da Mata.) 

1.3 2 - Matérias em regime de urgência 
Projeto de Decreto Legislativo n02, de 

1988-CN (apresentado como conclusão do 
parecer proferido, em plenário, pelo Senhor 
Senador Leopoldo Perez), aprovando o texto 
do Decreto-Lei n° 2.396, de 21 de dezembro 
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de 1987, que altera a legislação do Imposto 
de Renda das pessoas físicas e dá outras provi­
dências. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagens Presidenciais nOs 215, de 
1987-CN (na 352/87, na origem); 216, de 
1987-CN (n° 353/87, na origem); 217, de 
1987-CN (n° 354/87, na origem); 218, de 
1987-CN (n° 356/87, na origem); 219, de 
1987-CN (na 359/87, na origem); e 220, de 
1987-CN (na 360/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-leis noS 2.335, de 12 
de junho de 1987, que dispõe sobre o congela­
mento de preços e aluguéis, reajustes mensais 
de salários e vencimentos, institui a Unidade 
ele Referência de Preços (URP) e dá outras 
providências; 2.336, de 15 de junho de 1987, 
que altera,a redação de dispositivos do Decre­
to-Lei n02.33~, de 12 de junho de 1987;2".337, 
de 18 de junho de 1987, que altera os arts. 
13 e 14 do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, e dá outras providências; 
2.339, de 26 de junho de 1987, que altera 
o Decreto-Lei na 2.335, de 12 de junho de 
1987, e dá outras providências; 2.342, de 10 
de julho de 1987, que altera os arts. 13 e 
14 do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho 
de 1987; e 2.343, de 10 de julho de 1987, 
que acrescenta parágrafo ao art. 8° do Decre­
to-Lei na 2.335, de 12 de junho de 1987. Apre­
dação adiada por falta de quorum. . 

Mensagem Presidencial na 221, de 1987 -CN 
'(n° 355/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.338, de 19 de junho de 1987, 
que dispõe sobre o pagamento da remune­
ração de que trata os arts. 3°, 4° e 7? do Decre­
to-Lei n? 1.971, de 30 de novembro de 1982, 
que estabelece limite de retribuição dos servi­
dores da Administração direta e indireta da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios 
Federais. Apreciação adiada por falta de 
(JUorum. 

Mensagem Presidencial n? 222, de 1987 -CN 
(n° 357/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.340, de 26 de junho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei na 2.288, de 23 de 
julho de 1986. Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Mensagem Presidencial na 223, de 1987 -CN 
(n? 358/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n0 2.341, de 29 de junho de 1987, 
q[ue dispõe sobre a correção monetária das 
demonstrações financeiras, para efeito de de­
b~rminar o lucro real, e dá outras providências. 
Jllpreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n? 224, de 1987 -CN 
(n° 361/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à qeli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-Lei na 2.344, de 23 de julho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.333, de 11 de 
junho de 1987. Apreciação adiada por falta 
de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 225, de 1987 -CN 
(n° 362/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.345, de 23 de julho de 1987, 
que dá nova redação ao caput do art. Ioda 
Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n? 226, de 1987 -CN 
(n? 363/87, na origem), através da qual o Se,­
nhor Presidente da República submete à deli·' . 
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.346, de 23 de julho de 1987, 
que cria no Ministério da Fazenda os cargos 
que especifica e dá outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 227, de 1987 -CN 
(n? 378/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.347, de 23 de julho de 1987, 
que cria na Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República os 
cargos que especifica e dá outras providên­
cias. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagens Presidenciais n° 228, de 
1987-CN (n° 364/87, na origem); e 229, de 
1987-CN (n° 376/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da Repúblca sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis noS 2.348, de 24 
de julho de 1987, que altera o Decreto-Lei 
n° 2.300, de 21 de novembro de 1986, que 
dispõe sobre licitações e contratos da Admi­
nistração Federal, e 2.360, de 16 de setembro 
de 1987, que altera o Decreto-Lei na 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, que dispõe sobre 
licitações e contratos da Administração Fede­
rai. Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 230, de 1987 -CN 
(n° 365/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.349, de 29 de julho de 1987, 
que dispõe sobre limite para a cobertura pelo 
Fundo de Compensação de Variações Sala­
riais - FCVS, e dá outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 231, de 1987 -CN 
(na 366/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.350, de 31 de julho de 1987, 
que dispõe sQbre o inéentivo fiscal a que se 
refere a Lei n° 7.554, de 16 de dezembro de 
1986, concedido às empresas controladas pe­
la Siderurgia Brasileia SA - Siderbrás (Gru­
po Siderbrás). (Incluída.) Apreciação adiada 
por falta de quorum. 
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Mensagem Presidencial n? 232, de 1987 -CN 
(n° 367/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.351, de 7 de agosto de 1987, 
que institui o Piso Nacional de Salários e o 
Salário Mínimo de Referência e dá outras pro.! 
vidências. Apreciação adiada por falta de 
quorum 

Mensagens Presidenciais nOs 233, de 
1987-CN (n° 368/87, na origem), e 234, de 
1987-CN (n° 377/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis noS 2.452, de 7 
de agosto de 1987, que concede abono sala­
rial e dá outras providências, e 2.361, de 24 
de setembro de 1987, que dispõe sobre o 
reajuste de preços de contratos de prestação 
de serviços no caso que especifica. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 235, de 1987 -CN 
(n? 369/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.353, de 11 de agosto de 1987, 
que acrescenta parágrafo ao art. I? do Decre­
to-Lei n° 1.960, de 23 de setembro de 1982. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 236, de 1987 -CN 
(n° 370/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n? 2.354, de 24 de agosto de 1987, 
que altera a legislação do Imposto de Renda. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 237, de 1987 -CN 
(n° 371/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.355, de 27 de agosto de 1987, 
que estabelece limite de retribuição da Admi­
nistração Pública da União, do Distrito Federal 
e dos Territórios, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 238, de 1987 -CN 
(n° 372/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n" 2.356, de 28 de agosto de 1987, 
que altera a tabela para o cálculo do Imposto 
de Renda na fonte: Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 239, de 1987 -CN 
(n" 373/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.357, de 28 de agosto de 1987, 
que institui Programa T rienaI de Aperfeiçoa­
mento da Arrecadação das Receitas Federais, 
e dá outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 24.0, de 1987 -CN 
(n° 374/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-Lei n° 2.358, de 4 de setembro de 
1987, que dispõe sobre a percepção de gratifi­
cações por servidores do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, e dá outras 
providências. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

Mensagem Presidencial na 241 , de 1987 -CN 
(na 375/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.359, de 16 de setembro de 
1987, que estende benefícios fiscais ao em­
preendimento integrante do Plano de Recupe­
ração do Setor de Energia Elétrica. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 1, de 1988-CN 
(n° 744/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.394, de 21 de dezembro de 
1987, que altera a legislação do Imposto de 
Renda incidente sobre rendimentos auferidos 
em operações financeiras de curto prazo e 
dá outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 2, de 1988-CN 
(n° 745/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.395, de 21 de dezembro de 
1987, que autoriza o Poder Executivo a instituir 
mecanismo de garantia para depósitos e apli­
cações em 'instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Ban­
co Central do Brasil e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta quorum. 

Mensagem Presidencial n" 4. de 1988-CN 
(na 747/87. na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 
1987, que altera a legislação do Imposto de 
Renda das pessoas jurídicas e dá outras provi­
dências. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagem Presidencial n° 5. de 1988-CN 
(na 748/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre foros, laudêmios e 
taxas de ocupação relativas a imóveis de pro­
priedade da União e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 6, de 1988-CN 
(na 749/87. na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.399, de 21 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre a transferência das 
ações representativas do capital da Compa­
nhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU) de 
seus bens e dá outras providências. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 7, de 1988-CN 
(na 750/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli-
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beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.400, de 21 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre a transferência das 
ações representativas da participação federal 
nas entidades vinculadas ao Sistema Nacional 
de Centrais de Abastecimento e dá outras pro­
vidências. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

Mensagem Presidencial na 8, de 1988-CN 
(n° 751/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.401, de 21 de dezembro de 
1987, que proíbe a utilização de recursos do 
Tesouro Nacional em operações de compra 
e venda de açúcar de produção nacional, para 
fins de exportação, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n~ 9, de 1988-CN 
(n° 398/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.362, de 21 de outubro de 
1987, que concede isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados no caso que espe­
cifica. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagem Presidencial n° 10, de 1988-CN 
(na 390/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.363, de 21 de outubro de 
1987, que extingue o Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária - Incra, cria o 
Instituto Juridico das Terras Rurais - Inter, 
e dá outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 11, de 1988-CN 
(n° 389/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.364, de 22 de outubro de 
1987, que fixa o valor do soldo base do cálculo 
da remuneração dos militares. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

Mensagens Presidenciais nOs 12, de 
1988-CN (n° 411/87, na origem); 13, de 
1988-CN (n° 412/87, na origem); e 14, de 
1988-CN (n° 596/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis n'" 2.365, de 27 
de outubro de 1987, que institui gratificação 
a ser deferida e dá outras providências; e 
2.374, de 19 de novembro de 1987, que dis­
põe sobre a aplicação do Decreto-Lei na 2.365, 
de 27 de outubro de 1987, aos servidores da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - Sudene, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagens Presidenciais n 9S 15, de 
1988-CN (no 3.408/87, na origem); e 16, de 
1988-CN.(n° 721/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
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os textos dos Decretos-Leis noS 2.367, de 5 
de novembro de 1987, que institui gratificação 
a ser deferida aos servidores que especifica 
e dá outras providências; e 2.379, de 4 de 
dezembro de 1987, que altera o Decreto-Lei 
n° 2.367, de 5 de novembro de 1987, e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 17, de 1988-CN 
(n° 409/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.368, de 5 de novembro de 
1987, que fixa o valor do soldo base do cálculo 
da remuneração da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 18, de 1988-CN 
(n° 410/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.369, de 11 de novembro de 
1987, que altera o Decreto-Lei na 2.032, de 
9 de junho de 1983, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 19, de 1988-CN 
(n° 559/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.370, de 17 de novembro de 
1987, que institui Programa Trienal de Aperfei­
çoamento da Arrecadação das Receitas Tribu­
tárias do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagem Presidencial na 20, de 1988-CN 
(n° 577/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.371, de 18 de novembro de 
1987, que dispõe sobre os vencimentos e a 
representação mensal devida aos servidores 
que especifica e dá outras providências. Apre­
ciação adiata por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial n° 21, de 1988-CN 
(na 562/87, na origem), através da qual o se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.372. de 18 de novembro de 
1987, que dispõe sobre a gratificação por ope­
rações especiais, instituída pelo Decreto-Lei 
na 1.714, de 21 de novembro de 1979. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 22, de 1988-CN 
(na 563/87, na origem). através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.373, de 18 de novembro de 
1987, que dispõe sobre o posicionamento dos 
funcionários pertencentes à categoria de Téc­
nico do Tesouro Nacional da Carreira Audi­
toria do Tesouro Nacional, instituida pelo De­
creto-Lei na 2.225, de 10 de janeiro de 
1965. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 
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Mensagem Presidencial na 23, de 1988-CN 
(na 710/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
ber.~ção do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.375, de 24 de novembro de 
1987, que revoga o Decreto-Lei na 1.164, de 
1 ° de abril de 1971, dispõe sobre terras públi­
cas, e dá outras providências. Apreciação 
adiulda por falta de quorum. 

l'\ensagem Presidencial n° 24, de 1988-CN 
(n° 711/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
De(:reto-Lei na 2.376, de 25 de novembro de 
19f17, que dispõe sobre a dívida mobiliária 
intEma da Uniªo e dá outras providências. 
Aplreciada adiada por falta de quorum. 

filensagem Presidencial na 25, de 1988-CN 
(na 719/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
De:creto-Lei na 2.377, de 30 de novembro 

de 1987, que cancela débitos que menciona 
e dI! outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

t<lensagem Presidencial na 26, de 1988-CN 
(n. 720/87, na origem), através da qual o se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.378, de 3 de dezembro de 
1987, que concede aos integrantes do Grupo 
Serviços Jurídicos e da Carreira de Procurador 
do Distrito Federal as vantagens que men­
ciona, e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 27, de 1988-CN 
(n° 722/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Dec:reto-Lei na 2.380, de 9 de dezembro de 
1987, que altera a Tabela de Escalonamento 
Vertical de que trata o art. 1~ do Decreto-Lei 
n° 1.447, de 13 de fevereiro de 1976, e dá 
outJ as providências. Apreciação adiada por 
falul de quorum. 

Mensagem Presidencial na 28, de 1988-CN 
(n° 723/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.381, de 9 de dez.embro de 

1987, que isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados os produtos que indica e dá 
outras providências. Apreciação adiada da 
por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 29, de 1988-CN 
(n° 731/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
bemção do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.382, de 9 de dez.embro de 
1987, que dispõe sobre a aplicação do Plano 
Único de ClassIficação e Retribuição de Car­
gos e Empregos aos estabelecimentos de en­
sino das Forças Armadas e dá outras provi-
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dência. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagem Presidencial na 30, de 1988-CN 
(na 732/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.383, de 17 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento (FND) e dá outras providên­
cias. Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

Mensagem Presidencial na 31, de 1988-CN 
(n° 732/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.384, de 17 de dezembro de 
1987, que revoga o art. 12 do Decreto-Lei 
na 188, de 2 de fevereiro de 1967, e dá outras 
providencias. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

Mensagem Presidencial n° 32, de 1988-CN 
(n" 735/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.385, de 18 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre gratificação a ser con­
cedida aos servidores de nível médio e supe­
rior do Departamento Nacional da Produção 
Mineral, do Ministério das Minas e Energia. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 33, de 1988-CN 
(na 736/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deb­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.386, de 18 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre a carreira do Ministério 
Público Federal, a criação de Núcleos das Pro­
curadorias da República, em Municípios, e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 34, de 1988-CN 
(na 732/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.387, de 18 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre a Gratificação por 
Operações Especiais, instituída pelo Decre­
to-Lei na 1.727, de IOde -dezembro de 1979. 
Apreciação adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 35, de 1988-CN 
(n~ 732/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n9 2.388, de 18 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre as categorias funcio­
nais de Engenheiro Agrônomo e de Médico 
Veterinário do Grupo Outras Atividades de Ní­
vel Superior dos Planos de Classificação de 
Cargos e Empregos, instituídos na conformi­
dade das Leis n° 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, e 6.550, de 5 de junho de 1978, 
e dá outras providências. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 

.Mensagem Presidencial na 36, de 1988-CN 
(na 739/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2389, de 18 de dezembro de 
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1987, que transforma, no Tribunal de Contas 
da União, os cargos que especifica e dá outras 
providências. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

Mensagem Presidencial na 42, de 1988-CN 
(n° 740/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.390, de 18 de dezembro de 
1987, que concede isenção do imposto sobre 
operação de crédito, câmbio e seguro e sobre 
operações relativas a títulos e valores mobi­
liários e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 43, de 1988-CN 
(na 741/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.391, de 18 de dezembro de 
1987, que dá nova redação aos incisos II, m 
e N do art. 60 da Lei na 5.143, de 20 de outubro 
de 1966, e dá outras providências. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum. 

Mensagem Presidencial na 44, de 1988-CN 
(n° 742/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.392, de 21 de dezembro de 
1987, que cancela débitos para com a Supe­
rintendência Nacional de Abastecimento -
Sunab, e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSO PRONClNCIADO EM 
SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Deputado Agassiz Almeida, profe­
rido na sessão conjunta de 22-3-88. 

ATA DA 3" SESSÃO CONJClNTA, 
REALIZADA EM 

22 DE MARÇO DE 1988 
(PubUcada no DCN de 23-3-88) 

RETIFlCAÇÃO 
No Sumário da Ata, página 304, I" 

coluna, 
Onde se lê: 

1.2.1 - Discursos do Expedien­
te 

DEPaTADO JOSÉ CARLOS VAS­
CONCELOS - Situação da pecuária 

Leia-se: 
1.2.1 - Discursos do Expedien­

te 

DEPaTADO JOSÉ SANTANA DE 
VASCONCELOS - Situação da pe­
cuária. 
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Ata da 6~ Sessão Conjunta, em 2 de maio de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48'? Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Dirceu Cameiro 

As 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Mario Maia - Aluízio Bezerra - Nabor Júrúor 
-Leopoldo Perez-Carlos De'Carli-Aureo Mello 
- Odacir Soares - Olavo Pires - João 
Menezes -A1mir Gabriel -Jarbas Passarinho 
-João Castelo - Alexandre Costa - Edison Lo­
bão -Chagas Rodrigues -Álvaro Pacheco 
-Cid Sabóia de Carvalho -Mauro Benevides 
-Carlos Alberto -José Agripino -Lavoisier 
Maia-Marcondes Gadelha- Humberto Lucena 
- Raimundo Ura - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão -Mansueto de Lavor - Guilherme Palmei­
ra - Divaldo Suruagy - T eotonio Vilela Filho 
-Albano Franco - Francisco Rollemberg 
-Lourival Baptista -Jutahy Magalhães -José 
19nácio Ferreira -Gerson Camata -João Cal­
mon -Jamil Haddad - Nelson Carneiro -Ita­
mar Franco -Alfredo Campos -Ronan Tito 
- Severo Gomes - Fernando Henrique Cardoso 
-Mário Covas - Mauro Borges -Iram Saraiva 
-lrapuan Costa Júnior -Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Meira Filho - Roberto 
Campos - Márcio Lacerda - Mendes Canale 
- Rachid Saldanha Derzi - WIlson Martins - Af­
fonso Camargo -José Richa -Jorge Bornhau­
sen - Dirceu Carneiro - Nelson Wedekin 
-Carlos Chiarelli -José Paulo Bisol-José Fo­
gaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes -
PDS; Geraldo Fleming - PMDB; José Melo -
PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes 
- PFL; Osmir Uma - PMDB. 

Amazonas 

Bernardo Cabral - PMDB; Beth Azíze - PSB; 
Carrel Benevides - PTB; Eunice Michiles - PFL; 
Ézio Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; José 
Fernandes - PDT; Sadie Hauache - PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins -PMDB; Assis Canuto-PFL; 
Francisco Sales- PMDB;José Guedes-PMDB; 
José Viana - PMDB. 

Pará 

A1oysio Chaves - PFL; Amilcar Moreira -
PMDB; Arnaldo Moraes - PMDB; Asdrubal Ben­
tes - PMDB; Benedicto Monteiro - PTB; Dioní­
sio Hage - PFL; Domingos Juvenil - PMDB; 
E1iel Rodrigues - PMDB; Fausto Fernandes _ 
PMDB; Fernando Velasco - PMDB; Gabriel Guer­
reiro- PMDB; Gerson Peres - PDS; Jorge Arba­
ge - PDS; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Cid Carvalho -
PMDB; Costa Ferreira - PFL; Davi Alves Silva 
-PDS; Francisco Coelho-PFL; Haroldo Sabóia 
- PMDB; Jayme Santana - PFL; Joaquim Haic-
kel - PMDB; José Carlos Sabóia - PSB; José 
Teixeira - PFL; Onofre Corrêa - PMDB; Samey 
FIlho -PFL; Vieira da Silva- PDS; Wagner Lago 
-PMDB. 

Piauí 

Átila Ura - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa 
Demes- PFL; Myriam Portella - PDS; Paes Lan­
dim - PFL; Paulo Silva - PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Carlos Benevides -
PMDB; Etevaldo Nogueira - PFL; Expedito Ma­
chado-PMDB; Firmo de Castro-PMDB; Furta­
do Leite - PFL; Gidel Dantas - PMDB; José 
Uns - PFL; Lúcio Alcântara - PFL; Luiz Marques 
- PFL; Manuel Viana - PMDB; Mauro Sampaio 
- PMDB; Moema São Thiago - PDT; Orlando 
Bezerra - PFL; Osmundo Rebouças - PMDB; 
Paes de Andrade - PMDB; Raimundo Bezerra 
- PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Vingt Rosado 
- PMDB; Wilma Maia - PDS. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida _ 
PMDB; A1uÍZio Campos - PMDB; Antonio Mariz 
- PMDB; Cássio Cunha Uma - PMDB; Edivaldo 
Motta - PMDB; Edme Tavares - PFL;João Agri­
pino - PMDB; Lucia Braga - PFL 

Pernambuco 

Cristina Tavares - ; Egídio Ferreira Uma -
PMDB; Fernando Bezerra Coelho - PMDB; Fer­
nando Lyra - ; Geraldo Melo - PMDB; Gilson 
Machado - PFL; Gonzaga Patriota - PMDB; Har­
lan Gadelha - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; 
Joaquim Francisco - PFL; José Carlos Vascon­
celos - PMDB; José Jorge - PFL; José Moura 
- PFL; José Tinoco - PFL; Luiz Freire - PMDB; 
Maurílio Ferreira Uma - PMDB; Nilson Gibson 
- PMDB; Paulo Marques - PFL; Ricardo Fiuza 
- PFL; Roberto Freire - PCB; Salatiel Carvalho 
- PFL; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Eduardo Bonfim - PC do B; Geraldo Bulhões 
- PMDB; José Costa - ; José Thomaz Nonô 
- PFL; Vinicius Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Messias Góis - PFL. 

Babia 

Abigail Feitosa - PSB; Carlos SanfAnna -
PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos Leo­
nelli - PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernando 
Gomes - PMDB; Fernando Santana - PCB; 
Francisco Benjamim - PFL; Francisco Pinto -
PMDB; Genebaldo Correia - PMDB; Haroldo u­
ma - PC do B; Jairo Azi - PFL; Jairo Carneiro 
- PFL; João Alves - PFL; Jonival Lucas - PFL; 
Jorge Hage - PMDB; Jorge Vianna - PMDB; 
José Lourenço - PFL; Udice da Mata - PC do 
B; Luiz Eduardo - PFL; Manoel Castro - PFL; 
Mário Uma - PMDB; Milton Barbosa - PMDB; 
Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito - PFL; Uldu­
rico Pinto - PMDB; Virgildásio de Senna -
PMDB; Waldeck Omélas - PFL. 

Espírito Santo 

Lezio Sathler - PMDB; Nyder Barbosa -
PMDB; Rita Camata- PMDB; Stélio Dias -PFL; 
Vasco Alves - PMDB; Vrtor Bualz - PT. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Amaral Netto - PDS; 
Anna Maria Rattes - PMDB; Arolde de Oliveira 
- PFL; Artur da Távola - PMDB; Benedita da 
Silva - PT; Bocayuva Cunha - PDT; Brandão 
Monteiro - PDT; César Maia - PDT; Daso Coim­
bra-PMDB; Denisar Ameiro-PMDB; Edmilson 
Valentim - PC do B; Fábio Raunheitti - PTB; 
Flavio PaImier da Veiga - PMDB; Francisco Dor­
nelles-PFL; José Luiz de Sá-PL;José Maurício 
- PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas]v\aciel 
- PDT; Messias Soares - PTR; Miro Teixeira 
- PMDB; Nelson Sabrá - PFL; Noel de Carvalho 
- PDT; Oswaldo Almeida - PL; Paulo Ramos 
- PMDB; Roberto D'Ávila- PDT; Ronaldo Cezar 
Coelho - PMDB; Sandra Cavalcanti - PFL; Si­
mão Sessim - f'FL; Sotero Cunha - PDC; Viva!­
do l3arbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

A1ysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de Andrada 
- PDS; Carlos Cotta - ; Carlos Moscom - ; 
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Célio de Castro - ; Chico Humberto - PDT; 
Dálte)O Canabrava - PMDB; Elias Murad - PTB; 
Hélio Costa - PMDB; Homero Santos - PFL; 
João Paulo - PT; José da Conceição - PMDB; 
José Santana de Vasconcellos - PFL; José Ulís­
ses ele Oliveira - PMDB; Israel Pinheiro - PMDB; 
Lael Varella - PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; 
Luiz Alberto Rodrigues - PMDB; Mário Assad 
- PFL; MauríciO Campos - PFL; Mello Reis -
PDS; Milton Reis - PMDB; Octávio Elísio - ; 
Oscar Corrêa - PFL; Paulo Delgado - PT; Pi­
menta da Veiga-; Raimundo Rezende-PMDB; 
Robe:rto Brant-; Roberto Vital- PMDB; Ronaldo 
Carvalho - PMDB; Rosa Prata - PMDB; Sérgio 
Werneck-PMDB; Virgílio Galassi - PDS; Virgílio 
Guimarães - PT; Ziza Valadares - . 

SáoPaulo 

Agripino de Oliverra Uma - PFL; Airton Sando­
vai -- PMDB; Antônio Perosa - PMDB; Antônio 
Salim Curiati - PDS; Arnaldo Faria de Sá -
PTB; Arnold Fioravante - PDS; Cardoso Alves 
- PMDB; Dei Bosco Arnaral- PMDB; Dirce Tutu 
Quadros - PTB; Doreto Campanari - PMDB; 
Eduardo Jorge - PT; Fábio Feldmann - PMDB; 
Farabulini Júnior - PTB; Fausto Rocha - PFL; 
Fernando Gasparian - PMDB; Florestan Fernan­
des -- PT; Francisco Arnaral- PMDB; Francisco 
Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo 
A1ckrnin Filho - PMDB; Gumercindo Mdhomem 
- PT; Hélio Rosas - PMDB; Irma Passoni -
PT; Jayme Paliarin - PTB; João Rezek - PMDB; 
Joaquim Bevilacqua - PTB; José Carlos Grecco 
- PMDB; José Egreja - PTB; José Genoíno­
PT; José Maria Eymael - PDC; Luiz Gushiken 
- PT; Maluly Neto - PFL; Michel Temer -
PMDB; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur -
PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Ricardo lzar 
- PFL; Roberto Rollemberg - PMDB; Sólon Bor­
ges dos Reis - PTB; Tito Costa - PMDB; Ulysses 
Guimarães - PMDB. 

Goiás 

A1elo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Femando Cunha 
- PJY\DB; Jalles Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Maguito Vilela 
- PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Al-
ves de Souza - PMDB; Nion Albemaz - PMDB; 
Paulo Roberto Cunha - PDC; Pedro Canedo -
PFL; Slqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Cameiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat _. PFL; Márcia Kubitschek - PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas 
- PMDB; Valmlr Campelo - PFL. 

Mato Grosso 

Joaquim Sucena - PMDB; Jonas Pmheiro -
PFL; Júlio Campos - PFL; Rodrigues Palma -
; Ubiratan Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; Ivo Cersósimo - PMDB; 
José Elias - PTB; Plínio Martins - PMDB; Ruben 
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Figueiró - PMDB; Saulo Queiroz - PFL; Valter 
Pereira - PMDB. 

Paraná 

Alanco Abib - PMDB; A1ceni Guerra - PFL; 
Basilio Vdlani - PMDB; Darcy Deitos - PMDB; 
Dionísio Dal Prá - PFL; Ervin Bonkoski -; Eucli­
des ScaIco - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Jacy 
Scanagatta - PFL; José Tavares - PMDB; Ma­
theus lensen - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; 
Nelton Friedrich - PMDB; Osvaldo Macedo -
PMDB; Oswaldo Trevisan - PMDB; Paulo Pimen­
tel- PFL; Sérgio Spada - PMDB; Tadeu França 
- ; Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Antonio Carlos Konder Reis - PDS; Cláudio 
Ávila - PFL; Eduardo Moreira - PMDB; Fran­
cisco Kúster - PMDB; Geovah Amarante -
PMDB; Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde 
- PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Renato Via­
nna - PMDB; Ruberval Pilotto - PDS; Victor 
Fontana - PFL; Vdson Souza - PMDB; Walmor 
de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 
Arnaury Milller - PDT; Antônio Britto - PMDB; 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; 
Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; Flori­
ceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Hilário Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; 
Irajá Rodrigues - PMDB; João de Deus Antunes 
- PTB; Júlio Costamilan - PMDB; Luís Roberto 
Ponte-PMDB; Mendes Ribeiro- PMDB; Nelson 
Jobim -PMDB; Olívio Dutra - PT; Osvaldo Ben­
der - PDS; Paulo Mincarone - PMDB; Paulo 
Paim - PT; Ruy Nedel - PMDB; Vicente Bogo 
- PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani Borges - PFL; Raquel Capiberibe 
-PSB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo CavaIcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR. PRESIDENlE (Dirceu Carneiro)-As 
listas de presença acusam o comparecimento de 
64 Srs. Senadores e 169 Srs Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o periodo de breves 
comunicações 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Arnaury 
Müller. 

o SR. AMAURY MiILLER (PDT - RS. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A data de ontem, universalmente consagrada 
à classe operária, longe de ser um dia festivo, 
foi, para os brasileiros, um acontecimento mar­
cado pela mobilização e pela luta. As razões são 
suficientemente compreensíveis. Nunca, como 
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hoje, os trabalhadores brasileiros têm sido de for­
ma táo impiedosa, tão injusta, sacrificados em 
seus direitos. A começar pelo salário, que jamais 
correspondeu e, da forma como é conduzida a 
política salarial, jamais corresponderá à contra­
prestação a que teria direito o trabalhador para 
que seu trabalho fosse valorizado. O que ele quer 
é um salário justo, um emprego estável; é conser­
var, no texto constitucional, os tímidos avanços 
obtidos até aqui, ou seja: o direito à greve, a livre 
organização sindical, a estabilidade no emprego, 
o pagamento em dobro das horas extras, enfim, 
que essas pequenas conquistas sejam consagra­
das e não negadas por ocasião do segundo turno 
do processo de elaboração constitucional. Isto no 
que diz respeito ao trabalhador urbano. 

Quanto ao trabalhador rural, Sr. Presidente, se­
ria importante estender-lhe, também, todos esses 
avanços. A questão da aposentadoria, por exem­
plo, hoje constitui um insulto, uma verdadeira bo­
fetada desferida na face cansada do trabalhador 
rural. 

Num País em que a expectativa média de vida 
do homem do campo mal arranha os 60 anos, 
é incompreesível e inconcebível que a lei conceda 
uma aposentadoria aos 65 anos, quando o ho­
mem do campo já está à beira da sepultura ou 
definitivamente morto. O mais grave é que, além 
de exigir que ele viva 65 anos, concedem-lhe uma 
aposentadoria equivalente a meio salário mínimo. 

Isto é muito mais do que um insulto, é um 
escámio que, cinicamente, o Governo faz com 
o trabalhador. A tentativa, que já data de 1973, 
de reduzir substancialmente a idade limite, defe­
rindo também à mulher rural o direito de se apo­
sentar, continua viva e não morrerá, ainda que 
o texto constitucional não contemple esse direito. 

O que nós do PDT queremos é que, junto com 
uma reforma agrária massiva, radical, capaz de 
redimir o homem do campo de todas as íniqüi­
dades que hoje ainda sobre ele recaem, a aposen­
tadoria seria aos 55 anos para o homem e aos 
50 anos para a mulher. A razão é simples. Para 
o trabalhador urbano a média de aposentadoria 
, ainda que esses 35 anos que lhe são exigidos 
sejam muito longos para quem recebe um salário 
de fome e vive mal, seria de 53 até 55 anos. 
No caso da trabalhadora urbana, essa aposen­
tadoria, em média, é conquistada aos 50 anos. 

Ora, como o homem e a mulher do campo 
começam a trabalhar, invariavelmente, em tenra 
idade - sete, oito, dez anos, no máximo - seria 
justo, Sr. Presidente, que a Constituição contem­
plasse esse direito reduzindo a data limite para 
a aposentadoria para o homem aos 55 anos e 
para a mulher aos 50 anos. 

SI. Presidente, para encerrar, ao evocar o 1 ~ 
de Maio, manifesto, senão a convicção, pelo me­
nos a esperança de que o próximo 10 de Maio 
possa ser realmente uma data festiva, e que toda 
essa luta, toda essa mobilização que marcou a 
data de ontem possa ser transformada realmente 
numa comemoração, Mas, enquanto tivermos um 
Governo indiferente, insensível, flagrantemente 
contra o trabalhador, certamente a data de 19 de 
Maio contmuará sendo melancólica e triste. Oxalá 
isto não aconteça! Oxalá possamos mudar o cur­
so do processo histórico e colocar o trabalhador 
da cidade, o trabalhador do campo, o funcionário 
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público, enfim, aqueles que produzem e geram 
a riqueza, no centro mesmo do processo histórico. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Lúcio Al­
cântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PFL - CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Há uma ironia de que a primeira sessão do 
Congresso Nacional, que se segue ao dia Iode 
maio, esteja destinada à leitura dos decretos-leis 
encaminhados a esta Casa pelo Senhor Presi­
dente da República, porque, pelo menos no tocan­
te ao funcionalismo, que está privado de seus 
reajustes salariais pela URP - Unidade de Refe­
rência de Preços, que visava corngir os salários 
do desgaste da inflação, há ainda, como se não 
bastasse, o Decreto-Lei ng 2.423, de 7 de abril 
de 1988, que "estabelece critérios para o paga­
mento de gratificações e vantagens pecuniárias 
aos titulares de cargos e empregos da adminis­
tração federal direta e autárquica, e dá outras pro­
vidências", que tem efeitos particularmente dra­
máticos sobre os funcionários da Previdência So­
cial, uma vez que os reajustes salariais que foram 
concedidos àqueles servidores de nível superior, 
sobretudo da área de saúde, desde o tempo do 
Govemo Figueiredo, foram reajustes concedidos 
ii guisa de gratificação, e o último deles, ainda 
no tempo do Ministros Rafael de Almeida Maga­
lhães, de uma forma complementamente inusita­
dada, a título de empréstimo - empréstimo, ve­
jambem. 

Agora, se esse decreto-lei vier a ser aprovado, 
os servidores da Previdência Social vão ter uma 
queda de cerca de 50% nos seus vencimentos. 
Essas gratificações não foram concedidas a título 
de dedicação exclusiva, mas, simplesmente, co­
mo reajuste e como reposição salarial, o que signi­
fica que não se pode, agora, exigir deles dedicação 
exclusiva, e sim apenas o cumprimento da carga 
horária legal para que eles possam gozar desses 
valores salariais que lhes foram atribuídos. Há, 
portanto, aqui, uma incoerência de uma enorme 
gravidade para todos aqueles que, particularmen­
te, trabalham na Previdência Social. 

Um grupo de Parlamentares com assento na 
Assembléia Nacional Constituinte já se mobilizou 
e vamos ter um encontro com o Ministro Renato 
Archer na próxima quinta-feira, às 10 horas, para 
expor a S. Ex' a gravidade dessa situação e os 
reflexos altamente negativos que irão incidir sobre 
a assistência médico-social da Previdência, se es­
se decreto-Iei vier a ser aprovado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco 
Küster. 

O SR. FRACISCO KiIsTER (PMOB - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Ontem tentaram festejar o "Dia do Trabalho". 
Em algumas localidades, até conseguiram come­
morar essa data festivamente. Contra a vontade 
do trabalhador ou por conta da participação de 
alguns trabalhadores menos avisados, realizaram 
algumas festas. 
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A mensagem principal se ouviu, através da im­
prensa, emanada pelo Chefe da Nação, uma coi· 
sa, no mínimo, ridícula. Enquanto os trabalha­
dores esperavam do Govemo algo capaz de lhes 
trazer um pouco de esperança, que pudesse reani­
mar a sua crença no futuro deste País, o Presi­
dente, que há poucos dias, através dos seus porta­
vozes, mais especificamente do Ministro da Fa­
zenda, anunciava que ia tirar a URP dos trabalha­
dores, o que já havia feito contra os interesses 
dos servidores públicos, aí, generoso, bonzino, 
o Presidente José Sarney vai à imprensa dizer 
o seguinte: "Os trabalhadores conquistaram a 
URP, e, por isto, reconquistaram. Eu os tranquilizo 
dizendo que a URP permanece para os trabalha­
dores." 

Vejam a que ponto chegamos: o trabalhador 
ser desrespeitado desta forma. Aquilo que era um 
direito seu, um direito que lhe pemitia sobreviver, 
nem sequer viver com dignidade, mas sobreviver, 
que estava ameaçado, o Presidente vem dizer, 
à véspera do "Dia do Trabalho," que esse direito 
seria preservado. 

A indagação que faço: como ficam os funcio­
nários públicos? Seria oportuno que o Congresso 
Nacional agilizasse a tramitação desse decreto, 
extremamente danoso, que haverá de ser feita 
a sua leitura dentro em pouco aqui; e que ainda 
amanhã ou depois fosse rejeitado. 

Já procuramo-nos informar quem haverá de 
relatar esse decreto. Tomamos conhecimento de 
que há um colega afinadíssimo com o Planalto, 
Deputado Cid Carvalho, que haverá de relatá-lo, 
e, por certo - e não estou cometendo nenhuma 
injustiça em prever o que haverá de acontecer 
-, se for esse ilustre colega ou outro afinado 
com o Planalto, só teremos esse decreto relatado 
quando estiver expirando o prazo da sua vigência. 
Isso trará enormes prejuízos aos servidores públi­
cos, aos trabalhadores públicos; isso é uma provo­
cação, é um acinte, é uma agressão. 

Há pouco conversávamos com o colega Ge­
raldo Campos. Ninguém melhor que S. Ex' para 
relatar matéria de interesse dos servidores públi­
cos. Mas não, o Presidente do Congresso, numa 
atribuição que é sua - S. Ex' é quem faz a desig­
nação do Relator, mas não raras vezes esses rela­
tores são designados pelo Presidente, pelo Sena­
dor que está eventualmente presidindo os traba­
lhos do Congresso Nacional-, S. Ex' desta feita 
fez questão, o Sr. Humberto Lucena, de designar 
o Relator. É preciso que haja uma reação, compa­
nheiros! É preciso que haja uma reação. Creio 
que, mesmo sendo uma prerrogativa do Sr. Presi­
dente Humberto Lucena, esse negócio é do inte­
resse dos servidores públicos. Em sendo do inte­
resse dos servidores públicos em todo o seu uni­
verso, deverá ser também do interesse dos Con­
gressistas, e os Srs. Congressistas haveriam de 
pressionar para que não fosse o Relator uma figu­
ra afinada com o Palácio do Planalto; que o Relator 
fosse uma pessoa designada pelos Líderes ou 
pelo Congresso, na hora da leitura desse decreto 

Chega de tão pouco caso com os interesses 
de quem trabalha neste País. Alguns trabalhado­
res ficaram até eufóricos com a generosidade, 
com a bondade do Presidente Sarney em não 
lhes roubar aquele instrumental que lhes permite, 
no mínimo perseguir a inflação e o custo de vida 
neste Pais. Pasmem, Srs. Congressistas, a que 
ponto chegamos! 
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Para encerrar, Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, devo dizer o seguinte: já soubemos também, 
extra-oficialmente, que houve uma alteração na 
designação do Relator do Decreto-Lei n° 2.425. 
Mas tão logo venhamos tomar conhecimento, se 
for uma figura - repito mais uma vez - afinada 
com os interesses contrários aos dos trabalha­
dores, interesses esses ligados ao Palácio do Pla­
nalto, haveremos de protestar através da palavra 
pela ordem, para uma questão de ordem, não 
para contestar o Regimento Interno, mas para 
contestar o encaminhamento que o Presidente 
do Congresso Nacional dá a uma questão tão 
séria, tão grave. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Tadeu 
França. 

O SR. TADEU FRANÇA (PMDB - PR. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs, Congressistas: 

Realmente os trabalhadores nada tiverem para 
comemorar em seu dia. De que forma uma come­
moração festiva no Dia do Trabalho, com salários 
congelados, com ameaças permanentes de de­
missões, com o estímulo do Govemo em termos 
de negar mão-de-obra a 240 mil trabalhadores, 
com a greve de fome no IBGE, com as recentes 
demissões em massa? Que homenagem prestar 
ao trabalhador, quando ele é apontado pelo Go­
verno Federal como a causa básica do déficit 
público? 

Sim, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, por­
que, sob a óptica do Presidente Samey, os 6 bi­
lhões de dólares da Ferrovia Norte-SuI não ali­
mentam o déficit público; a agiotagem oficial dos 
banqueiros, a sangria privilegiada nos cofres pú­
blicos, a título de socorro às empresas particulares 
mal administradas, como a Sharp e a Transbrasil; 
a omissão em exigir ressarcimento das dívidas 
perpétuas e nunca resgatadas por tantos reis do 
latifúndio nacional; a impunidade dos escândalos 
do Comind, Banco Auxiliar, Coroa-Brastel, Delfin, 
Capemi, Brasilínvest, nada disso influi no déficit 
público, porque para o Presidente José Samey 
o que causa o déficit público é o minguado salário 
pago a quem trabalha. 

Na realidade, em seu dia, não está sendo muito 
fácil covencer o pobre assalariado que é ele o 
responsável pelo déficit público e não as fraudes 
da Ferrovia Norte-Sul, as comissões do escân­
dalo da importação de alimentos, o comércio das 
propinas à sombra dos Ministérios, a conta Delta 
da Comissão Nuclear, os escândalos que sequer 
vão chegando até mesmo à esfera judicial. 

Por esta razão, não vemos motivos até mesmo 
para manifestação do Senhor Presidente da Repú­
blica em cadeia nacional, coincidindo como mo­
mento em que o Ministro Maílson da Nóbrega 
vai afiando as garras para inviabilizar definitiva­
mente o acesso dos trabalhadores aos açougues 
ou supermercados. 

Não há problema de déficit público para as 
remessas de luaros pelas empresas multinacio­
nais as suas matrizes no exterior. O trabalhador 
é havido pelo atual Governo como a vítima indefe­
sa, contra o qual explodem todos os fracassos 
e a corrupção nefasta que vai campeando solta 
pelas várias esferas do Governo Federal. 

Estão estrangulando o pequeno empresário e 
o agricultor, enquanto isso se dá ao luxo de asse-
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gurar formidáveis iseenções fiscais aos nossos 
credores externos que, pelo aceno de incentivos 
à prática de conversão da dívida externa em inves­
timentos, vão desnacionalizando mais a nossa 
economia, sem existir, em contrapartida, o menor 
gE'renciamento direcionador de ramos de ativi­
délde do capital estrangeiro, desvinculado, portan­
to, da mais elementar consulta aos interesses do 
PêÚS. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, que seja esta, 
portanto, a constatação: o trabalhador brasileiro, 
em seu dia, vai aumentando em termos de índice 
de subnutrição. O Governo Federal mostra-se 
omisso e incompetente até quanto à alimentação 
de 130 milhões de brasIleiros, quando a China 
foi capaz de suprir a necessidade de um bilhão 
e trezentos milhões de habitantes. 

Está quebrada a espinha dorsal do capitalismo 
selvagem brasileiro, de inspiração neo-colonia­
lista norte-americana, e sem a vontade política 
de' atacar as causas reais de nossos males. 

Resta, portanto, a este Congresso solidarizar-se 
com os trabalHadores e dIZer-lhes que o .dia 1 ~ 
de maio seja uma luta efetiva para que nós, através 
de eleições diretas, possamos colocar fim a um 
governo abertamente antitrabalhador brasileiro. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José Ge­
noíno. 

o SR. JOSÉ GENOÍNO (PT-SP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Queremos aqUi manifestar o nosso protesto 
e, ao mesmo tempo, um apelo ao Itamaraty. 

O protesto, Sr. Presidente, diz respeito a uma 
medida arbitrária, repressiva, ilegal, do Governo 
chileno. Após autorização para que um grupo de 
brasileiros visitasse o Chile, numa atitude política 
de solidariedade aos presos políticos chilenos -
autorização oficializada pelas autoridades do go­
verno chileno no Brasil -, esse grupo de brasi­
leiros foi impedIdo de entrar no Chile, de maneira 
humilhante e arbitraria - esta é uma caracte­
rística do governo Pinochet. 

Tal fato aconteceu, Sr. PresIdente, ontem pela 
manhã. E durante todo dIa esse grupo de brasi­
leiros que foi à cidade de Mendonza, na Argentina, 
ficou à espera de uma autorização do governo 
aruentino para poder circular nessa cidade, e este, 
por sua vez, criou uma série de dificuldade buro­
cmticas para conceder a famosa tarja preta que 
autorize as pessoas a circularem no seu territórío. 

Apelamos ao ltamaraty e às autoridades do Go­
verno Argentino para que esta situaçfIo seja resol­
vida o quanto antes. 

Aqui deixamos bem claro que essa ditadura 
fascista, essa ditadura militarista encravada na 
América Latina, será derrubada pela luta do povo 
chileno e, para isso, lhe damos o nosso apoio, 
a nossa solidariedade, por entender que a conti­
nuidade do governo Pinochet é uma ameaça à 
democracia, é uma ameaça à liberdade política 
do nosso Continente 

Outro assunto, Sr. PresIdente simplesmente pa­
ra soliCItar a V. Ex' a transcrição de uma denúncia 
assinada pelos funcionáríos dos Correios e Telé­
grafos de São Paulo, onde se descreve, além da 
situação de arrocho salarial, a situação de perse­
guição, de ciIscriminação e várias arbItrariedades 
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que são cometidas contra os funcionários desse 
órgão. Isso vem somar-se à política repressiva, 
com as demissões desde a última greve, esse 
clima terrorista que marca a administração dos 
Correios e Telégrafos de São Paulo. 

Solicitamos a transcrição desta denúncia, Sr. 
Presidente. (Muito bem?) 

DOC(jMENTO A Q(jE SE REFERE O 
ORADOR: 

CARTA ABERTA À POPULAÇÃO 

Nós funcionários(as) dos Correios e Telegráfos 
do Estado de São Paulo. 

Através desta carta aberta a população, viemos 
denunciar as arbitrariedades, e perseguições que 
estamos sofrendo, com o pleno aval do dIretor 
responsável pelos Correios em São Paulo, Sr. 
Edson Comim. 

Que preocupado em manter uma falsa imagem 
da EBCT nos aterroríza com suas chefias, esco­
lhidos a dedo, para manterem o clIma de repres­
são permanente. 

Se já não bastasse o congelamento dos nossos 
salários, que nos obriga a passar fome com nos­
sas fammas. 

Somos forçados a engolir o pão que o diabo 
amassou trabalhando em regime de Campo de 
Concentração. 

Vários Carteiros estão inutilizados para o tra­
balho, sofrendo dores na coluna, varizes, bico de 
papagaio etc. 

Devido ao ecesso de peso que são forçados 
a carregarem em suas malas. 

Mas não é só nós Carteiros, que sofremos 
na carne, a brutalIdade desta empresa diabólica, 
ciIrigida por verdadeiros cérebros do mal. 

A Mulher que trabalha no correio é desres­
peitada e humilhada de todas as formas possíveis, 
que as obrigam a executarem serviços braçal, pu­
xando mala com mais de 30 quilos de peso e 
a trabalharem o dia todo de pé. 

Gerando com isto vários problemas de saúde. 
Muitas destas trabalhadoras tem filhos, e quan­

do precisam levar seus filhos ao médico, são puni­
das com advertência e suspensão 

A Mulher acetista é desrespeitada no que é 
de mais sagrado ao ser humano, que é o direito 
de tratar de sua saúde, e da saúde de seus filhos. 

São inúmeros os casos de arbitrariedades e 
repressão que sofremos dentro do correIO. 

O úmco direito que temos é não termos direito 
nenhum, segundo as chefias. 

Por tudo isto, nós: Carteiros, Manipulantes, 
Mensageiros, Motocilcistas, Balconistas, 
Monitores, e Auxiliares, (os mais explorados), 
solicitamos a solidariedade e o apoio da popu­
lação para a nossa luta. 

Pedimos aos parlamentares constituintes, que 
se manifestem em nosso favor, repudiando a ati­
tude Facista e Desumana, com que é adminis­
trado os Correios em São Paulo. 

PELO FIM DO CONGELAMENTO SALARIAL 
PELO FIM DA REPREENSÃO; PELO DIREITO 
DE SERMOS TRATADOS COMO SERES HUMA­
NOS, POR NOSSAS FAMÍLIAS, POR NOSSA DIG­
NIDADE. 

Funcionários dos Correios e Telegrafos de São 
Paulo. 
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O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Carlos Cot­
ta 

O SR. CARLOS COITA (PMDB -MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estamos de pleno acordo com os Deputados 
e Senadores que aqui já nos antecederam com 
relação à comemoração do "Dia do Trablaho", 
em que os trabalhadores, mais uma vez, sentiram 
e viram na própria fisionomia do Presidente da 
República um homem que não tem nenhum apre­
ço para com eles. Sentimos isso muito VIvamente, 
porque efetivamente o Mimstro da Fazenda e o 
Ministro do Planejamento só vêem no salário dos 
funcionários públicos e dos empregados das em­
presas privadas a causa do déficit público. 

As corrupções que existem nos Mimstérios do 
Governo Federal, as corrupções que existem nos 
governos estaduais e municipais do País afora, 
a importação fraudulenta dos alImentos, isto não 
causa déficit público; a corrupção da importação 
de café, que levou o País a um prejuízo de 300 
milhões de dólares, não causa déficit público 

O que causa inflação, realmente, para um go­
verno medíocre, como o do Presidente José Sar­
ney, é o salário dos funcionários públIcos e dos 
empregados da empresa privada. As mordomias 
palacianas de comemorações de anivesários, as 
mordomias de jatinhos de fins de semana e os 
banquetes governamentais não causam défiCIt 
público. 

O que causa déficit público é, exatamente o 
minguado salário dos funcionários públicos. Daí, 
a comemoração melancólica do "Dia do Traba­
lhador". O Goverrio deveria ter até vergonha de 
aparecer no rádio, no jornal e na televisão para 
dizer que estava comemorando o "Dia do Traba­
lhador". O que o Governo deveria fazer era exata­
mente o contrário: escolher outro dia para come­
morar o dIa da mordomia e da corrupção do 
Governo. 

O SR.PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Del­
gado. 

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Neste final de semana, quando se comemo­
raram os 102 anos do Iode Maio, o Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte esteve reuni­
do, no Rio de Janeiro, segundo notíCIas veiculadas 
pela imprensa, para conspirar contra avanços da 
Carta ConstItucional alcançados até aqui, e espe­
cialmente para conspirar e tentar articular a derru­
bada do voto facultativo para os maiores de 16 
anos, com o único argumento, de que o voto 
para os maiores de 16 anos só mteressa ao meu 
Partido, o Partido dos Trabalhadores não mteressa 
ao PMDB, e, por consequência de lógica perversa, 
não interessa à Nação. 

Sr. Presidente, seguramente se os jovens votas­
sem, não teríamos muitos dos governantes que 
temos no País, hoje; se os jovens votassem, as 
composições das Câmaras dos Vereadores, das 
Assembléias Legislativas e do próprio Congresso 
Nacional certamente seriam dIferentes, porque 
aquilo que falta hoje, no plano político, nessa elite 
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política, em vigor e que pensu nos governar é 
3quilo que sobra na juventude - a generosidade, 
a visão ampla e, principalmente, o descompro­
misso com seus interesses privados, a despreo­
cupação com a ninharia a busca das possibili­
dades da liberdade e, principalmente, dos interes-
ses de sua própria geração. . 

Mas ao mesmo tempo em que o Presidente 
da Constituinte conspira, na casa de um Ministro 
de Estado, no Rio de Janeiro, com outros Parla­
mentares, a queda do voto aos 16 anos, comemo­
ra-se em todo o País o Iode Maio ao som das 
críticas que o empresariado faz, a si próprio pois, 
como capitalistas medíocres, colonizados, acos­
tumados a serem dominados pelo capital intema­
cional afirmam que esta Constituinte vai invia­
bilizar o sistema econômico nacional. Faz coro 
com essa choramingação empresarial o próprio 
Presidente da RepúblIca, seu eco menor, e no 
Amazonas o Diretor-Presidente da Philco-Hitachi, 
visitando o País, afirma a mesma coisa acertada 
pelo capital multinacional da Fiesp ao Planalto, 
ouvida a Zona Franca, em Manaus Na verdade, 
o que está por trás dessa orquestração empre­
sarial contra determinadas regras e limites para 
o desenvolvimento do capitalismo nacional con­
seguidas aqui, nesta Constituinte, é que a maioria 
dos empresários que atuam neste País não que­
rem ser sócios em pé de igualdade do sistema 
capitalista mundial mas antes continuarem des­
pachantes de luxo dos interesses Imperialistas. 

O que a Constituinte decidiu não foi a sociali­
zação dos meios de produção. O que decidimos 
aqui é que agora, se o empresariado nacional 
quiser, pode di$putar, no plano internacional, com 
os caplitalistas de outros países, e não mais serem 
testas-de-ferro dos grandes grupos internacio­
nais. Esta é a decisão desta Constituinte, que forta­
lece a empresa nacional. o capital nacional, o 
controle sobre as riquezas nacionais e coloca um 
desafio para o empresanado deste País, que é 
o de começar a olhar para as nossas riquezas, 
para os nossos problemas, e não simplesmente 
continuar a ser o que tem sido, até hoje, uma 
grande parte do empresariado deste País. ou seja, 
sócio menor, sem nenhuma importância, num 
sistema internãcional do capitalismo que nos ex­
plora desde a época do Descobrimento. 

Então, Sr. Presidente, o Iode Maio comemo­
rado ontem em todo o Pais numa época de violên­
cia salarial do Governo. reflete que estamos viven­
do num País sem substância, sem mérito destas 
elites: os trabalhadores, por um lado. resistindo 
ao egoísmo empresarial; e o empresariado, do 
outro, não querendo aceitar esse desafio de se 
criar uma sociedade forte, porque só assim ela 
pode ser livre e justa. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Gu­
shiken. 

o SR. Lrnz GaSHIKEN (PT - SP. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
_ Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

MUitos têm falado sobre a crise deste País, mas 
não há um diagnóstico mais veemente denun­
ciado do que a composição moral que atingiu 
este Govemo. Vejo, perplexo, reafirmando este 
diagnóstico, o grau de hipocrisia que atingiu este 
Govemo. 
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Lendo a mensagem do decreto-lei que sera 
objeto de leitura nesta sessão, vejo algumas afir­
mações que chamam a minha atenção. Diz o 
decreto-lei "que o Governo tem por finalidade 
reduzir o déficit público e fazer com que a sobra 
de receita seja aplicada em projetos prioritários 
para o desenvolvimento nacional. 

Sr. Presidente, pergunto-me que projetos so­
ciais são esses que justificam um arrocho de salá­
rio sobre o funcionalismo público federal. Seria 
a Ferrovia Norte-Sul? Que projetos sociais são 
esses que justificam que milhares de trabalha­
dores vivam intranquilos? Seria, por acaso, a cor­
reção dos contratos das empreiteiras? 

Sr. Presidente, é fácil verificar que não há legiti­
midade, tampouco lógica, nos argumentos que 
o Governo apresenta para justificar o decreto de 
arrocho de salários ou, como é conhecido, o de­
creto de congelamento da URP. O pior de tudo 
é que os trabalhadores não vêem alternativa para 
solução dos seus problemas, a não ser utilizado 
o instrumento histórico da greve. E a impotência 
.do Congresso Nacional é visível para a solução 
desses problemas, razão pela qual nós do Partido 
dos Trabalhadores, queremos registrar aqui a 
nossa solideriedade à greve inevitável que vários 
setores do funcionalismo público estão sendo 
compelidos a materializar a partir do dia 3 deste 
mês. Vários setores do funcionalismo público en­
trarão em greve, como forma de registrar o pro­
testo contra esse decreto que congela a URP. 

Sr. Presidente, aproveito a oportunidade, nesta 
sessão, para dar o indicativo de uma emenda 
para a sociedade brasileria e que diz respeito ao 
sistema financeiro. 

O PT. desde a sua formação, vem pregando 
a necessidade da estatização do sistema finan­
ceiro. E esta idéia é muito simples: a estatização 
é necessária neste País como forma de reduzir, 
as taxas de juros e obrigar que a poupança interna 
da economia seja alocada não para a especulação 
financeira, mas sim para o setor produtivo, porque 
é inadmissível que, de um lado, os aplicadores 
sejam os bancos. sejam os grandes industriais, 
que têm como garantia de rentabdidade do capital 
os juros mais escorchantes, e, de outro lado, um 
pobre cidadão, um pobre assalariado que vá a 
um supermercado fazer uma compra a crédito 
de um fogão a gás, de uma televisão, de uma 
geladeira, e é ogrigado a pagar as taxas de juros 
mais altas do mercado. Temos que acaber com 
essa discriminação que existe nos diversos seto­
res da sociedade, onde um paga o preço pelos 
outros. 

A estatização do sistema financeiro que o PT 
prega visa também, corrigir uma distorção que 
tem impedido um crescimento industrial mais pu­
jante deste País. Refiro-me à dificuldade objetiva 
à impossibilidade concreta que tem hoje o siste~ 
ma financeiro de alocar recursos da economia 
intema para o setor produtivo. 
. Sabemos que os bancos não fazem emprés­

timos de longo prazo, os bancos são incapazes 
de dotar as empresas de créditos, capazes, por 
sua vez, de fazer com que haja aplicação no setor 
produtivo. Ou cortamos este nó górdio, ou desata­
mos esse grande problema. ou o nosso País vai 
viver os problemas estruturais que têm colocado 
na marginalidade quase toda a sociedade bra­
sileira. 
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É neste sentido que nós. do PT, vamos apre­
sentar, no Titulo que estamos discutindo. Da Or­
dem Económica, o importante projeto sobre a 
estatização do sistema financeiro. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adroaldo 
Streck. 

O SR. ADROALDO SlRECK (PDT - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso Sem revisão do 
orador.) - Sr. PreSidente, Srs. Congressistas: 

Não me convence o fato de alguns Congres­
sistas, com tendênCia estatizante, serem conside­
rados homens progressistas. Estamos lendo en­
trevistas nos jomais e mesmo ouvindo pronuncia­
mentos feitos nesta Casa de Congressistas ditos 
progressistas que propugnam pela estatização de 
meios de produção, enfim, de tudo o que existe 
neste País 

Este equívoco, Sr. Presidente, não é exclusivo 
de Congressistas, é também um equívoco das 
chamadas classes produtoras. 

Esta semana, chegando ao meu Estado, o Rio 
Grande do Sul. um grande empresário interpe­
lou-me: "V. Ex'" viram a bobagem que cometeram 
na Assembléia Nacional Constituinte, estatizando 
os subsolos, as riquezas minerais"? É uma desin­
formação muito grande, coloca-se como se a As­
sembléia Nacional Constituinte tivesse estatizado 
essa riqueza do País. quando o que houve mesmo 
aqui foi uma nacionalização. Aí, então, se reclama 
que, em nacionalizando. serão beneficiadas três 
empresas privadas nacionais. Perguntaria. então, 
o que seria melhor. vamos permitir que uma só 
estrangeira, a Billington, um exemplo que me vem 
à cabeça agora, que é o braço mineiro da Shell 
quer dizer, vamos, em detrimento da empresa 
nacional privada. beneficiar grupos estrangeiros 
que queiram minerar aqUi, no BrasIl? 

Vejo, Sr. Presidente, uma necessidade urgente 
de este País utilizar melhor. em benefício do nosso 
povo, as riquezas mineraiS. O Canadá tem no 
seu Produto Interno Bruto mais de 25% decor­
rentes da extração mineraL E nós, brasileiros, não 
chegamos a 9%, dos quais mais de 5% são credi­
tados à extração do petróleo. 

Então, o que rmporta aqui não é saber se estran­
geiros, melhor que nacionais, é que vão explorar 
as riquezas. mas que elas venham lá do subsolo, 
lá das profundidades e se transformem, o quanto 
mais depressa possível, em benefícios socias, por­
que é isto que a população brasileira, em várias 
regiões morrendo de manição, está precisando 
qu~ aconteça também o mais depressa possível. 

E este o registro que eu gostaria constasse des­
ta sessão conjunta de Câmara e Senado, na ma­
nhã de hoje. (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ubiratan 
Aguiar. 

O SR. CJBIRATAN AGWAR (pMDB - CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Mais de uma vez já tivemos oportunidade de 
ocupar a tribuna da Câmara dos Deputados pe­
dindo a atenção da Comissão de Financiamento 
da Produção para o estabelecimento de um mer­
cado regulador no Nordeste e, mais particular­
mente, no Ceará, no que diz respeito ao milho. 
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/I1.ostramos que era insuficiente para o atendi­
mento da avicultura, da suinocultura, setores da 
economia daquele Estado que hoje marcam pre­
sença e que são atingidos, porque não temos 
urna produção bastante para atender às suas ne­
ceslSidades, que se estabelecesse um fluxo que 
garantisse o atendimento desses setores da eco­
nomia cearense. Todavia, 05 apelos, os reclamos 
que fizemos à Presidência da Comissão de Finan­
ciamento da produção e ao Ministério da Agricul­
tura, não encontraram guarida por parte das auto­
ridades governamentais. 

Mais uma vez, hoje, trazemos a. preocupação 
desse setor da nossa economia do Estado, nas 
palavras do Presidente da Associação Cearense 
de Avicultura, Roberto Pessoa, quando reclama 
do não-encaminhamento, por parte da CFP, de 
25 mil toneladas de mIlho, programadas para o 
mês de março, e que iriam poSSibilitar o atendi­
mento daquele seter. Diz que a CFP informa que 
esse não-atendimento ocorreu porque a Rede 
Ferroviária Federal não imprimiu o fluxo neces­
sário do milho, proveniente de Campo Grande 
para o Porto de Santos, devido à falta de vagões, 
o que mostra que realmente não há uma política 
reguladora de estoques definida, não há uma 
preocupação com a economia do nosso País, e, 
no 'caso específico, do Ceará. A CFPvive da impro­
visação. 

Hoje, ocupamos esta tribuna para reclamar pro­
vidências por parte da CGP. Se essas providências 
não vierem, iremos formalizar pedido de informa­
ÇÕE:S acerca da política reguladora de estoques 
pos,ta em prática pela CFP, o que ela realmente 
vem praticando neste País. Não é mais possível 
permitir fiquem, conntantemente setores, como 
a avicultura do Ceará, a depender dos favores, 
da ação de favores da Comissão de Financia­
mento da Produção. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
ORADOR: 

Fortaleza, Ceará - Sexta-feira, 29 de abril de 1988 

CFP cancela remessa 
de milho pondo em 
risco abastecimento 

() abastecimento de milho para o mês de maio 
esti comprometido, segundo informa o presiden­
te da Associação Cearense de Avicultura (Aceav), 
Roberto Pessoa. Isso porque a CFP (Companhia 
de financiamento da Produção) cancelou a vinda 
para Fortaleza do navio Crisiuma, que abasteceria 
o mercado local com mais de 25 mil toneladas 
de milho até o início do mês de junho próximo. 
Com a suspensão desse carregamento, o abaste­
cirnento de milho para avicultores e suinocultores 
será seriamente prejudicado. 

() motivo alegado pela CFP para tal cancela­
mento foi devido a falta de um estoque de milho 
no porto de Santos (São Paulo). Isso ocorreu por­
que a RFFSA (Rede Ferroviária Federal) não im­
prirniu o fluxo necessário de milho proveniente 
de Campo G~ande e Mato Grosso do Sul para 
o porto do Santos, devido a falta de vagões. 

Segundo matéria divulgada recentemente na 
imprensa nacional, está comprovado que o gover­
no Ifederal não está conseguindo garantir um fluxo 
para a remoção de milho a fim de atender às 
nec:essidades de abastecimento das regiões Norte 
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e Nordeste. Há informações de que nos próximos 
dias o diretor de operações da CFP, Genésio Bar­
ros, deverá reunir-se com duas empresas a fim 
de discutir uma alternativa que garanta o trans­
porte de milho ao Nordeste. Uma definição sobre 
essa questão está sendo aguardada com grande 
expectativa por parte dos suinocultores e avicul­
tores cearenses, uma vez que todo o cronograma, 
anteriormente previsto, foi cancelado. 

POSIÇÃO DO MERCADO 

O mercado do ovo apresentou, na última sema­
na, uma reação, aumentando o preço do produto, 
em nível de produtor, de Cz$ 4,40 para Cz$ 5,00. 
Isso ocorreu, segundo explica Roberto Pessoa, 
devido à mudança brusca ocorrida no mercado 
paulista, que nesse período registrou um aumento 
de 12 cruzados por dúzia, medida que teve reper­
cussão no restante do País. 

Pessoa também acrescenta que o custo de pro­
dução continua sendo muito elevado: só a ração 
corresponde a 65% do custo total, enquanto os 
gastos com embalagem correspondem a 10%. 
Em função desse quadro, é esperada uma nova 
reação do mercado para breve, segundo estima 
Pessoa. 

Por outro lado, o mercado do frango registrou 
uma nova queda. O quilo do frango vivo na granja 
está sendo vendido agora a Cz$ 90,00, chegando 
à mesa do consumidor a um preço de Cz$ 130,00 
e Cz$ 140,00, já abatido (20% corresponde à que­
bra técnica de abate, ficando o restante sobre 
o lucro do comerciante). 

Essa queda no mercado do franco ocorreu em 
função do aumento do alojamento de pintos ocor­
rido em fevereiro último, quando alcançou três 
milhões e 400 mil pintos. As previsões indicam 
que esse aumento do alojamento continuará a 
ocorrer, já que a estimativa para este mês de abril 
é de um alojamento de três milhões e 600 mil 
pintos, ou seja, um aumento de 6% em relação 
ao índice de fevereiro. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Ruy Nedel. 

O SR. ROY NEDEL (PMDB - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, insigne, Senador Dirceu Cameiro, 
Sr'" e Srs. Congressistas: 

Causa-nos estranheza e espécie a Mensagem 
n° 73, vinda do Poder Executivo, que nos apre­
senta o Decreto-Lei n° 2.423, que visa, basica­
mente, a eliminação de gratificações concedidas 
a titulares de cargos, empregos, da Administração 
federal direta e autárquica. 

Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Congressistas, precisa­
mos lembrar que, especialmente no quadro de 
funcionários da Previdência Social, os reajustes 
dos últimos anos, inclusive do Governo Figuei­
redo, foram efetuados sob a forma de gratifica­
ções. 

Ora, mesmo constando a forma de gratifica­
ções, foram reajustes após mobilização de base 
da organização dos servidores. Essas gratifica­
ções são, efetivamente, reajustes e, como tal, são 
um direito adquirido na luta que a classe fez por 
uma melhoria salarial. 

Estivemos vendo, ainda na sexta-feira, à tardi­
nha, um contracheque, ou uma discriminação de 
pagamento, de um médico da Previdência que 
está percebendo 120mil cruzados, e o salário bási-
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co era 36. Vi funcionários de nível médio, cujo 
salário propriamente dito era de 24 mil cruzados, 
percebendo 80 mIl cruzados. 

Isto gerará o caos. Se aplicarmos esse decre­
to-lei na sociedade dos funcionários civis da 
União, iremos gerar um caos, uma desestabili­
dade e uma angústia dentro do quadro de funcio­
nários, com repercussões nefastas para a socie­
dade como um todo. E mais grave, vai eliminar 
as condições de sobrevivência desses funcioná­
rios, pois, uma vez incutido, já há vários anos, 
e isto vem desde o Governo João Figueiredo, 
com vencimentos "X", a família ou o indivíduo 
se organiza dentro daquele vencimento. Não são 
altos salários, não são marajás, é preciso deixar 
claro, são funcionários que estão com o mínimo 
de rendimento e de dignidade, e se eliminarmos 
essas gratificações, eles não terão como se ajustar 
à sociedade em que vivem. 

Portanto, fica aqui o nosso protesto e um alerta 
aos companheiros que farão corpo, e eu farei 
corpo como eles, na audiência de quinta-feira 
com o Ministro da Previdência, Renato Archer, 
às 10 horas. No entanto, alertamos 05 compa­
nheiros, não basta irmos ao Ministro da Previ­
dência: é necessário tratarmos com e apelarmos 
para o Ministro da Administração, Aluízio Alves, 
especialmente para 05 Ministros da área econô­
mica, especialmente, ainda, ao Ministro da Fazen­
da, Mailson da Nóbrega. 

Fica, pois, este nosso protesto, Sr. Presidente. 
E vamos apelar aqui, de público, e lutar ao máxi­
mo para que não se concretizem esses atos. (Mui­
to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Edmilson 
Valentim. 

O SR. EDMlLSON VALENTIM (PC do B­
RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Ontem, o dia 1 ° de maio, como não poderia 
deixar de ser, foi um dia marcado por manifes­
tações contra a política do Governo Sarney, em 
especial contra o congelamento da URP, por elei­
ções diretas em 1988 e por mudanças profundas, 
não só no rumo da economia do País, como mas 
mudança do próprio sistema de que origina essa 
situação de miséria, de fome e de exploração dos 
trabalhadores. 

Esse dia 1 ° de maio e esta sessão de hoje ante­
cedem um grande movimento que eclodirá ama­
nhã, Sr. Presidente, a grave dos funcionários públi­
cos e dos funCionários das empresas estatais, em 
repúdio e em protesto contra o decreto do Senhor 
Presidente José Samey, mais um dos seus decre­
tos-leis, que, a propósito de conter o déficit públi­
co, implementou um arrocho salarial para esses 
funcionários nunca visto antes na história do fun •. 
cionalismo brasileiro. 

Sr. Presidente, chamaria a atenção para o que 
significa o pacote da URP que entra hoje nesta 
Casa, através da leitura dos Decretos-Lei nOS 2.423, 
e 2.424 e 2.425. Cabe a esta Casa a responsa­
bilidade de corrigi-lo, o que significa rejeitá-lo des­
sa imposição arbitrária, dessa injustiça e desse 
arrocho, o que o Governo José Samey submete 
aos funcionários públicos. Esse pacote atinge 1 
milhão e 600 mil funcionários públicos e trabalha­
dores das estatais. O congelamento da URP por 

_ dois meses significa uma perda salarial de pelo 
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menos 38%. Quem começou no mês de abril 
ganhando 100 chegará ao fim de maio ganhando 
62% . O combate à inflação, por esse pacote, recai, 
exclusivamente, sobre 05 trabalhadores. 

Com esta medida, o Govemo quer "economi­
zar" 2,5 bilhões de dólares, significando uma forte 
retração da demanda, encaminhando o Pais para 
uma forte recessão. 

Já foi demonstrado, Sr. Presidente e Srs. Con­
gressistas, que o déficit público não reside na 
folha de pessoal. Os próprios números do Gover­
no mostram que os valores de isenção fiscal e 
subsídios chegam a 6% do PIB. Só o serviço da 
dívida pública - afora a correção monetária -
atinge mensalmente quase o dobro do valor da 
folha de pagamento. Mas, enquanto os juros da 
dívida pública continuam engordando os lucros 
dos banqueiros, que parasitam a Nação, os cortes 
do Governo se dirigem exclusivamente aos já ma­
gros salários dos servidores. 

Por último, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
o congelamento da URP representa mais um pas­
so, e isto acompanhamos quando o Ministro da 
Fazenda, Sr. Mailson da Nóbrega, estava prestes 
a fechar um acordo com o Fundo Monetário Inter­
nacional, rumo ao cumprimento de um programa 
de ajuste económico baseado na redução de défi­
cit público para baixar a inflação, e este programa 
teria a duração de um ano e meio. Ou seja, Sr. 
Presidente, a política do Fundo Monetário Interna­
cional já é conhecida pelo povo brasileiro e, em 
especial, pelo sacrificio a que os trabalhadores 
são submetidos. Este programa de um ano e 
meio, à luz desta orientação de política salarial, 
já atual, significa uma luz no sentido, também, 
de extinguir a URP para todos os trabalhadores 
e um processo de recessão e arrocho salarial que 
aumenta gradativamente. 

Termino, Sr. Presidente, conclamando os Srs. 
Deputados e Senadores desta Casa para que, nu­
ma atitude patriótica, numa atitude de quem real­
mente tem interesse em resolver e ajudar a dimi­
nuir o drama do trabalhador brasileiro, rejeitemos 
o pacote, posicionando-nos em defesa dos traba­
lhadores, contra os pacotes e os decretos do Go­
verno Samey. (Muito bem!) 

o SR_ PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio 
de Jesus. 

O SR. ANTÓNIO DE JESUS (PMOB -GO. 
Pronuncia o seguinte díscurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Hoje devemos apreciar, para a devida votação, 
um tema relevante para cada Município brasileiro: 
trata-se da política urbana, questão amplamente 
debatida, para ficar constando dos Projetos da 
Comissão de Sistematização e do Centrão. A polí­
bca urbana deve ser a arte e a ciência do desenvol­
vimento harmonioso dos espaços urbanos e a 
capacidade de definir, sensata e adequadamente, 
os estabelecimentos humanos. 

Nos primórdios da Humanidade, povos pasto­
res inventaram a aldeia circular, mais fácil de ser 
cercada. 

Já no VII milênio a.c., na Ásia Anterior, obser­
va-se no entomo humano as seguintes inovações: 

a) ruas construídas em sistemas orde­
nados; 
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b) divisão do espaço urbano em zonas 
funcionais especializadas; 

c) abastecimento de água, drenagem e 
fortificações para defesa da cidade, obede­
cendo a sistemas, tanto quanto possível, prá­
ticos. 

Jericó, na Palestina, é um dos exemplos mais 
antigos da adoção de tais inovações. 

Sr. Presidente, com a tentativa de balizar qual 
o tipo de problema com que nos defrontamos, 
quando falamos de política urbana, devemos ter 
consciência de que o Brasil é hoje um país essen­
cialmente urbano. Em 1940, 31 % da população 
vivia nas cidades e quase 70% na zona rural. Em 
1980, o quadro reverteu; 65% da população pas­
sou a viver nas cidades e 35% na região rural, 
isso com uma taxa de crescimento populacional 
acima de 2% anualmente. 

Temos um crescimento urbano acelerado. Esti­
ma-se que o processo migratório mais acentuado 
deverá ocorrer de agora até o fim do século e, 
provavelmente, já estamos ao fim do período de 
maior aceleração do crescimento urbano em nos­
soPaís. 

Portanto, o nosso problema urbano ainda será 
acentuado pelos problemas do crescimento vege­
tativo da população. Uma política urbana será, 
em grande parte, responsável pela distribuição 
da população e das atividades dentro do território 
nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Geraldo 
Campos. 

O SR. GERALDO CAMPOS (PMDB - DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nesta sessão do Congresso Nacional será pro­
cedida a leitura do conjunto de decretos-leis que 
representarão para os milhões de pessoas que 
compõem os servidores públicos e suas famílias 
uma ameaça à sua situação de sobrevivência. T ra­
ta-se de uma categoria em que 75% dos seus 
membros, 75% dos servidores públicos ganham 
até cinco salários mínimos apenas, e que os orça­
mentos não dispõem da mínima flexibilidade para 
suportar o maior arrocho que hoje infelicita o nos­
so povo. Esta categoria é vitima do congelamento 
da URP nos meses de abril e de maio. 

Segundo as previsões feitas pelas autoridades 
do ramo em nosso País, é evidente que a fome 
atingirá o lar da maioria dos servidores. Isto repre­
sentará, no mínimo, 30% a menos dos salários 
no día 31 de maio. Como quem ganha um ou 
dois salários mínimos poderá enfrentar uma redu­
ção tão brusca de 30% no seu salário, para manter 
o padrão de alimentação sequer, quando o pão 
quase dobrou o preço, o leite foi tão elevado nos 
últimos dias? 

A leitura que se fará aqui, hoje, só o será devido 
ao empenho dos Deputados e Senadores que 
assinaram um requerimento de urgência em bus­
ca de ver este decreto-lei ser apreciado em tempo 
hábil, em tempo útil, embora já não possamos 
mais reaver as perdas de abril, vamos tentar, pelo 
menos, em maio, alcançá-las, ainda que não te­
nha sido possível derrotar o DecretO-Lei n° 2.425 
ainda este mês, para que pudéssemos fazer o 
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protesto, mostrando que não seremos esfomea­
dos sem luta, que reagiremos. 

Eu gostaria de ler, Sr. Presidente, uma nota 
de autoria do Conselho Regional de Economia 
do Instituto de Economistas e do Sindicato de 
Economistas do Rio de Janeiro, que, se asso­
ciando à indígnação dos trabalhadores e das for­
ças progressistas do País no repúdio às medidas 
antidemocráticas e antipopulares pela eliminação 
da URP para os funcionários do Governo Federal 
e empresas estatais, dizem eles: 

"Não existe, na história do país registro 
de medida de política salarial tão violenta 
quanto esta que, num espaço de dois meses, 
irá extrair mais de 30% dos rendimentos de 
uma categoria assalariada. 

Embora o formato de decreto-lei e as 
ameaças de repressão e demissão lembrem 
a ditadura militar, pode-se dizer que nem 
mesmo o arrocho administrado por Roberto 
Campos nos anos 60, ou o arrocho de Delfim 
Netto nos anos ao, de triste memória, tiveram 
efeitos tão fulminantes sobre uma única cate­
goria como o deste pacote. 

Ao invés de extinguir os benefícios dos ma­
rajás, eliminar os espaços abertos à corrup­
ção, parar de fazer loteamento político dos 
cargos públicos, ao invés de realizar a neces­
sária reforma administrativa, o governo gol­
peia indiscriminadamente sua máquina, 
aprofundando as distorções que deveria cor­
rigir. 

Já atrasado em relação aos compromissos 
conservadores que em fevereiro abriram ca­
minho, na Constituinte, à confirmação dos 
cinco anos, e atrasado na necessidade de 
oferecer provas de rendição ao FMI, o gover­
no Sarney procurou o que considera a linha 
de menor resistência a medidas de aparência 
saneadora. Mas, o alcance do decreto é ob­
viamente limitado, porque fica muito longe 
de suavisar a crise financeira do setor público, 
e não reduz a inflação. 

O que as finanças públicas exigem é, es­
sencialmente, rigor e seletividade na conces­
são de incentivos fiscais e subsídios, expan­
são da carga tributária sobre o capital, heran­
ça e altas rendas e elevação nos preços e 
tarifas dos bens e serviços que o setor público 
vende às empresas privadas. E não se deve 
esquecer que as principais causas da corro­
são das finanças públicas são a aceleração 
inflacionária e a recessão. 

Também não se deve ignorar que a relação 
entre déficit público e inflação é remota. Nos­
sa inflação tem muito mais a ver com um 
conflito distributivo acirrado e politicamente 
mal administrado, com a indexação genera­
lizada, e com as expectativas geradas pelo 
descontrole pós-cruzado do que com o défi­
cit, mesmo porque estamos em plena reces­
são, situação em que as despesas deficitárias 
do governo não preSSIonam a base produtiva 
e o sistema de orecos. 

O pacote da URP representa mais um epi­
sódío na sucessão de erros de política econô­
mica do governo Samey e confirma a medío­
cridade daquele que é um dos piores gover­
nos de nossa história. Não buscou as refor­
mas econômicas que o país necessita para 
enfrentar a pesada herança legada pela díta-



Maio de 1988 

dura militar, e está virtualmente paralisado 
pela crise económica, política e social, cujo 
aprofundamento é de sua responsabilidade. 
Falta-lhe competência e, sobretudo,legitimi­
dade. E falta ao país eleição presidencial nes­
te ano, para dar credibilidade às ações de 
governo, e viabilizar uma superação da crise, 
sob a inspiração do exercício democrático 
do voto." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

() SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Eduardo 
Jorge. 

() SR. EDUARDO JORGE (PT - SP. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas e de­
mais presentes: 

,;ruero associar-me às manifestações de vários 
Deputados pela urgência de se rejeitar esse paco­
te (palmas) de medidas baixadas pelo Poder Exe­
cutivo, mas gostaria de, particularmente, me refe­
rir .30 Decreto n° 2.423, que fala da questão das 
gratificações. 

Lendo-se o arrazoado, as justificativas, o Minis­
tro Mailson da Nóbrega dá a entender que, com 
esse decreto, quer incentivar a dedicação exclu­
SiVlI no seIViço público, quer incentivar a profissio­
nalização no seIViço público. 

Ora, é preciso analisar e colocar no contexto 
e ver que, na verdade, essa augumentação que 
poderia ser positiva, aceitável, na verdade ela é 
falsa, porque essas gratificações, Sr. Presidente, 
são, na verdade salário. Várias delas foram con­
quistadas, inclusive com greves. Cito, aqui, especi­
ficêlJTlente, o caso dos trabalhadores previdenciá­
riO!I, que lutaram durante vários meses. E as Ude­
ranças de todos os Partidos foram avalistas de 
um acordo entre o movimento dos previdenciá­
riO!I e o Executivo, de que seria dada uma gratifi­
ca~:ão e esta incorporada aos salários. Então, na 
verdade, foi um aumento conquistado com greve, 
corn movimentação e com luta. É esse tipo de 
gratificação, que, na verdade, é salário, que vai 
ser atingido por esse Decreto-Lei n~ 2.423. Além 
desta conquista, com movimentação, através de 
acordos, é preciso ser visto o seguinte: muitos 
funcionários, em nível da Previdência, têm jornada 
de quatro horas, constitucionalmente garantida, 
e outros têm jornada de seis horas. Por isso, eles 
também trabalham no setor privado, complemen­
tando os seus baixos salários em nível da Previ­
dência. Por este Decreto-Lei n° 2.423, esses seIVi­
dores que fazem a jornada de trabalho de quatro 
ou seis horas e ainda trabalham mais fora, vão 
ser frontalmente atingidos, sem haver uma polí­
tiCol efetiva no sentido de transformar essas jorna­
das numa única integral de oito horas. Não há 
essa política. O que há, na verdade, é corte de 
salário. É por isso que esse Decreto-Lei n° 2.423 
precisa ser desmascarado e enfrentado frontal­
mente. 

AJém de defender a sua rejeição, o mais rapida­
mente possível, quero comunicar aos companhei­
ros do Congresso que estamos articulando uma 
ida de Deputados ao Gabinete do Ministro da Pre­
vidÉmcia, na quinta-feira de manhã" para conversar 
com o Ministro Renato Archer e mostrar a S. Ex" 
a importância de que também se mobilize dentro 
do Governo contra esse decreto, porque a sua 
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Pasta vai ser uma das mais atingidas, levando 
a um prejuízo direto não só os seIVidores como 
a população que é atendida por esses seIVidores 
da Previdência. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Car­
neiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Preocupou-se a Assembléia Nacional Consti­
tuinte, nas semanas passadas, em diminuir o fos­
so tributário existente entre a União e os Estados 
e Municípios. Foi uma luta áspera, em que os 
êxitos obtidos representaram distribuição menos 
Injusta dos recursos públicos, ainda que não se 
tenha alcançado quanto sonhado por adminis· 
tradores estaduais e municipais. Não é chegada, 
por isso mesmo, a hora de ensarilhar armas. 

Continua vigendo, por exemplo, uma prática 
tributária inadequada, que está custando aos Es­
tados e Municípios recursos que poderiam ser 
aplicados na melhoria das condições de vida do 
povo. Referimo-nos à tributação que incide sobre 
as aplicações financeiras, em títulos estaduais e 
municipais, e que implica, hoje, em retenção na 
fonte 100% maior do que as mesmas aplicações 
em títulos do Governo Federal. Acarreta esse tra­
tamento injusto um custo maior aos Estados e 
Municípios do serviço de suas dívidas, roladas 
no dia-a-dia do open, e sujeitas às pressões das 
taxas dos emprestadores. Ao aplicar seu dinheiro 
no over, o investidor quer receber a melhor taxa 
possível e, para fazê-lo em títulos estaduais e mu­
nicipais, só o fará se reveber uma taxa bruta maior, 
que, após deduzido o imposto na fonte, seja ao 
menos igual ao líquido que obterá em qualquer 
outra aplicação em títulos federais. 

Assim, acabam os Estados tendo que pagar 
mais para carregar suas dividas no open, o que 
representa tratamento discriminatório incompa­
tível com o princípio da igualdade perante aJei, 
inscrito inclusive na legislação que criou os títulos 
federais e municipais à semelhança das OTN. 

Parece claro que se deveria igualar os trata­
mentos hoje diversos, inclusive porque o Governo 
Federal é o verdadeiro avalista garantidor dos pa­
péis dos Estados e dos Municípios. Tributá-los 
representa, assim, renomada insensatez. 

Ninguém ignora que são os governos que pa­
gam os juros de seus papéis. E todos sabemos 
que esses juros crescem e tendem a ser maiores 
quanto tributáveis, porque, caso contrário, os apli­
cadores preferirão outros ativos de rentabilidade 
líquida maior. Se isso é certo, como entender 
que o govemo pague mais juros para tirar algum 
como Imposto de Renda? Dê com uma mão e 
tome com a outra, aumentando o custeio da má­
quina burocrática de fiscalização? Não seria mais 
simples não recolher esse imposto na fonte, com­
pensando a perda de receita com a economia 
de pagar menos juros no dia-a-dia? 

Manter alíquotas diferentes de Imposto de Ren­
da, por fim, constitui - e isso é que desejamos 
acentuar - uma grave injustiça. E tirar recursos 
dos Estados e Municípios, e que poderiam estar 
sendo aplicados em projetos sociais, em beneficio 
das respectivas comunidades. 

Aqui deixamos essas observações, para que so­
bre elas meditem as autoridades responsáveis, 
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no sentido de que se equalizem pelo menos as 
a1íquotas do Imposto de Renda dos diversos títu­
los, acabando com a discriminação ora existente, 
e prejudicial aos Estados e Municípios. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tem a palavra o nobre Deputado Salatiel Car­
valho. 

O SR. SALATIEL CARVALHO (PFL - PE. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Em recente pronunciamento nesta Casa me 
referi à gravidade da crise que assola o setor ener­
gético brasileiro, mais especificamente alertando 
o Governo Federal para a indispensável prioridade 
que deve ser dada ao andamento das obras de 
geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica. Pois bem, Sr. Presidente, volto ao assunto, 
trazendo agora a gravissima denúncia do Sr. Presi­
dente da Companhia Hidroelétrica do São Fran­
cisco - CHESF, estatal responsável pela geração 
e transmissão de energia elétrica para abasteci­
mento do Nordeste, publicada no Diário de Per­
nambuco do último dia 26, segundo a qual as 
obras da Hidroelétrica de Xingó poderão ser para­
lisadas dentro de oito dias, provocando, de ime­
diato, duas mil demissões, caso a CHESF não 
receba com urgência Cz$ 2,3 bilhões mensais 
para manter o ritmo da obra. Por falta de recursos 
já foram demitidos 500 trabalhadores. Acrescenta 
a denúncia que o resultado deste atraso será um 
novo racionamento já nos próximos dois anos, 
penalizando enormemente o Nordeste. 

Sr. Presidente, como representante de Pernam­
buco e nordestino, não podemos aceitar este tra­
tamento do Governo Federal. É muito estranho 
que justamente quando temos na chefia do Go­
verno um presidente da região, fatos como este 
venham a ocorrer. 

Com muita honra queremos incorporar ao nos­
so breve pronunciamento trecho do editorial de 
27 último do nosso Diário de Pernambuco, inti­
tulado "Batalha de Xingó": 

"O Nordeste precisa de energia para cres­
cer. Como falar em política de industriali­
zação, captação de recursos, atração de em­
presas nacionais ou estrangeiras, se à região 
falece o principal e mais decisivo insumo, 
a eletricidade? 

Negar energia ao Nordeste, jogá-lo, outra 
vez, na impotência dos racionamentos, frean­
do-lhe o trabalho e a força criativa, é um 
verdadeiro crime cometido contra quase 
quarenta milhões de brasileiros, condenados 
ao degredo num bolsão de miséria, pratica­
mente, perenizado. 

A hora da reação é agora. Amanhã, quando 
a energia for desligada, será inútil gritar. O 
governo não pode mais apenar o Nordeste, 
nem responsabilizá-lo pela crise económica 
que avassala o País. O que se espera é mais 
respeito aos nossos direitos. 

Xingó é uma reivindicação irrenunciável. 
Um ponto de parada !1e~sa política de pro­
messas. É uma batalha que não pode ser 
perdida." 

Finalizo, Sr. Presidente, solicitando a V. Ex" que 
dê ciência deste nosso pronunciamento ao Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da República e aos 
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Ministros da Fazenda, Planejamento e das Minas 
e Energia. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) _ 
Tem a palavra o nobre Deputado Mendes Ribeiro. 

o SR. MENDES RIBEIRO (pMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente. 
Srs. Congressistas: 

A análise, crítica ou elogiosa, de qualquer deci­
são solitária da Assembléia Nacional Constituinte 
que, friso, busca a Constituição e não um só arti­
go, parágrafo, inciso ou alínea, padece dos se­
guintes vícios mortais: 
1-É apressada. 
II - Por apressada, leviana. 
DI - Por leviana, falsa. 
IV - Por falsa, desinformada. 
V - Por desinformada, prejudica. 
VI-Por prejudicar, desestrutura. 
VlI- Por desestruturar, toma a reparação di­

fícil. 

Vota-se a ordem econômica. 
A primeira votação decidiu o texto básico. Sabe, 

por acaso, a esmagadora maioria, o que é? É 
um "boneco". Orna "referência". Nada, absoluta­
mente nada definitivo. 

Em todos os demais capítulos, todos os parti­
dos votaram o texto do Centrão. E, depois, das 
emendas e destaques, sobrou o quê? O conteúdo 
feito por todos! 

Ocorreu o que na votação do título sétimo? 
Terça-feira, 279 votaram contra. Se um mais 

tivesse votado "contra", o entendimento teria sido 
impossível. 

Quarta-feira, 24 horas depois. mais de 500 vota­
ram "sim". Todos os partidos. Como sempre. 

Ao ler, qu~rta e quinta, os jornais. Ao ouvir terça, 
quarta e qumta, os "comentaristas" de primeira 
hora, tirando ilações de afonadilho, quem não 
se apercebesse da "urgência opiniática", concluí­
ria: 

1-Todos quantos votaram não na terça, en­
louqueceram na quarta. 

II - Os coerentes foram derrotados no 1 a 

round e venceram por nocaute no 2" round. 
Na verdade nada disso se passou. 
A Carta - terminei o levantamento -, votada 

em 3/4 partes e superados todos os pontos ditos 
irreconciliáveis foi obra de todos. Resolução de 
todos. E sem exceção. Do PCB ao PDS. Da 
ala radical à moderada do PMDB. Do PT ao PFL. 
DoPSB ao PL. 

Nada de Inimigos do povo. 
Ou de amigos. 
Ou alguém é diabo ontem e Deus hoje? 
Ou o amaldiçoado de ontem é o abençoado 

de hoje? 
Certos "analistas", por certo, não avaliam o mal 

que fazem ao Brasil. 
O Alexandre Garcia está na Gaúcha. 
É um acréscimo de qualidade. 
É gaúcho. Trabalha muito. Tem credibilidade. 

E, como se não bastasse, ,tem talento. Aliás, não 
o tivesse, não seria astro. E. Meu abraço. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tem a palavra o nobre Deputado Ruben Figueiró. 
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O SR. RaBEN FlGCJElRO (PMDB - MS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Nada obstante a grave crise por que passa a 
economia do nosso País, fato gerador das atuais 
políticas de contenção de investimentos do setor 
público, entendo que algumas obras essenciais 
ao processo de desenvolvimento e que caracte­
rizam a preservação de princípios estratégicos, 
até de defesa nacional, não podem ser incluídas 
no bojo das que paralisaram em suas execuções 
físicas. 

Reflfo-me, Sr. Presidente, a algumas rodovias 
federais de meu Estado, Mato Grosso do Sul, que 
são vitais para o escoamento da extraordinária 
produção agrícola e que representam eixos im­
portantes no sistema estratégico de defesa nacio­
nal~As rodovias 262. no subtrecho Três Lagoas 
- Agua Clara; 267, no subtrecho Jardim - Porto 
Murtinho e BR-OOO, nos subtrechos Jardim-Bela 
vista e Paraíso - Entroncamento da BR-I58, 
além da MT -539, Água Clara-Inocência, se enqua­
dram entre as que, preservados aqueles princípios 
acima enunciados, não podem ter suas obras pa­
ralisadas por parte dos governos. 

Até aqui, Sr. Presidente e Srs. Deputados. essas 
obras estão sendo executadas por conta e risco 
do Governo de Mato Grosso do Sul com recursos 
obtidos através de recursos em dólares, com o 
compromisso solene do Govemo da República 
de repassar dotações não só para cobrir os dis­
pêndios do Governo do Estado, mas também pa­
ra o prosseguimento da pavimentação daquelas 
estradas. 

É importante que o Governo Federal não falhe 
em seus compromissos, e o momento é agora, 
quando o Ministério dos Transportes reformula 
as suas metas para o orçamento-programa do 
DNER. incluindo dotações capazes de fazer possí­
vel a continuidade das obras. 

É o apelo, portanto, que faço ao Sr. Ministro 
dos Transportes. Dr. Reinaldo Tavares, e a Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República, Dr. 
José Sarney, para que determinem a inclusão da 
mensagem presidencial, que será encaminhada 
ao Congresso Nacional, o pedido de suplemen­
tação de recursos ao orçamento vigente, dotações 
ao DNER, para que este órgão possa cumprir 
os compromissos com Mato Grosso do Sul. 

É o apelo que faço, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Cameiro) -
Tem a palavra o nobre Deputado Carlos Cardinal. 

O SR. CARLOS CARDINAL (PDT - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

É duro constatarmos que lúcidas cabeças do 
Brasil estão no exterior e outras. inteligências 
emergentes, pretendem abandonar o País sob o 
argumento de que aqui não encontram oportu­
nidade para desenvolver o seu trabalho, suas ativi­
dades. Outros simplesmente por desilusão e des­
crença. 

Nesse sentido, apresentei projeto de lei assegu­
rando aos cidadãos brasileiros residentes no exte­
rior o direito de votar nas eleições presidenciais. 

O voto seria depositado junto as representações 
diplomáticas e consulares, como aliás acontece 
com os estrangeiros residentes no Brasil. 

_Temos que tomar esta providência, porque vale 
nao darmos as condições necessárias para que 
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estas pessoas, na maioria jovens, permaneçam 
na sua terra natal, no seu país, ainda lhes tiramos 
a cidadania, pois o voto é um direito de todo 
o cidadão, e até hoje, por uma série de razões, 
os governos não permitiram que este direito fosse 
exercido. 

No momento em que o País passa por um 
processo de redemocratização, especialmente 
com a elaboração da nova Carta e com a fixação, 
cedo ou tarde, das eleições, é mais do que opor­
tuno assegurar-se o direito dos brasileiros que, 
por razões de trabalho, estudo e até de saúde, 
vivem no exterior. votarem nas eleições presiden­
ciais. 

Afora estas razões, não podemos desconhecer 
a dura realidade que estamos vivendo. Somente 
do ano passado até o presente momento, mais 
de dois milhões de brasileiros requereram seus 
passaportes e f!1anifestaram o desejo de aban­
donar o País. E sem dúvida uma dura e cruel 
realidade. Chega a ser humilhante para nós, políti­
cos, constatarmos a nossa impotência para mu­
dar este estado de coisas. A Nova República está 
liquidando com as esperanças do povo brasileiro! 
Mais uma vez somos obrigados a constatar que 
ajuventude. os cientistas, pesquisadores, estudio­
sos, como na época da repressão, estão exilan­
do-se, buscando outros países, agora numa rejei­
ção voluntária. O que resta a um país quando 
o seu povo não encontra razões ou condições 
para nele morar? O que resta a um país quando 
as suas inteligências, as suas melhores mentes 
não encontram condições para aqui permanecer? 

Sr"' e Srs. Deputados, se nada podemos fazer 
para que aqui permaneçam neste momento, pelo 
menos vamos garantir-lhes o direito à cídadanía, 
o direito ao voto nas eleições presidenciais. Quem 
sabe, de onde estiverem, nos ajudarão a eleger 
um presidente que realmente represente os an­
seios populares e que possa lhes trazer de volta! 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tem a palavra o nobre Deputado Victor Faccioni. 

O SR. VICTOR FACCIONI (PDS - RS. Pre­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

A propósito da passagem, ontem, do "Dia do 
Trabalho", e tendo presente o verdadeiro massa­
cre da política econômica e social da Nova Repú­
blica sobre o trabalhador brasileiro, creio opor­
tuno destacar recente exortação do Papa João 
Paulo lI. 

A Encíclica Sollicltudo Rei Socialls, que o 
Papa João Paulo II deu publicidade, recentemente, 
constitui um documento de extrema importância 
para a humanidade, sobretudo para o Brasil, ten­
do em vista a abordagem que faz do problema 
da pobreza no mundo e da necessidade que há 
de uma nova ordem econômica e social, inclusive 
no que diz respeito à responsabilidade dos mais 
aquinhoados pela fortuna relativamente aos que 
têm pouco ou aos que nada têm. Não esquece 
Sua Santidade de relacionar a maioria desses pro­
blemas com as ditaduras em vários países e com 
a crise dos valores atuais, sendo indispensável 
uma nova ordem que venha dignificar o homem, 
tanto material quanto espiritualmente, já que ele 
é razão de ser da sociedade. 

Essa nova ordem econômica e social, defen­
dida pela expressão maior do catolicismo, que 
tem a responsabilidade de guiar mais de 800 mi-
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Ihões de adeptos, visa a superar as dificuldades 
que levaram os países do chamado Terceiro Mun­
do ao endividamento extemo e intemo e mantém 
urna situação de desigualdade quanto ao pro­
gresso. 

Condena Sua Santidade a expiro ração do ho­
mem pelo homem, egoísmo que nenhum senti­
mento humano pode aprovar. 

É fora de dúvida que a nova Encíclica é um 
documento perfeitamente integrado no momento 
que vivemos, devendo, consequentemente, ter 
profundo reflexo nos mais variados setores da 
população. 

Falando sobre a nova Encíclica, o Bispo AllXiliar 
de Porto Alegre, D. Edmundo Kunz, disse, em 
entrevista ao jomal Zero Hora, de 22-2-88, que 
ela traz um reforço à doutrina· social da Igreja, 
que procura reabrir caminhos para a construção 
de uma nova sociedade, acentuando que chega­
mos ao fim do capitalismo e também do socia­
lismo marxista, que já deu o que tinha de dar, 
conclusão a q'ue'se chega diante das atitudes 
do líder soviético 'Mikhail Gorbachev. E conclui 
o ilustre prelado que "precisamos construir uma 
sociedade diferente, em que a pessoa tenha sua 
afirmação e não fique esmagado, ou pelo capita­
lismo liberal ou pelo socialismo estatal, que não 
é () verdadeiro socialismo. 

Para Femando Gay da Fonseca, professor de 
Direito e Sociologia, atualmente no exercício da 
Presidência do Conselho Federal de Educação, 
parece que João Paulo II vai ajustando o pensa­
mento da Igreja às realidades que vivemos, funda­
mentado no espírito das Encíclicas Rerum Novà­
rum e Populorum Progressio, dos Papas Leão 
XIII e Paulo VI. 

Quanto ao apelo do Santo Padre no sentido 
de que a Igreja e os católicos se integrem nos 
problemas d~s pobres, renunciando aos bens su­
pérfluos e, se for o caso, até a alguns necessários, 
entende o Bispo de Rio Grande -;- RS, D. José 
Mário Stroeher, que, embora a Igreja não seja 
tão rica, a recomendação é válida, devendo ela 
não apenas não adquirir tais bens, mas ainda ven­
der os .que possui, para utilizar os recursos no 
atendimento aos mais carentes, que somam al­
guns milhões 

Até parece, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que, 
ao escrever sua oportuníssima Encíclica, o Papa 
João Paulo II tinha em mente o Brasil, onde o 
problema social é dos mais graves, já que cerca 
de 60% da população, isto é, aproximadamente 
85 milhões de pessoas, passa privações, sendo 
superior a 40 milhões o número daqueles priva­
dos da maioria dos beneficios que a vida modema 
ofllrece e que se transformaram em necessidade; 
e tudo isso se deve à injusta ordem económica 
vigente no' mundo e à incapacidade de nossos 
governantes de reduzirem os problemas que vive­
mos a níveis suportáveis. Na verdade, o que ocorre 
é que estamos, com nossa pobreza e com a misé­
ria de algumas dezenas de milhões de nossos 
compatriotas, contribuindo para o progresso cada 
vez maior dos países desenvolvidos, que ditam 
tal ordem, enquanto a nosso lado, milhões de 
brasileiros lutaram desesperadamente para so­
breviver, e às vezes não o conseguem. 

Estou satisfeito, Sr, Presidente, Srs. Deputados, 
por constatar que as idéias contidas na SolHei­
tudo Rei Socialis são as mesmas da democracia 
social que defendo, isto é, uma ordem econômica 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

e social mais justa, que tenha como base, como 
fundamento, como razão de ser, o homem, até 
mesmo por uma questão de lógica, pois, sem 
ele, a sociedade não existirá, assim como a própria 
economia. 

O que devemos fazer é escolher novos cami­
nhos para a marcha da humanidade, caminhos 
menos ásperos, menos cheios de espinhos. 

Sem isso, estaremos seguindo, inexoravelmen­
te, para um desastre de proporções incalculáveis, 
porquanto o povo procurará, por seus próprios 
meios, encontrar aquilo que reclama há muitos 
anos e que lhe temos negado. E certamente não 
haveremos de gostar do que haveremos de ver. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado SIgma­
ringa Seixas. 

O SR. SIGMARINGA SEIXAS (PMDB -
DF. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Só agora o Presidente da República enviou para 
apreciação do Congresso NaCIOnal o Decreto na 
2.425/88, que congela a aplicação da URP para 
os servidores públicos. 

A proximidade entre este envio e o Dia do Tra­
balho parece um escárnio do Governo com os 
servidores que reclamam deste Congresso uma 
resposta firme e ágil de defesa de seus interesses. 

A URP, como fórmula de reajuste salarial, já 
continha as conhecidas perversidades que faziam 
deste um mecanismo insatisfatório de reposição. 
Agora, escudado pelos moribundos traços do re­
gime autoritário, que esperamos enterrar ao final 
dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituin­
te, o Governo posterga por quase um mês a apre­
ciação do Congresso Nacional, fazendo com que 
a vigência de dois meses, pretendida pelo referido 
decreto, se imponha à revelia da vontade desta 
Casa. 

O Judiciário já se pronunciou acerca deste de­
creto, julgando-o inconstitucional, e a vontade po­
pular também se pronunciou em todos os qua­
drantes do País denunciando sua iniquidade e 
violência. 

Os protestos não partiram apenas dos setores 
dos trabalhadores. 

Os empresários, temerosos dos efeitos devasta­
dores que a extensão de tais medidas poderiam 
provocar, se mobilizaram pela sua não extensão 
a outros segmentos dos assalariados. 

Só o Governo, mais preocupado em atender 
as expectativas e orientações do Fundo Monetário 
Internacional, parece ser capaz de justificar as me­
didas que adotou. 

Como representante do povo confio na sensibi­
lidade das lideranças deste Congresso, de forma 
a assegurar a urgência na tramitação da matéria, 
garantindo o pronunciamento imediato do Con­
gresso Nacional e a suspensão do decreto e seus 
efeitos. 

Este será um procedimento digno daqueles 
que pretendem e desejam resgatar a dignidade 
desta Casa e que, em sua luta pela justiça social, 
não permitirão que jogue, discriminatoriamente, 
sobre os ombros de um segmento social que 
não tem qualquer responsabilidade sobre as di­
mensões catastróficas que assumiu o déficit pú­
blico, todo o ónus de seu enfrentamento. 

Na verdade, o déficit público nada tem a ver 
com o salário dos servidores, e a restrição injusta 
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que se implantou com o Decreto n" 2.425 não 
representa nenhum ganho expressivo no esforço 
de sua redução. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Pa­
ra comunicação de liderança, concedo a palavra 
ao Deputado Luiz Salomão, como Líder do PDT. 

O SR. LUIZ SALoMÃo (PDT - RJ. Para 
comunicação de liderança. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr'" e Srs. Congressistas: 

Esta comunicação é para alertar V. Ex" sobre 
a gravidade da situação em que foram colocados 
os contribuintes deste País. E é e$'emamente 
importante e oportuna a chegada do Presidente 
Humberto Lucena, porquanto quero me dirigir 
a S. Ex' para solicitar uma reunião especial do 
Congresso, ainda esta semana, o mais tardar na 
próxima, para examinarmos em conjunto o paco­
te fiscal baixado em 22 de dezembro do ano pas­
sado, bem como esse conjunto de decretos-leis 
de números: 2.425, 2.424 e 2.423 que editaram 
novo pacote, desta vez provocando um arrocho 
juntamente aos servidores públicos. 

Sr. Presidente, em fevereiro, alertamos, desta 
tribuna, para as conseqüências dramáticas que 
o pacote fiscal de dezembro, já modificado no 
sentido de aliviar as pessoas jurídicas e arrochar 
ainda mais as pessoas fisicas, iria produzir sobre 
os contribuintes brasileiros. O fato de a mudança 
da tabela do Imposto de Renda não ter sido feita 
na proporção da inflação, o fato de ter havido 
inversão do imposto devido pela OTN de janeiro 
para pagamento posterior em maio, junho, julho 
etc., sem que os salários tenham experimentado 
igual correção, cria uma situação absolutamente 
insuportável para os cidadãos que pagam impos­
to neste País, infelizmente resumidos àqueles que 
vivem dos seus salários, que vivem dos rendi­
mentos do trabalho, porquanto os que vivem dos 
rendimentos do capital continuam a ter meca­
nismos onde ocultam os seus lucros e se exone­
ram do dever sagrado de pagar tributos. 

Fiz algumas verificações com pessoas, isola­
das, é claro, isso é uma amostragem, e o que 
se verifica é que o cidadão médio, que ganha 
cerca de Cz$ 100.000,000 mês, com uma família 
pequena, sem deduções extraordinárias, vai pagar 
em 1988 mais um salário, mais 1/12 avos do 
seu rendimento anual para cobrir o imposto devi­
do do ano passado, do ano de 87, apurado na 
declaração entregue em abril de 88. E ainda; con­
tribuirá com dois salários retidos na fonte, um 
por semestre, para fazer frente ao sistema de ba­
ses correntes, relativamente ao imposto de renda 
ao ano de 88. 

De modo, Sr. Presidente, que os rendimentos 
do contribuinte médio - estamos tomando al­
guém que recebe na faixa de 15 a 20 salários 
mínimos - é de entregar três salários ao Tesouro, 
ao "leão", o "leão" que ensandeceu, que ficou 
maluco, e que agora pretende matar a "galinha 
dos ovos de ouro" do Tesouro, que é o contri­
buinte. 

De modo que eu quero comunicar a V. Ex' 
que, juntamente com outras Uderanças, vamos 
procurá-lo posteriormente, para convocar uma 
sessão especial do Congresso para examinar es­
ses decretos-leis. Porque me assusta verificar que, 
dentre as matérias em regime de urgência, há 
um Projeto de Decreto Legislativo de na 2, com 
o parecer do Senador Leopoldo Peres, aprovando 
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o texto do Decreto Lei n° 2.396. Duvido que o 
nobre Senador Leopoldo Peres tenha se dado 
ao trabalho de ler esse decreto-lei que constitui 
uma violência contra o contribuinte. Certamente 
está assinando um parecer feito por um assessor, 
porque se tivesse a consciência de ler esse decre­
to-IeI, certamente teria dado um parecer diferente 
do que a emenda aqui apresentada na pauta de 
hoje. 

De modo, Sr. Presidente, que oportunamente 
vamos procurar V. Ex' juntamente com outras 
Uderanças, a fIm de soliCItar a convocação de 
uma sessão do Congresso, onde todas as corren­
tes partidárias estejam articuladas para derrubar 
o pacote fiscal e evitar o mal maior que ele vai 
causar ao CIdadão e ao contribuinte brasileiro. 
(Muito bem!) 

Durante o cüscurso do Sr. Luiz Salomão 
O Sr. Dirceu Carneiro deixa a cadeira da Pre­
sidencia que é ocupada pejo Sr. Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência, em atenção às palavras do Uder 
do PDT LUlz Salomão, informa a S. Ex" que vai 
fazer gestões junto ao Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte, Deputado Ulysses Guima­
rães, no sentido de abrir espaço para possibilitar 
essa nova sessão do Congresso Nacional a que 
se refere V. Ex" 

O Sr. Luiz Salomão - Gostaria de esclarecer 
que já me dirigi ao nobre Deputado Ulysses Gui­
marães. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, que concordou em virtude da emer­
gência que a questão assumiu diante do deses­
pero dos contribuintes, e pediu-me que dirigisse 
a V. Ex" para acertar uma data, uma vez que não 
teria nenhuma dificuldade, nenhum constragi­
mento, em abrir espaço nos trabalhos da Consti­
tuinte, para que esse assunto fosse examinado 
pelo Congresso NacIonal. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como eu disse, vou procurar o Presidente Ulysses 
Guimarães neste sentido. (Pausa.) 

Concedo ~ palavra ao nobre Deputado AIdo 
Arantes, Uder do PC do B. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B GO. Como 
Uder, Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Em primeiro lugar, gostaria de manisfestar o 
repúdio do meu partido à atitude adotada pelo 
governo ditatorial de Pinochet em relação à dele­
gação de brasileiros que se dirigiam ao Chile, 
tendo obtido autorização daquele governo para 
entrar naquele País com o objetivo de visitar 05 

presos políticos e manifestar solidariedade à luta 
do povo chileno pela liberdade e pela democracia. 
Quero não só manifestar o repúdio, como solicitar 
ao Presidente do Senado, Senador Humberto Lu­
cena, que interceda junto ao Mmistério das Rela­
ções Exteriores, a fim de que tome medidas para 
manisfestar apoio aos brasileiros que se encon­
tram na cidade de Mendonza, na Argentina. 

Considero ser uma questão de solidariedade 
que nós, Parlamentares, temos que prestar a esses 
brasileiros, que estão lutando pela liberdade em 
outros países. 

O objetivo fundamental desse comunicado de 
Uderança, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, é 
manifestar a posição oficial do PC do B pela rejei-
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ção do Decreto-Lei n° 2.423, que congelou a URP. 
Não podemos admitir, Sr. Presidente, que se 

adote uma política econômica de arrocho salarial. 
O Governo tem procurado simular 05 seus verda­
deiros objetivos no congelamento da URP, no en­
tanto, cada vez mais 05 objetIvos fundamentais 
de sua política são colocados as claras. 

Hoje, o jornal Correio Braziliense traz uma 
manchete que diz o segumte: 

"Acordo com o FMI vai até o final de 1989". 
E diz mais a materia" O acordo com FMI, 
prevendo o cumprimento de um programa 
de ajuste econômico, baseado na redução 
do déficit público para baixar a inflação ... etc 

Portanto, Sr. Presidente, o que temos denun­
ciado aqui, é que o congelamento da URP, na 
verdade, é uma peça que o Governo adotou, para 
colocar em prática uma política econômica im­
posta pelo Fundo Monetário Internacional. 

Na realidade, este Governo não toma medidas 
para conter o déficit públIco, jogando as conse­
qüências disso sobre aqueles que não são os ver­
dadeiros responsáveis pela inflação do Brasil. Não 
toma nenhuma medIda em relação ao congela­
mento das altas taxas de juros; não toma nenhu­
ma medida em relação ao processo da ciranda 
financeIra que está em curso neste País; não toma 
nenhuma medida em relação às isenções fiscais 
e aos subsídios que atingem o mvel de 6% do 
Produto Interno Bruto. O que quer é adotar uma 
política de arrocho salarial: o que quer é conter 
o déficit público às custas do trabalhador, e toma 
como medida prelIminar o congelamento da URP, 
que atinge I milhão e 600 mil funCIOnários públi­
cos e trabalhadores das estatais, conduzindo a 
perda brutal do poder aquisitivo desses assala­
riados em tomo de 38%. 

Não podemos aceitar essa política; é uma polí­
tica inaceitável, injusta e antipopular. Temos de 
aqui, no Congresso Nacional, manisfestar repulsa 
contra mais esse ato discriminatório do Presidente 
José Sarney, tomando uma medida livre, sobe­
rana de expressa vontade da maiona do povo 
brasileiro, ate porque temos a clara convicção 
de que, se permitirmos que passe o congelamen­
to da URP para os funcionários públicos, o passo 
seguinte do Governo vai ser o congelamento da 
URP para todos os trabalhadores deste País. 

Sr. Presidente, em nome da Liderança do meu 
Partido, nos solidarizamos com 05 funCIonárIOS 
públicos, com os trabalhadores, manifestando a 
posição do Congresso de rejeIção ao congela­
mento da URP. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Antes de conceder a palavra ao próximo orador, 
desejo esclarecer ao nobre Deputado AIdo Aran­
tes, Uder do PC do B, que a Presidência fará 
a gestão que SOlICItou junto ao Ministério das Rela­
ções Exteriores. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Deputado Fernan­
do Santana, como Uder do PCB. 

O SR. FERNANDO SANTANA (PCB - BA. 
Como L1der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr' e SI" 
Congressistas: 

A nossa impressão é a de que o mundo desa­
bou. A imprensa brasileira, a partir do dia 27, 
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quando esta Casa, CIVIca e patrioticamente, deci­
diu que ao setor mmeral 50 empresas nacionais 
podem ter acesso - mas não quer dizer que 
elas não estejam associadas às empresas estran­
geiras -, a imprensa desanca 05 Constituintes 
de uma maneIra quase incompreensível; é como 
se o mundo realmente desabasse. O interesse 
pelas empresas internacionais chega a tal ponto 
que jornais em editoriais de sua própria responsa­
bilidade dizem - e para citar apenas um ou 
dois, porque todas são a mesma coisa - como 
o Jornal de Brasília de sábado, dia 3D, diz: 

"A Festa e o Preço. A comemoração carna­
valesca em plena Constituinte da naciona­
lização das jazidas minerais traduz o estado 
de espírito que decidIU lacrar essas riquezas 
à participação ao capItal estrangeiro ao in­
gresso da tecnologia decorrente." 

Vejam V. EX"" como uma nota redacional trata 
a sessão da última quinta-feIra como uma espécie 
de desfile carnavalesco. Então, será carnaval gritar 
Brasil, Brasil, Brasil? Será carnaval cantar o "Hino 
Nacional", num desses momentos de grande 
emoção que esta Casa teve, perfeitamente justifi­
cável? Demonstrações profundamente cívicas, 
profundamente patrióticas são tratadas como ma­
nifestações carnavalescas. Aonde esses jornais 
nos querem levar? 

Parece-nos que esse massacre que tentam fa­
zer das decisões aqui tomadas soberanamente 
tem uma estratégia. Essa estratégia é reverter as 
nossas decisões no segundo turno. Não tenham 
dúvidas disso que eles vão tentar. 

Por exemplo, aqui, um jornal respeItável tam­
bém, o Jornal do Brasil de sábado, dia 30, tem 
o mesmo título, por coincidência: "País do Carna­
val", e diz: 

"O carnaval já passou a ser uma forma 
de manifestação de patrIotismo Os Consti­
tuintes celebraram à maneira de Morno a 
derrota imposta à economia brasileira por 
eles apregoada como uma Vitória contra o 
capItal estrangeiro. Nunca se viu em nível 
tão baixo um espetáculo ter a pretensão de 
fazer ciVIsmo parlamentar em termos de 
meio de rua." 

Ora, Sr Presidente, realmente esses comen­
tários nos deIXam profundamente preocupados. 
Temos certeza de que essas palavras que quase 
toda a imprensa brasileira está dizendo não nos 
atingem de modo algum. Elas estão pretendendo 
atingir os interesses nacionais, estão pretendendo 
criar na opinião pública a idéia de que o Congres­
so, ou a Constituinte, deCidiu de maneira errada, 
porque decidiu que no setor mineral só empresas 
com partiCIpação majontária de capital nacional 
podem operar. Esta decisão, muito antes do Bra­
sil, já outros países, que eles tomam como exem­
plo o Canadá, a Austrália, que é hoje badalada, 
e outros tantos, tomaram, e as decisões são as 
mesmas: ninguém quer entregar o seu subsolo 
ao controle internacional. 

Sr. Presidente, ainda no Jornal de Brasília 
há um artigo assinado pelo Jornalista Ignácio de 
Aragão: 

"CONSTITUIÇÃO RETRÓGRADA 

OS grandes líderes haviam prometido ao 
País uma Constituição moderna, atual, aberta 
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para o mundo de hoje e capaz de propor­
cionar uma etapa de desenvoMmento que 
pudesse colocar o Brasil ao lado das grandes 
nações. Está se vendo, entretanto, que nossa 
esperança se frustrou, porque o que está 
saindo é um dispositivo de ocasIão, setonal, 
cartorial, destmado a beneficiar grupos que 
combatem outros grupos e favorecer propó­
sitos esquerdistas solertemente escondidos. 

O fechamento do capital estrangeiro à ex­
ploração mineral é um desses exemplos." 

Todos preocupados com as chamadas multi­
nacionais do setor mineral. E dizem mesmo que 
o que venceu aqUI foi o lobby dos nacionalistas, 
acoplados às empresas nacionais e aos emprei­
teiros. 

Ora, de nossa parte, nunca tivemos contato, 
e a grande maIoria que aqui nem conhece quais 
são as empresas nacionais de mineração. Por 
exemplo, não conheço. Conheço o setor mineral, 
mas o nome das empresas conheço particular­
mente o das estrangeiras, o das naCionais não 
me interessa 

Será que nos todos fomos arrolados, empaco­
tados, comprados e faturados por essas empresas 
nacionais? Será que negar se quer que houve 
um lobby um milhão de vezes mais forte que 
o das nacionais, que é o lobby das empresas 
multinaCIonais? Está se negando isso. Será que 
se quer negar que nunca se gastou tanto dinheiro 
neste Pais como gastaram as distribuidoras de 
petróleo internacionais, com páginas inteiras de 
jornais, anúncios de televisão caríssimos, mobIli­
zação dos postos, como se eles fossem prejudi­
cados? Na própria defesa que aqui fez da perma­
nência das empresas internacionais, através de 
dados fornecidos para a Petrobrás, o Senador Jar­
bas Passarinho colocou questões que não dizem 
absolutamente nada com a emenda que apresen­
távamos. Desemprego, onde? Mas este é outro 
caso a que voltaremos depois. 

Vejam bem: há essa enchente, esse dIlúvio de 
notas, de artigos que querem representar o patrio­
tismo brasileiro no sentido da entrega, como se 
modernizar o País fosse entregá--lo! Modernizar 
sim! Há quem diga que nenhum país do Mundo 
conseguiu crescer sem o capital estrangeiro. Com 
licença ... A Revolução Industrial se fez na Europa 
e deu acumulação de capital àqueles países todos 
- Inglaterra, França, Alemanha, etc. Nenhum 
pais pode enriquecer neste afã de se entregar 
ou de entregar a sua economia ao controle inter­
nacional! Nenhum país do Mundo pode ser assim. 
Nós acreditamos nisso e não estamos contra a 
participação do capital estrangeiro. É preciso re­
petir sempre isso. Esse negócio de xenofobia é 
mentira. O que há, sim, do outro lado, é quase 
que uma falta total desse sentimento patnótico, 
desse sentido nacional que está desaparecendo 
em alguns setores da vida pública brasileira. Isto, 
sim, um entreguismo o mais aberto possível. Dizer 
que nenhum país do Mundo se desenvolveu sem 
o capital estrangeiro é desconhecer a história do 
próprio capitalismo. E o Brasil, nesta conjuntura 
por que estamos passando, pode-se desenvolver, 
inclusive, com o auxílio do capital estrangeiro, 
mas não entregando o controle de todos os seto­
res da vida nacional ao capital estrangeiro, como, 
por exemplo, a indústria automobilística. Foi bom 
que o Presidente Juscelino Kubtschek a trouxesse 
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para o Brasil, mas não da maneira como o fez, 
totalmente estrangeira. 

A indústrIa farmacêutica, que era, em 1954, 
86% nacional, hOJe é 96% internacional Isto con­
vém ao País? Isto convém a nossa segurança? 

Ora, Srs. CongressIstas, é necessário nos pre­
pararmos para resistir a essa onda gigantesca que 
vem aí, querendo-nos levar de roldão através de 
uma imprensa toda ela voltada à defesa dos inte­
resses internacionais, condenando as nossas de­
cisões aqui, que não foram decisões de esquerda, 
que não foram decisões de um pequeno grupo, 
nem de um grupelho, foram decisões altamente 
majoritárias, onde o espírito brasileiro prevaleceu. 
Isto sim que eles não querem dizer. E dIZem que 
fechamos definitivamente, Sr. Presidente, as por­
tas do País ao capital estrangeiro É mentira, é 
mentIra, porque na própria Constituição que esta­
mos elaborando há uma defimção de empresa 
internaCIonal de capital estrangeiro, e a definição 
de empresa de capital nacional não impede a 
participação dos estrangeIros. E como está defini­
do, é preciso até reconhecer que com 16% eles 
se nacionalizam. Mas as grandes mineradoras não 
querem nem ceder 16%, querem total controle; 
querem o domínio absoluto; querem, de uma vez 
por todas, selar a nossa condição de País coloni­
zado, porque isto é o que iria acontecer se não 
tivéssemos a grandeza deste País votando que 
do setor mineral só poderá ter acesso as empresas 
de maioria de capital brasileiro. 

Essa foi uma decisão histórica e não foi sectária, 
e não foi xenófoba, foi uma decisão que atende 
aos interesses do povo brasileiro, e que assegura 
o nosso futuro - se outras medidas a acompa­
nharem, que asseguram a soberania para o nosso 
futuro e não um estatuto de colônia, como muitos 
queriam produzir nesta Casa. 

Para mostrar, finalmente, Sr. Presidente, que 
esse negócio de capital estrangeiro não está afu­
gentado de maneIra nenhuma - isto é mentira 
- gostaria de trazer também para a Casa, através 
desses própnos jornaIs - se fosse pegar todos, 
eu nunca mais sairia da tribuna, porque são tantas 
as noticias .. mas antes de passar à questão do 
capital estrangeiro, que está aí, amplamente, que­
rendo investir no Brasil, vale registrar, como tam­
bém uma "clareira", uma espécie de sol que rom­
pe as nuvens densas dessa campanha antipa­
triótica, convém, também, registrar aqui que há 
setores que não estão assim tão desesperados 
com a nossa decisão. Um deles, por exemplo, 
é o Ministro Aureliano Chaves, quando o Jornal 
de Brasília do dia 30 de abril, diz, assim, na 
sua página 3: 

"Nova ordem agrada a Aureliano." 
E adianta o Ministro: 

"Se eu fosse Constituinte, votaria da mes­
ma forma que a maioria da Assembléia está 
votando no tocante ao Capítulo Da Ordem 
Econômica da nova Constrtuição brasileira" 

Palavras textuais do Sr. Aureliano Chaves. E 
isto, também, nos serve ou nos anima, ou retem­
pera as nossas energIas tomando conhecimento 
de que há brasileiros, situados, assim no primeiro 
rankingda política nacional, que acompanha os 
trabalhos desta Casa e, claramente claramente 
que concordam com as decisões tomadas. 

Por outro lado, há aqui um negócio do Delfim, 
que nem queria falar, ele nos compara a esses 
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cachorros que fazem xixi no poste. Não vou entrar 
neste comentário, porque acho até muito desele­
gante. Nunca fIZemos xixi no poste. 

Sr. Presidente, aqui, vale a pena lembrar -
tomei umas notinhas de páginas, para não me 
perder, por isso às vezes me demoro um pouco 
- na página 5 vamos encontrar: "A conversão 
da díVIda" Há um interesse extraordinário nisto, 
os Senhores nem podem imaginar. 

No último leilão, o Sr. Elmo Camões, que é 
Presidente atual do Banco Central, chega a dizer:" 
Se fôssemos atender a todos os pedidos de con­
versão, ia faltar dívida." Vejam bem: '~e fôssemos 
atender a todos os pedIdos de conversão, ia faltar 
dívida, "E olhem bem que a nossa anda pela 
casa dos 125 bilhões. Brincou Camões, explican­
do que, por enquanto, o Banco Central não pre­
tende fazer qualquer mudança nas regras da Con­
versão da dívida externa através de leilões. Este 
cuidado é justamente porque, se fiz~rmos uma 
conversão muito grande a base monetária estoura 
e a inflação vai "para o inferno", no sentido de 
subir ainda mais - normalmente a expressão 
"ir para o inferno" significa desaparecer, mas, no 
caso, quer dizer subir demasiadamente. Pois bem, 
a COIsa fez tanto sucesso que na página 5 do 
Jornal de Brasíliade 30-4 encontra-se o título: 

"Ancor achou o sucesso" "O Presidente 
da Associação Nacional das Corretoras -
ANCOR - Fernando Carramati, considerou 
um sucesso o segundo leilão dos titulos da 
dívida externa brasileira para conversão e in­
vestimento, realizado na quinta-feIra na Bolsa 
de Valores de São Paulo." 

Mas esse ainda é brasileiro Tenho aqui um 
depOImento que é muito mais importante, pois 
é do Cônsul dos Estados Unidos em São Paulo.O 
Jornal do Brasil, também do dia 30, à página 
13, diz informe Econômico de Miriam Leitão -
é bom dizer as coisas e mostrar como são -
entre os vários tópicos, um com título "Interesse": 

"O Cônsul-Geral dos Estados Unidos em 
São Paulo, Stepnan Diachi, confessou, esta 
semana, a um interlocutor, sua surpresa por 
verificar o alto grau de interesse que tem 
observado de empresas americanas de in­
vestIr no Brasil." 

Isto foi no dia 30, também depois das decisões 
tomadas por esta Casa - vale a pena completar, 
não é Companheiro? -, apesar das atuais dificul­
dades econômicas, quer dizer, da grande dívida 
que temos e das medidas nacionalistas aprovadas 
pela Assembléia Nacional Constituinte. Apesar, 
apesar! Enquanto o Cônsul dos Estados Unidos 
em São Paulo, que é o centro mais importante 
da economia brasileira, tem palavras como essas 
em relação ao grande interesse de os americanos 
investirem no Brasil, apesar das decisões da As­
sembléia Nacional Constituinte, os nossos gran­
des patriotas jornalistas estão caindo em cima 
de nós de pau e pedra, como se fôssemos crimi­
nosos. 

Sr. Presidente, essa lengalenga toda, essa cho­
raminga da imprensa nos dá a impressão de que 
morreu uma senhora ou morreu o marido, e a 
viúva chora tremendamente pelo assassinato do 
esposo, que era um sujeito que se poderia consi­
derar muito bom marido, bom pai etc. Isto é ° 
que parece, um negócio de choro de viúva, mas 
de viúva séria, não daquelas que esperam a morte 
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do marido porque anseiam para que ele desapa­
reça. A posição que esses jornalistas tomam em 
defesa do capital estrangeiro nos dá a impressão 
do choro de uma viúva que está profundamente 
triste com o desaparecimento do esposo. Mas 
não matamos ninguém, não matamos o capital 
estrangeiro. Refletindo aliás, essa qualidade ex­
traordinána do povo brasileiro, que apesar de to­
dos os meios de comunicação estarem direncio­
nados no sentido de liquidar, de distorcer a con­
cepção do povo brasileiro, mesmo com todo esse 
esforço da nossa imprensa, das nossas televisões. 
dos nossos rádios. ainda permanece no povo bra­
sileiro o sentido nacional. Aquela coisa, digamos 
assim que é quase que um verdadeiro milagre 
manter esse espírito em um país que está sendo 
trabalhado, diariamente pelos meios de comuni­
cação no sentido de considerar o capital estran­
geiro e aqueles que vêm aqui investir como salva­
dores da pátria como aqueles que são capazes 
de levar os nossos desenvolvimento aos mais 
altos graus. Esse povo realmente, é extarordinário, 
porque não se deixou enganar. Apesar de todo 
esse esforço, ele ainda não se deixou enganar. 

Sr. Presidente, com a nossa velha amizade agra­
deço a V. Ex' a gentileza desta compreensão. 
E só compreendo, Sr. Presidente, porque vejo 
em V. Ex' também um patriota, um desses ho­
mens que ainda não perdeu o sentido nacional. 
porque, em verdade, eu não poderia estar nesta 
tribuna pelo tempo que estou. E V. Ex' não está 
cometendo nenhuma infração ao nosso Regi­
mento, porque o primeiro Regimento, aquele que 
devemos defender acima de tudo, é a causa de 
nosso País. E quando pela causa do nosso Pais 
se passa do tempo na tribuna, é justo que um 
Presidente do Congresso permita que esse orador 
continue. (Palmas.) 

Muito obrigado. Muito bem! (Palmas.) 

DOClffi1ENTOSA QUE SEREFERE OORA­
DOR: 

CONVERSÃO JÁ REDUZIU DÍVIDA 
EM US$ 1,2 BILHÃO 

Consuelo Dieguez 

Brasília - O Brasil reduziu sua dívida, este ano, 
em US$ 1,2 bilhão, através da conversão da dívida 
externa em investimento Segundo os dados di­
vulgados ontem pelo presidente do Banco Cen­
ual, Elmo Camões, pelo sistema de leilões já fo­
ram convertidos US$ 300 milhões e pela conver­
são direta US$ 200 milhões. Já em relação aos 
pedidos apresentados até o dia 20 de julho do 
ano passado para conversão da dívida pela carta­
circular nQ 1.125, já foi autorizada a conversão 
de US$ 700 milhões, restando apenas US$ 143 
milhões a serem convertidos também pela 1.125. 

Elmo Camões comentou que o leilão da con­
versão da dívida em investimento da Bolsa de 
São Paulo superou as expectativas, mas garantiu 
que, mesmo com o deságio de 32% obtido no 
leilão para as regiões não incentivadas, o BC não 
pretende alterar o teto de US$ 150 milhões para 
a conversão no próximo leilão, no final de maio. 
na bolsa do Rio. Segundo ele apesar do grande 
interesse por esses leilões, o Banco Central tem 
que estar atento para evitar uma explosão da base 
monetária (emissão de dinheiro pelo Banco Cen­
tral). 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Sem mudanças - "Se nós fôssemos atender 
a todos os pedidos de conversão ia faltar divida", 
brincou Camões, explicando que, por enquanto, 
o Banco Central não pretende fazer qualquer mu­
dança nas regras da conversão da dívida externa 
através dos leilões. 

O Banco Central. a Cacex, o Banco do BrasIl 
e o Ministério da fazenda, segundo Camões, estão 
estudando agora a conversão da dívida externa 
em exportação. Adiantou que já está definido que 
essas conversões serão autorizadas apenas em 
exportação e que essas conversões serão autori­
zadas apenas para os produtos não tradicionais 
e para os mercados também não tradicionais, 
a fim de não prejudicar os mercados já conquis­
tados. Camões admitiu que, de certa forma, a 
conversão em exportação acaba sendo um prê­
mio para a ineficiência de alguns setores. que 
não conseguem colocar seus produtos no mer­
cado internacional, como o caso da conversão 
para exportação de navios. 

"O setor naval brasileiro comprovou ser inefi­
ciente, mas não temos alternativa senão aprovar 
a conversão em exportação para esse setor, já 
que o governo não está fazendo encomendas. 
Já o setor de eletro-eletrônica também terá a con­
versão aprovada mas é um setor que enfrenta 
dificuldades conjunturais", explicou 

De qualquer forma. segundo Camões, o projeto 
de conversão da dívida em exportação só será 
aprovado contendo todas as garantias de que o 
governo brasileiro não será prejudicado com o 
não cumprimento de alguns contratos por parte 
dos exportadores. Por essa razão. será exigido 
que a conversão em exportação seja feita para 
empresas idóneas. 

Camões afirmou também que na próxima reu­
nião da Concex, no dia 4, serão aprovadas medi­
das liberando totalmente as exportações, manten­
do-se o controle e acompanhamento apenas para 
cinco produtos. 

DESÁGIO CAI APÓS 
O SEGUNDO LEILÃO 

São Paulo - a cotação dos títulos da divida 
externa brasileira, negociados no mercado secun­
dário, apresentou ontem, primeiro dia após o se­
gundo leilão de conversão da dívida em investi­
mento de risco, redução de 1,5 ponto percentuais. 
O papel brasileiro, que estava sendo negociado 
a US$ 54,5 centavos por dólar registrado no título 
original, foi vendido ontem a US$ 53 centavos 
por dólar, de acordo com o vice-presidente do 
NMB Bank. Jordi Wiegerinck. 

A Queda do preço do título brasileiro se deve, 
de acordo com Wiegerinck, à baixa demanda de 
projetos concorrentes ao lote de US$ 75 milhões 
destinados à área livre, no segundo leilão de con­
versão de dívida, realizado anteontem. A demanda 
máxima do volume de projetos atingiu, no segun­
do leilão de conversão, US$ 152.3 milhões com 
5% de deságio. No primeiro lance, com 0,5% 
de deságio, a proposta total foi de US$ 150 mi­
lhões. No final, prevaleceram os 32% de deságio 
para os lotes de US$ 75 milhões convertidos. 

A expectativa de alguns bancos é que o preço 
do título brasileiro caia para algo em tomo de 
US$ 49 centavos por dólar, até que as operações 
do próximo leilão de conversão comecem a se 
tomar mais concretas, e os investidores passem 
novamente a comprar títulos no mercado secun­
dário. Outro fator que poderá implicar forte ten-
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dência compradora no mercado será a perspec­
tiva de aprovação de operações de conversão da 
dívida por exportações brasileiras. 

BRASIL NÃo ACEITA QUE 
CRÉDITO DEPENDA DE 

AVAL DO BANCO MUNDIAL 

O provável veto do governo dos Estados Unidos 
ao aval do Banco Mundial (Bird) ao volume de 
crédito da ordem de 5 bilhões 200 milhões de 
dólares que está sendo negociado pelo Brasiljun­
to aos bancos privados estrangeiros - uma exi­
gência feita pelo comitê assessor dos bancos cre­
dores - poderá representar o fim das discussões 
sobre esse ponto, que é um dos três itens que 
vêm retardando o fechamento do acordo. A posi­
ção do governo americano vem ao encontro dos 
interesses do governo brasileiro, que também não 
concorda em condicionar o refinanciamento em 
negociação ao aval do Bird. 

Alias, nem a diretoria do Banco Mundial aceita 
avalizar esse crédito, por uma simples questão 
financeira -o volume de recursos é muito grande 
-, mas está disposta a recomendar ao comitê 
assessor que feche o acordo sem a sua partici­
pação, segundo informações de um economista 
do governo ligado a renegociação da dívida exter­
na brasileira. 

A idéia de fazer do Bird avalista do BrasIl surgiu, 
segundo esse economista, como uma contrapar­
tida dos bancos credores à recusa brasileira em 
vincular o desembolso dos empréstimos ao cum­
primento das metas que serão fixados no futuro 
acordo com o Fundo Monetário Internacional 
(FMI). Com a desvinculação, o Brasil continuaria 
a receber os créditos negociados sem qualquer 
restrição do fundo. 

Segundo a avaliação de técnicos do Ministério 
da Fazenda, a decisão do governo dos Estados 
Unidos - ainda não divulgada oficialmente -
simplifica o entendimento. mas lança as discus­
sões em direção a outro item ainda indefmido 
e fundamental para o fechamento. Trata-se da 
questão do arresto das reservas cambiais pelos 
bancos credores, como garantia de que o Brasil 
não decretará nova moratória. 

O governo brasileiro, porém, não está disposto 
a abrir mão de nenhum desses três pontos -
acordo sem o aval do Bird, sem a vinculação 
com o FMI e sem o confisco das reservas -, 
pois já faz várias concessões, como na questão 
do relending (o reempréstimo, pelos bancos cre­
dores, de recursos depositados no Banco Cen­
tral). 

INTERESSE 

O Cônsul-geral dos Estados Unidos em São 
Paulo, Stephen Diachi, confessou esta semana 
a um interlocutor sua surpresa por verificar o alto 
grau de interesse que tem observado, de parte 
de empresários americanos, em investir no Brasil. 
Isso, apesar das atuais dificuldades econômicas 
e das medidas nacionalistas aprovadas pela As­
sembléia Constituinte. 

MAÍLSON RECUSA O EMPRÉSTIMO 

Roberto Garcia 
Correspondente 

WASHINGTON - O Ministro da Fazenda, Maíl­
son da Nóbrega, recusou-se a assinar o contrato 
de um empréstimo de US$ 109 milhões do Banco 
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Mundial para combater doenças rurais no Nor-' 
deste porque obrigaria a contratação de 141 fun­
cionários pelo Ministério da Saúde. "Há uma de­
terminação do Governo de proibir novas contrata­
ções, a não ser em casos excepcionais. Não pode­
ria assinar um contrato que requeresse contrata­
ção", disse Maílson. 

ii. súbita decisão do Ministro surpreendeu fun­
cionários do Banco Mundial, que tinham traba­
lhado intensamente no projeto para permitir sua 
exE~cução o mais prontamente possível. Maílson 
reconheceu que o projeto é importante do ponto 
de vista social, mas afirmou que não pode inter­
ferir nessa área de contratação de pessoal, que 
faz parte de um conjunto de medidas de austeri­
dade que o Governo vem adotando. 

Pedro Malan, diretor brasileiro no Banco Mun­
dial, disse que assessores jurídicos do Ministério 
da Fazenda tinham descoberto que os contratos 
do empréstimo especificavam a contratação de 
técnicos pela Sucam, a Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública. "Eles acharam 
qUIl, se o Ministro assinasse o documento, estaria 
violando a ordem do Presidente Samey, baixada 
por recomendação do próprio Mru1son". Segundo 
Malan, ao assinar um empréstimo, o País se obriga 
a cumprir os requisitos que dele fazem parte. Caso 
não o faça, o Brasil não recebe o dinheiro, mas 
tem que pagar uma taxa de compromisso ao ban­
co. 

"IEstou atônito e desanimado. Não sei o que 
pensar. Melhor não dizernada", disse um especia­
lIstzt que vinha acompanhando o projeto de perto. 

ESforços - Sem entender muito bem o gesto 
do l"1inistro, altos funcionários do Banco Mundial 
resnaltavam o respeito que tinham por seus esfor­
ços sérios para controlar o déficit público. "Esta­
mos todos torcendo para que o Brasil dê certo. 
Esperamos que isso seja apenas um leve inci­
derute de percurso que não atrase a execução 
do projeto", disse um deles. 

O fmanciamento do Banco Mundial visa a assis­
tir a um programa qüinqüenal para controlar a 
incidência da doença de Chagas, da xistosomose 
e da leishmaniose, doenças que afetam 35% dos 
nordestinos, permanentemente ou em algum pe­
!iodo de suas vidas. Cerca de 30 milhões de nor­
des1inos estão entre os beneficiários em potencial 
graças à melhora de sua saúde e produtividade. 

O projeto tem cinco componentes: prevenção 
e controle da transmissão de doenças, a ser con­
seguido por meio de mapeamento epidemioló­
gico; levantamentos para determinar a incidência; 
exames para detecção; tratamento de casos; e 
controle de insetos que transmitem as doenças. 
Ele abrange também a organização de grupos 
de c-omunidade a fim de que participem dos esfor­
ços para controlá-Ias. Entre esses esforços estão, 
por ,exemplo, mutiróes para exterminar os insetos 
transmissores (vetores). 

O projeto incluirá estudos para resolver proble­
mas. práticos de controle das três endemias, bem 
COITIO o fortalecimento dos recursos administra­
tiVOll e humanos da Sucam. Outro aspecto igual­
mente interessante do programa é uma campa­
nha nos meios de comunicação a respeito das 
formas de prevenção de Aids, com intensificação 
dos exames clínicos dos estoques de sangue e 
de dloadores, bem como treinamento de pessoal 
médlico para o combate dessa praga modema. 
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AD final da execução do projeto, espera-se uma 
redução substancial dos riscos de se contrair as 
endemias e, conseqüentemente, das sequelas 
que essas doenças deixam na população do Nor­
deste. Prevê-se também uma redução das despe­
sas médicas e hospitalares em virtude da doença 
e melhora na produtividade dos trabalhadores da­
quela região. 

Campanhas - Em sua avaliação, os técnicos 
do Bird afirmam que apenas 10% do sangue usa­
do nas 300 mil transações realizadas mensalmen­
te no Brasil é examinado com vistas à detecção 
de doenças transmissíveis tais como Aids, sífilis, 
malária, hepatite ou doença de Chagas. "Quando 
uma pessoa recebe esse sangue num hospital, 
pensa que vai melhorar, mas pode estar contrain­
do uma doença até mais grave do que aquel? 
que motivou sua internação", disse um técnico. 
Por causa disso, explicou ele, "o programa é im­
portante e deve ser implementado". 

Uma das soluções para o impasse é obter as­
sentimento do Banco Mundial a fim de que, em 
vez de contratar novos funcionários para a execu­
ção do projeto, o governo brasileiro desloque pes­
soal de outros setores do Ministério da Saúde: 
"Nunca achamos que isso constituiria um impedi­
mento, mas se for, pode ser eliminado." 

CONVERSÃO JÁ REDUZIU DÍVIDA 
ESTE ANO EM US$ 1,2 BILHÃO 

O Brasil reduziu sua dívida este ano em 1,2 
bilhão de dólares através da conversão da dívida 
externa em investimento. Segundo os dados di­
vulgados ontem pelo presidente do Banco Cen­
tral. Elmo Camões, pelo sistema de leilões já fo­
ram convertidos 300 milhões de dólares. Já em 
relação aos pedidos apresentados até o dia 20 
de julho do ano passado para conversão da dívida 
pela carta-circular 1.125, já foi autorizada a con­
versão de 700 milhões de dólares, restando ape­
nas 143 milhões de dólares a seram convertidos 
também pela Lei n° 1.125. 

Elmo Camões comentou que o leilão da con­
versão da dívida em investimento da Bolsa de 
São Paulo superou as expectativas, mas garantiu 
que, mesmo com o deságio de 32% obtido no 
leilão para as regiões não incentivadas, o BC não 
pretende alterar o teto de 150 milhões de dólares 
para a conversão no próximo leilão, no final de 
maio, na Bolsa do Rio. Segundo ele, apesar do 
grande interesse por estes leilões, o Banco Cen­
tral, tem que estar atento para evitar uma explosão 
da base monetária (emissão de dinheiro pelo Ban­
co Central). 

"Se nós fôssemos atender a todos os pedidos 
de conversão ia faltar dívida" - brincou Camões, 
explicando, que, por enquanto, o Banco Central 
não pretende fazer qualquer mudança nas regras 
da conversão da dívida externa através dos leilões. 

Exportação 

O Banco Central, a Cacex, o Banco do Brasil 
e o Ministério da Fazenda, segundo Camões, es­
tão estudando agora a conversão da dívida exter­
na na exportação. Adiantou que já está definido 
que estas conversões serão autorizadas apenas 
em exportação. Adiantou que já está definido que 
estas conversões serão autorizadas apenas para 
os produtos não tradicionais, e para os mercados 
também não tradicionaisr para não prejudicar os -
mercados já conquistados. Camões admitiu que, 
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de certa forma, a conversão em exportação acaba 
sendo um prêmio para a ineficiência de alguns 
setores, que não conseguem colocar seus produ­
tos no mercado internacional, como o caso da 
conversão para exportação de navios. 

"O setor naval brasileiro comprovou ser inefi­
ciente, mas não temos alternativas senão aprovar 
a conversão em exportação para este setor, já 
que o Governo não está fazendo encomendas. 
Já o setor de eletro-eletrônico também terá a con­
versão aprovada. Mas é um setor que enfrenta 
dificuldades conjunturais" - explicou. 

De qualquer forma, segundo Camões, o projeto 
de conversão da dívida em exportação somente 
será aprovado contendo todas as garantias de 
que o Governo brasileiro não será prejudicado 
como o não cumprimento de alguns contratos 
por parte dos exploradores. Por esta razão, será 
exigida que a conversão em exportação seja feita 
para empresas idôneas. 

Camões afirmou também que na próxima reu­
nião do Concex, no dia 4, serão aprovadas medi­
das liberando totalmente as exportações, manten­
do-se o controle de acompanhamento apenas pa­
ra cinco produtos. 

CVM QUER ATRAIR 
[NVEST[DOR EXTERNO 

Aylê-SaJassie 
Enviado especial 

São Paulo - "O Brasil não pode tomar-se uma 
nova Albânia, uma Nicarágua, retornar ao estágio 
de meio século atrás da União Soviética ou de 
25 anos atrás na China", disse ontem o presidente 
da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), Amo[­
do Wald, ao defender, junto a cerca de 300 empre­
sários, reunidos num seminário sobre a conversão 
da dívida, no Maksoud p[aza Hotel, "uma revolu­
ção de comportamento e mentalidade para que 
os investidores estrangeiros encontrem no Brasil 
as mesmas garantias que o mercado lhes dá nos 
seus países de origem". 

"Da mesma forma, que, na década de 60, refor­
mamos as empresas patriarcais e as corretoras 
individuais para construir nosso mercado de capi­
tais", disse, "devemos agora adotar uma nova 
disciplina tanto nas sociedades abertas, como nas 
bolsas, para acertar e consagrar os paradigmas 
e padrões do mercado internacional". 

Amoldo Wald chamou a atenção dos empre­
sários presentes ao seminário - promovido pela 
Gazeta Mercantil- que "o Governo decidiu mo­
dernizar a economia brasileira, utilizando, inclu­
sive, o capital estrangeiro, e acabando de vez com 
a economia autárquica, fechada, e desvinculada 
do resto. do mundo", mediante uma política de 
desregulação, iniciada no ano passado, e que se 
completa, nos próximos dias, propondo a redução 
do papel do Estado na economia, o restabele­
cimento das leis de mercado, para as quais, obser­
vou: "Que não podem ser controladas por nenhu­
ma Constituinte." 

Idade da dívida 

O presidente da CVM fez uma rápida avaliação 
das pendências econômicas dos três últimos anos 
para cá, dizendo que vem ocorrendo uma interna­
cionalização do mercado de ações e das opera­
ções em bolsa. Isso demonstra, frisou, que a idade 
da dívida acabou e surgiu a idade' âo capital". 
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Estabeleceu, em seguida, algumas compara­
ções do mercado de capitais do Brasil e do exte­
rior, para explicar a fragilidade brasileira. Informou 
que o valor de mercado das 1.000 principais em­
presas nacionais de capital aberto pode ser esti­
mado, hoje, em US$ 30 bilhões. Para se ter uma 
idéia do que isso representa, disse, basta, lembrar 
que o Japão sozinho investiu no exterior, em 
ações no ano de 1986, cerca de US$ 2,9 bilhões, 
e que o mercado financeiro de Londres negocia, 
diariamente, US$ 2 bilhões em ações estrangei­
ras. 

Não podemos nos esquecer, continuou, que 
os fundos norte-americanos têm aplicados cerca 
de US$ 300 bilhões, dos quais US$ 50 bilhões 
em ações no exterior. Nas privatizações francesas 
e inglesas, entre 10% a 20% das empresas foram 
colocados no estrangeiro, em especial nos Esta­
dos Unidos, Canadá e Japão. 

Isolamento 

O Brasil ficou, até o final do ano passado, isola­
do desta conjuntura, por ter uma legislação exces­
sivamente restrita, além de sofrer de uma instabi­
lidade econômica e monetária particular. Ao lon­
go do tempo, esta postura inibiu o investimento 
no mercado brasileiro de tal forma, disse, que 
embora sejamos a 8' economia do mundo, esta 
capitalização é inferior, hoje, que a de Hong-Kong, 
e a da Coréia do Sul, a de Taiwan, Bélgica ou 
Dinamarca. 

Advertiu o presidente da CVM para o fato de 
que o Brasil não pode perder a chance que o 
mercado está lhe oferecendo: "Se queremos 
substituir a dívida externa pela participação, não 
mais podemos considerar o investidor um tolo 
e arrogante". Entende que essas operações de­
vem ser transparentes para que se possa, tam­
bém, agregar o capitalista e o operário no mer­
cado de ações. 

ANCOR ACHOU UM SUCESSO 

São Paulo - O presidente da Associação Na­
cional das Corretoras (ANCOR). Fernando Carra­
maschi, considerou um sucesso o segundo leilão 
dos títulos da dívida externa brasileira para conver­
são em investimento, realizado quinta-feira na 
Bolsa de Valores de São Paulo. "O Brasil conse­
guiu, com isso reduzir parte de sua divida e tudo 
ocorreu de acordo com as expectativas do mer­
cado". 

Carramaschi explicou que a cotação da dívida 
brasileira no exterior melhorou nos últimos meses 
e este fato elevou o nível do deságio (desconto) 
dos papéis para 32%. O presidente da Ancor, 
ao avaliar o interesse do mercado em participar 
deste tipo de operação, afirmou que o ideal seria 
a realização dos leilões em períodos de 20 dias 
e não mensalmente, como vem ocorrendo. 

O próximo leilão está marcado para o final do 
mês de maio, possivelmente na Bolsa de Valores 
do Rio de Janeiro. Carramaschi disse que embora 
exista o interesse de outras praças em sediar o 
evento, a localização do pregão não influi nos 
resultados, uma vez que todas as corretoras dele 
podem participar. 

BC DECIDIRÁ NOVO LEILÃO ATÉ DIA 6 

São Paulo - O Banco Central irá definir o local 
do próximo leilão de conversão de dívida em in­
vestimento de risco em reunião de sua diretoria 
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no final da próxima semana, informou ontem o 
diretor da Área Externa do BC, Amim Lore. Existe 
a expectativa de que a Bolsa do Rio seja escolhida, 
mas as Bolsas de Fortaleza, Ceará, e Belo Hori­
zonte, Minas Gerais, estão pleiteando o direito de 
também sediar o evento. 

De acordo com Lore, o terceiro leilão de conver­
são deverá ser realizado entre os dias 27 e 30 
do próximo mês. "Reivindicamos sua realização 
no Rio, mas não temos nada contra a mudança 
de roteiro no rodízio entre Rio e São Paulo", afir­
mou ontem o presidente da Bolsa de Valores do 
Rio de Janeiro, Sérgio Barcellos. 

Existem no País, hoje, nove Bolsas em funcio­
namento, e, segundo Barcellos, não há qualquer 
rendimento para que o próximo leilão seja realI­
zado em alguma instituição fora do eixo-Rio-São 
Paulo. "Mas nos resta saber se as outras sete 
Bolsas do País possuem estrutura operacional pa­
ra realizar o leilão", disse Barcellos. 

Já o vice-presidente da Bolsa de Valores de 
São Paulo (Bovespa), Arthur Celso Dias de Souza, 
afirmou que os leilões não devam ser realizados 
fora do eixo-São Paulo-Rio. "O dinheiro, os gran­
des bancos e os clientes estão concentrados aqui. 
Não há motivo para deslocar o leilão para outra 
região. Se houver clientes de outras corretoras, 
por exemplo, de Recife, que queiram entrar na 
conversão, eles que tomem o avião e venham 
para o Sul, afirmou Dias de Souza. 

Barcellos e Dias de Souza voltaram a reivindicar 
a destinação de parte dos recursos leiloados para 
os fundos de conversão, mas reconheceram que 
isso não deverá ocorrer até pelo menos os próxi­
mos três quatro leilões. 

o SR_ PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado U1durico 
Pinto, que falará pela Liderança do PMDB. 

O SR_ {lLDURlCO PINTO (pMDB - BA. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

Falamos aqui, agora, no Horário da Uderança 
do PMDB, e colocamos nossa posição em relação 
ao pronunciamento do Senhor Presidente José 
Samey, feito no dia 10 de maio. 

É forçoso reconhecer que nem mesmo na vi­
gência~do regime militar explícito se viu um "Dia 
do Trabalho" tão melancólico como o que trans­
correu no último domingo, e que também há 
muitos anos não se vê uma comemoração do 
Primeiro de Maio em meio a tantas greves e tantas 
manifestações de insatisfação da classe trabalha­
dora brasileira. 

Sem dúvida que o fato mais importante deste 
Primeiro de Maio foi o virtual rompimento do Mi­
nistro Almir Pazzianoto com o Governo, como 
forma de protesto contra a política de arrocho 
salarial que traz implicita o desemprego em mas­
sa. Segundo dados oficiais, Sr. Presidente, a taxa 
do desemprego aberto subiu de 3,8% para 4,3%. 

Aliados a estes números, temos uma redução 
violenta nos índices de consumo da população, 
sendo que as massas, um dos alimentos básicos 
do povo brasileiro, apresentaram um decréscimo 
de 20%, taxa esta que decrescerá com maior in­
tensidade neste mês, devido à retirada do subsídio 
governamental ao trigo, feita de uma só vez e 
sem que se procurasse preservar o consumidor 
de renda mais baixa, ou seja, o preço do trigo 
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subiu violentamente tanto para quem compra um 
pãozinho como para quem compra uma pizza. 

Mas não apenas as massas estão descendo 
a ladeira do consumo. Também a carne continua 
caindo, e no último mês apresentou um declínio 
no consumo de vinte e dois por cento, enquanto 
o arroz diminui dez por cento. 

São dados realmente preocupantes, Sr. Presi­
dente, porque a queda no consumo, aliada ao 
declínio no poder aquisitivo da população, farão 
com que as indústrias diminuam o seu ritmo de 
produção, gerando como consequência imediata 
o aumento nas taxas de desemprego e a dimi­
nuição na receita de impostos, que fará com que 
o governo fique entre dois dilemas: ou emite do-
nheiro ou aumenta impostos. . 

E para terminar esse rosário de notícias nada 
auspiciosas, vem a informação de que milhares 
de crianças gaúchas que moram em cidades da 
fronteira estão estudando no Uruguai por falta 
de escolas, o que as fará aprender uma língua 
não-oficial, mas que nem por isso deixa de ter 
existência de fato: é o Portunhol , Sr. Presidente, 
ou ,seja, mistura de português com espanhol. 

E por tudo isso que se explica com facilidade 
o fato de que em nenhuma outra época de nossa 
história tantos brasileiros deixaram o país em bus­
ca de dias melhores no exterior. Esses brasileiros, 
Sr. Presidente, vão não em busca de ilusões; vão, 
sim, em busca de dignidade, de respeito e de 
moralidade, que são os artigos que mais faltam 
hoje na prateleira da democracia brasileira. 

Finalmente, o pronunciamento à Nação de on­
tem à noite do Sr. José Samey foi dos mais surrea­
lIstas a que já temos assistido, já que o tom oti­
mista de suas palavras induz, necessariamente, 
a que o Presidente da República do Brasil estava 
falando de outro país, e não do Brasil. Só mesmo 
o surrealismo pode explicar que o Presidente veja 
um país tão próspero em meio a tanta miséria 
social, a tanta desesperança de seu povo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR_ PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Olivio Du­
tra, que falará peja Uderança do PT. 

O SR_ OÚVIO DaTRA (PT - RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sm revisão do orador) -
Sr. Presidente do Congresso Nacional, Sr'" e Srs. 
Congressistas: 

Ontem foi a data universal dos trabalhadores 
-o 1° de Maio. 

Ocorreram, na maioria dos Municípios do nos­
so País, atos. concentrações, manifestações públi­
cas, pronunciamentos das lideranças dos mo~­
mentos sindicais populares, comunitários, das li­
deranças politicas. 

O Senhor Presidente da República também fez 
um pronunciamento pelo rádio e pela.televisão. 
dirigindo-se às trabalhadoras e aos trabalhadores 
brasileiros. Lamentamos que o Senhor Presidente 
da República tenha, na sua palavra, deixado de 
se referir a situações concretas vividas pelo povo 
trabalhador qué aguardam medidas urgentes e 
objetivas do Governo para serem resolvidas no 
interesse das maiorias. O Senhor Presidente, ao 
mesmo tempo que diz que os trabalhadores têm 
uma forma de corrigir salários mais ágil, mais 
eficaz do que as anteriores, ao mesmo tempo 
diz isto num programa de rádio e televisão, não 
retira a mensagem que encáminhou aqui, para 
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o Congresso Nacional, que congela a URP para 
o funcionalismo público. O Governo, através de 
Sua excelência o Senhor Presidente da República, 
está agindo com pau de dois bicos: num discurso 
dIZ coisa na prática faz outra. 

Nesta sessão de hoje do Congresso estaríamos 
aqui para apreciar a leitura dessas Mensagens, 
os Decretos Leis noS 2.425, 2421, e 2.423 e outros 
que formam esse pacote de decretos que são 
aspectos da política econômica do Governo que 
resumem a política de arrocho salarial da Nova 
República. 

O Senhor Presidente poderia ter feito, ontem, 
no seu pronunciamento, uma declaração de que 
estaria retirando este pacote, ou estes decretos 
para reapreciá-los no interesse da maioria dos 
trabalhadores - não o fez - e insiste na idéia 
de que o Congresso seja conivente com essa polí­
tica de arrocho. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Partido dos 
Trabalhador~s '~uer rejeição desse decreto de 
congelamento da URP e dos demais decretos, 
inclusive daquele que trata do aproveitamento dos 
servidores das autarquias ou das empresas públi­
cas extintas ou a serem dissolvidas. 

Glueremos a rejeição, também, repito, desse 
decreto que trata, nàs palavras cínicas do próprio 
Governo, da profissionalização do funcionárIO pú­
blic:o, mas que, na verdade, precisa ser desmisti­
fiCéldo, como já disse aqui o companheiro Eduar­
do Jorge, da Bancada do nosso Partido nesta 
Casa. 
(~eremos a rejeição desses decretos e que 

seLlS efeitos maléficos, que já estão em aplicação, 
sejam corrigidos para todos os trabalhadores. 

Sr. Presidente, também é preciso lembrar que 
a política econômica, aliás, a política salarial deste 
Governo, é tão perversa e cruel para com os traba­
lhadores da ativa e para com os aposentados que 
che:ga a criar a situação que estes trabalhadores 
estí.o vivendo. 

() congelamento da URP, que é um aprofunda­
mento do arrocho, atingindo o funcionalismo pú­
blico, 'se fosse estendido para o aposentado, por 
incrível que pareça, este teria alguma vantagem, 
porque está ganhando tão mal que 88% das apo­
sentadorias e pensões, se estendidas a elas esse 
decreto, teriam direito ao abono de 25%. 

Ê~ tão iníqua essa política que uma medida de 
arrocho salarial para os trabalhadores da ativa, 
do :serviço público, poderia trazer algum benefício 
para os aposentados. O Governo dá uma de "bon­
zinho" dizendo que não vai estender o congela­
mento da URP para os aposentados, dando, com 
isso, também a entender que estaria fazendo bem 
para os GlPosentados. Na verdade, não estende 
a URP, porque está pagando o reajuste das pen­
sões e das aposentadorias com 60 dias de atraso, 
com uma inflação de 21 % ao mês. Portanto, os 
trabalhadores aposentados estão sendo rouba­
dos, não por via do congelamento da URP -
se ela fosse aplicada para eles - mas por via 
do atraso do pagamento dos seus reajustes. Dai 
por que o Governo não aplica os efeitos maléficos 
desse decreto sobre os aposentados, porque não 
precisa. O Governo já está surrupiando dos apo­
sentados valores consideráveis de suas parcas 
pensões e aposentadorias. 

C;rueremos dizer que, com isto, se justifica ainda 
mais a luta das Federações de Aposentados, das 
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Centrais Sindicais dos Trabalhadores, expressa 
nos pronunciamentos das lideranças do movi­
mento sindical neste 10 de maio transcorrido on­
tem. E este pronunciamento do campo sindical 
choca-se com o pronunciameto do Presidente 
da República e com a política que este Governo 
vem exercendo contra o povo trabalhador, favorá­
vel ao grande capital nacional e multinacional, 
de obediência cega aos ditames do Fundo Mone­
tário Internacional, e, ao mesmo tempo, é cínico 
para com a classe trabalhadora, é truculento para 
com os movimentos reivindicatórios, porqu,e de­
mite trabalhadores grevistas, joga contra os mes­
mos a repressão, ameaça-os com desemprego 
Este Governo está a serviço das minorias privile­
giada, não muda sua política para beneficiar as 
maiorias. Este Governo precisa ser modificado 
pelas maiorias. 

Voto do povo contra esse governo, greve geral 
dos trabalhadores por suas reivindicações econô­
micas e por eleições presidenciais em 1988, é 
que vai fazer com que o povo brasileiro tenha 
um pouco mais de esperança e possa, confiando 
na sua mobilização e na sua organização, garantir 
que não tenhamos mais um governo desacre­
ditado, um governo ilegítimo, sem autoridade, co­
mo o que está aí. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Siqueira 
Campos, pela Liderança do PDC. 

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (PDC - GO. 
Como Lider. Pronuncia o seguinte dIscurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. 
Congressistas: 

Temos que analisar, aqui, duas formas de co­
memoração das festividades do 1 ~ de Maio com 
as quais homenageamos o trabalhador, não so­
mente o trabalhador brasileiro, mas o trabalhador 
de todo o Mundo. 

Essas duas formas, Sr. Presidente, dizem res­
peito à ação, ao comportamento de dois Gover­
nos distintos. O Governo do PMDB, Sr. Presidente, 
procurou justificar a extinção da URP para efeito 
de cálculo para reajuste dos salários dos servi­
dores públicos, ao mesmo tempo em que a Na­
ção, restaurando as suas esperanças, verificou 
que o Governo de um Estado da Federação, dos 
mais pobres, e em vias de desenvolvimento, carre­
gando toda a sorte de dificuldades, teve o seu 
Governo, cujo Titular é um democrata-critão, o 
Governador Amazonino Mendes, comemorando 
as festividades do 10 de Maio, concedendo o au­
mento de 50% para os servidores públicos esta­
duais do Amazonas. 

Sr. Presidente, podemos com isto verificar que 
está na hora de fazermos uma opção democra­
cia-cristã, porque a democracia-cristã objetiva fa­
zer justiça e, para isto, temos que restaurar a mora­
lidade pública, a probidade. Temos que conduzir 
com eficiência a administração pública em nosso 
País. E temos que, sobretudo, restaurar os crité­
rios de justiça que neste País perderam-se de ru­
mo, porque os seus governantes só procuram, 
no mediatismo deplorável, carregar cada vez mais 
em cima do trabalhador, decretando salário.s cada 
vez mais diminuídos em seu poder aquisitivo, su­
focando a c1assé trabalhadora, sufocando, assim, 
o País e não fazendo justiça no plano salarial; 
condenando o País ao atraso e ao subdesenvol­
vimento, porque sabemos que é preciso haver 
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poder aquisitivo para que haja mercado. Não ha­
vendo poder aquisitivo, não se pagando bem ao 
trabalhador, não se remunerando bem o traba­
lhador não pode haver mercado, porque, na reali­
dade, não há quem compre o pouco que se fabri­
ca aqui. 

Sr. Presidente, nesta hora, em nome da lide­
rança do Partido Democrático Cristão, registro 
os mais entusiásticos aplausos ao Governador 
Amazonino Mendes, dizendo a S. Ex" que esta 
é uma bela forma de comemorar o seu ingresso 
no PDC, ingresso que se deu há dias. S. Ex", em 
toda a sua administração, sempre demonstrou 
ser um democrata-cristão, porque sempre procu­
rou ser justo, buscando integrar as diversas re­
giões no Estado do Amazonas à sua bela Capital, 
que é uma área já bem desenvolvida, e procu­
rando, sobretudo, acabar de vez, eliminar de vez, 
erradicar de vez com a injustiça, com as desigual­
dades regionais e pessoais. Mais um ato de S. 
Ex" que o eleva no conceito dos seus coesta­
duanos, e não somente neste, como em todo 
o Brasil. Isto bem demonstra que S. Ex', ao fIm 
do seu Governo, terá integrado às diversas regiões 
do grande Estado brasileiro, o maior Estado do 
Mundo, dentro desses princípios de justiça, de 
eqüidade, porque o seu Governo pratica, efetiva­
mente, esses atos fundados que são no Cristia­
nismo, na superior doutrina do Cristianismo. En­
tão, é hora de o povo brasileiro ampliar, sobrema­
neira, as bases do Partido Democrata Cristáo, para 
que ele seja uma alternativa válida de poder. 

Sr. Presidente, a respeito do "pacote" que vai 
ser lido - este é o noticiário da imprensa de 
hoje, que diz que seriam lidos diversos decre­
tos-leis - trata-sé de um "pacote" contra a Na­
ção, contra os interesses do Pais e, principalmen­
te, contra o servidor público. 

O Partido Democrata Cristão lamenta, profun­
damente, e deixa resgistrado aqui o seu mais vee­
mente protesto contra essa forma de acabar ou 
de diminuir o déficit público, que é pretexto que 
o Governo tem para determinar um arrocho sala­
rial maior sobre o trabalhador do serviço público. 

E incompreensivelmente, Sr. Presidente, o Go­
verno quer justificar, como uma forma de fazer 
economia, não cortando os elevados gastos com 
publicidade em toda parte deste País. Os jornais, 
as televisões, todos os meios de comunicação 
têm verbas vultosas do Governo. Só com este 
corte o Governo conseguiria economizar, de for­
ma eficaz, muito mais recursos do que o faz, con­
denando o trabalhador a uma vida de fome, de 
miséria - o trabalhador do serviço público -, 
mas o Governo não procede desta forma. 

Sr. Presidente, ainda, há algo estranhável neste 
comportamento do Governo: é que, não deixando 
a URP bomo base de cálculo de rejustamento 
dos servidores públicos, congelando os salários 
dos servidores em função do seu ato de exintiguir 
a URP, o Governo reajusta, no entanto, os impos­
tos à base da OTN. 

Sr. Presidente, isto não se justifica e é uma 
forma lamentável que o Governo tem de procedi­
mento. Se o Governo não utiliza a OTN para cor­
rigir os salários dos servidores públicos e não 
está querendo sequer utilizar a URP, que está mui­
to aquém dos valores da OTN, como pode este 
Governo justificar à Nação a correção monetária 
com base na OTN para os impostos? Não se 
pode nem estranhar que os preços, os aluguéis, 
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os créditos e os valores diversos das relações eco­
nômicas sejam reajustados, como vêm sendo, 
à base da OTN. Enquanto não quer sequer usar 
a URP para efeito de cálculo de reajustamento 
do servidor público, o Governo fica corrigindo 
os impostos à base da OTN. São dois pesos e 
duas medidas, Sr. Presidente. 

Registro aqui, ao mesmo tempO em que mani­
festo protesto veemente do Partido Democrata 
Cristão, um apelo ao Presidente da RepúblicaJosé 
Sarney, que conta com apoio neste Congresso 
Nacional, apoio esse que se revelou nas últimas 
votações. Não é por falta de apoio que Sua Exce­
lência deixa de governar com coragem e com 
justiça. Fazemos este apelo a Sua Excelência: pe­
gue o Programa do Partido Democrata Cristão 
e deixe o do PMDB de lado. Se o programa do 
PMDB é bom, foi feito exatamente para evitar a 
sua aplicação, foi feito de molde a não ser usado, 
porque, se fosse para ser usado - já temos três 
anos de Governo -, esta Nação já estaria conser­
tada. É hora de Sua Excelência ler o Programa 
do Partido Democrata Cristão e de adotar os supe­
riores princípios do Cristianismo, da democracia 
Cristã, para governar este País. 

Este, o apelo que deixo aqui registrado, após 
formalizar o protesto da Democracia Cristã contra 
essa continuidade de congelamento dos salários 
do servidor público. 

E deixo mais ainda, Sr. Presidente, um último 
apelo: que Sua Excelência cancele, que Sua Exce­
lência recolha esse decreto-lei, porque ele é inde­
cente, imoral e, sobretudo, injusto para com os 
trabalhadores do Serviço Público do BrasIl. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra à nobre Deputada Dirce Tutu 
Quadros, como Líder do PTB. 

A SR· DIRCE TUTU QUADROS (PTB -
SP. Como Líder, pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Não é por acaso que faço oposição consciente, 
firme e irredutível a este Governo, quando, além 
das denúncias de corrupção que brotam por te­
das as partes deste País, surge um fato onde o 
estarrecimento e o sentimento incontido de ver­
gonha geram ã revolta e a tristeza. 

Os jornais, notadamente o Jornal de Brasília 
revelam o espantoso crescimento da taxa de mor­
talidade infantil em todo o território nacional, ten­
do a recessão e o galopante processo inflacionário 
como causas determinantes do crescimento da 
ordem de 25% em apenas 3 anos, de 1981 a 
1984. 

O problema se acentua no Nordeste brasileiro, 
onde a seca, a indústria da seca e o fracasso 
das políticas governamentais para a área estão 
gerando uma sub-raça, legiões de párias da socie­
dade, famintos e sem futuro, comprometendo o 
amanhã deste País, depondo contra o presente 
e escarnecendo o ontem. 

A Sudene, organismo normativo para as políti­
cas destinadas ao Nordeste, foi desvirtuada, teve 
o seu espírito maculado e, neste Governo, trans­
formou-se em reles instrumento político para o 
grupo dominante, acrescentando um capítulo de 
miséria e degradação à célebre "Geografia da Fo­
me" do Professor Josué de Castro. 

Preocupo-me com a sorte dos nordestinos, já 
que São Paulo deve muito de seu progresso aos 
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irmãos que deixaram sua terra natal e, partindo 
para o sul, trabalharam pela grandeza, prospe­
ridade e progresso do meu Estado. 

Um Ministro, Sr. Presidente - e os Ministros 
para mim são todos iguaís, porque são cargos 
de confiança do Presidente da República e não 
representantes do povo, eleitos como nós - de­
clarou ao jornal O Estado de S. Paulo em sua 
edição de 24 do corrente, que daqui por diante 
eu deveria discursar em inglês nesta tribuna. Devo 
dizer que discursarei em português, inglês, fran­
cês e espanhol, idiomas por mim dominados, mas 
o conteúdo dos discursos será sempre o mesmo. 

Quero também trazer a esta Casa, com urgên­
cia, o problema relativo ao Banco Central. O Sr. 
Elmo Camões resiste e não considera o Poder 
Legislativo. Ele foi convocado, por mim, para a 
Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara, 
e nem sequer dá resposta. Estamos precisando 
urgentemente da presença do Sr. Elmo Camões 
aqui, nesta Casa, para esclarecer vários fatos rela­
tivos ao Banco Central. 

Precisamos, também, convocar com urgência 
o Congresso Nacional para lutar contra este paco­
te, do qual estamos de posse hoje. 

Era o que eu desejava dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

DOC{jMENTO A Q{jE SE REFERE A 
ORADORA: 

MAIS CRIANÇAS MORREM 
COM A RECESSÃO 

A mortalidade infantil voltou a crescer no País, 
depois de décadas de queda contínua, e a prin­
cipal causa foi a recessão do período 1981/84. 
A denúncia foi feita ontem por estudiosos, pesqui­
sadores e técnicos do Governo no Seminário so­
bre Ajuste Económico e a Infância no Brasil, patro­
cinado pela Unicef e que se realiza em São Paulo. 
Segundo o representante do Ministério da Saúde, 
Roberto Augusto Becker, o problema da morta­
lidade infantil entre 81 e 84 foi agravado pela 
explosão inflacionária, pelo achatamento salarial, 
aumento do desemprego e redução dos gastos 
sociais do Governo. No Nordeste o índice de mor­
talidade infantil cresceu 25% nesse período, regis­
trando a maior média de óbitos infantis (menores 
de um ano) em cada mil nascidos vivos - 75 
por mil, 41 % acima da média nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Adylson 
Motta, pela Liderança do PDS. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. Como 
Líder. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas: 

Conforme havia sido noticiado, o Governo en­
caminha para esta Casa o decreto-lei que altera 
os critérios de reajuste salarial estabelecidos atra­
vés do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 
1987. 

Ê visível que, ao encaminhar essa proposta, 
o Governo Federal procura apenas dar uma de­
monstração de boa vontade para com os seus 
credores, ou seja, é um ato de subserviência ao 
FMI. E para que demonstrasse a sua boa vontade, 
o seu servilismo, o Governo escolheu uma cate­
goria para sacrificar, e essa categoria outra não 
foi senão aquela que permanentemente tem sido 
chamada nos momentos de sacrificio, que é o 
funcionalismo público deste País. 
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Sr. Presidente, em nome do meu Partido, cre­
denciado que estou aqui pelo Líder do PDS, Depu­
tado Amaral Netto, anuncio que nós, do PDS, 
vamos lutar contra esse decreto-lei, no momento 
em que ele vier aqui para ser submetido a voto. 
Em primeiro lugar, porque não vai resolver o ale­
gado problema do déficit público. Talvez resol­
vesse momentaneamente o problema de caixa 
do Governo, que não é o que existe. Se fosse 
problema de caixa, o Governo não teria reduzido, 
neste mês, o desconto de Imposto de Renda na 
fonte, o que deu um acréscimo no salário líquido 
dos servidores que recebem mais de vinte salários 
mínimos. 

Não se trata disso. Ê apenas uma demons­
tração, à custa do sacrifício do funcionário públi­
co, de que o Governo está disposto a ceder às 
pressões do FMI. 

Não se deve confundir aumento salarial com 
reposição salarial. Esse decreto do ano passado 
tem a finalidade de evitar uma erosão, uma corro­
são, uma defasagem nos já minguados salários 
dos nossos servidores públicos. Se dá uma de­
monstração de servilismo e de má-fé, ele demons­
tra também um pouco de incompetência ou de 
autoritarismo. 

E, aqui, Sr. Presidente, dirijo-me a V. Ex- como 
Presidente do Senado Federal. Esse decreto insis­
te, pelo inciso lU do seu art. 1°, em estender essas 
medidas também aos servidores do Poder legis­
lativo. 

Não estou aqui a dizer que não se deva incluir 
o Poder Legislativo nos momentos em que o Esta­
do, o País, exija um sacrifício dos seus funcio­
nários, se fosse o caso de ter algum sentido eSSe 
sacrifício. Agora, parece-me ser uma intromissão 
indevida nos assuntos Interna corporls desta Ca­
sa um decreto estabelecer normas sobre os venci­
mentos dos funcionários, dos servidores do Poder 
Legislativo. 

Diz a ConstituIção em VIgor no que respeita 
ao Capítulo do Senado Federal, art. 42, inciso 
IX: 

"Art. 42. Compete privativamente ao Se­
nado Federal: 

IX-propor projetos de lei""' ...... OU 
extingam cargos de seus servIçéa e fixem 
os respectivos vencimentos." 

Da mesma forma no que respeita à Câmara 
dos Deputados, art 40, inciso Ill: 

"111- propor projetos de lei que criem ou 
extingam cargos de seus serviços e fixem 
os respectivos vencimentos." 

É competência privativa da Câmara dos Depu­
tados. 

Parece-me então, que há invasão de compe­
tência. O que devena haver, isto sim, talvez num 
contato a alto nível, através das chefias dos três 
Poderes, é ser proposta uma política de contenção 
de despesa, em que cada Poder se comprome­
tesse a adotar, no âmbito da sua competência, 
as medidas necessárias para cumprir o que se 
propunha. 

Agora, o Poder Executivo Interferir diretamente 
nos vencimentos dos funcionários do Poder Le­
gislativo é, talvez, Sr. Presidente, devassar uma 
das últimas barreiras que tínhamos aqui nas nos­
sas competências. Já fomos praticamente substi-
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tuídos pelo Executivo no momento em que man­
da para cá um decreto-lei - legislar é compe­
tência do Poder Legislativo - e, dentro desse 
decreto-lei, se tem, inclusive, a desfaçatez de ago­
ra interferir nos assuntos internos do Poder Legis­
lativo. 

Por todas estas razões, por ser um decreto que 
não vai resolver o problema do déficit público, 
por ser um decreto acintoso ao Poder Legislativo 
e por ser uma demonstração de subserviência 
do Governo, nós, do PDS, votaremos contraria­
mente no momento em que essa M~nsagem esti­
vei sendo submetida à decisão dos Congressistas 
desta Casa. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Na sessão conjunta realizada às 9 horas e 30 
minutos do dia 11 do corrente, o Deputado Amau­
ry MUller solicitou, da presidência, providências 
no sentido de que fossem ouvidas as lideranças 
partidárias sobre a organização da ordem do dia 
das sessões do Congresso NaCional, permitindo 
a elaboração de uma pauta "que tenha um certo 
consenso e evite que as sessões sejam suspen­
sas" por falta de quorum. Sugere amda o nobre 
DE:putado que sejam excluídos os decretos-leis, 
uma vez que serão necessariamente aprovados 
por decurso de praw. 

A Presidência esclarece ao nobre Deputado e 
à Casa que o § I? do art. 55 da Constituição 
estabelece prazo de 60 dias, a contar do recebi­
mento da mensagem referente a decreto-lei, para 
deliberação. O mesmo dispositivo determina, ain­
da, que, se não houver deliberação, nesse prazo, 
aplicar-se-á o disposto no § 3° do art. 51, que 
está assim redigido: 

"§ 3° Na falta de deliberação dentro 
dos prazos estabeleCidos neste artigo e no 
parágrafo anterior, cada projeto será incluído 
automaticamente na Ordem do Dia, em regi­
me de urgência, nas dez sessões subsequen­
tes em dias sucessivos; se, ao final dessas, 
não for apreciado, considerar-se-á definitiva­
mente aprovado." 

Assim, a Presidência se vê impossibilitada de 
atender aos reclamos do nobre Deputado, vez 
que, enquanto não se comprirem as 10 sessões 
do regime de urgência, não se poderá declarar 
a matéria aprovada por decurso de prazo. 

4) SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Augusto 
Calvalho. 

() SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB - DF. 
Como Líder. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Hoje começa a discussão sobre o famigerado 
decreto que congelou a URP para servidores pú­
blicos e das estataiS, a pretexto do combate ao 
déficit público. Nenhuma medida enérgica contra 
os especuladores e sonegadores, nenhuma auto 
crítica sobre o esbanjamento de recursos públicos 
em incentivos fiscais e subsídios à sagrada "livre 
iniciativa". Prefere o Governo José Samey ressus­
citar as fórmulas do período autoritáno para com­
bater a inflação, através do arrocho salarial mais 
brutal dos últimos tempos. Discriminando os ser­
vidores públicos, tentou o Governo dividir os tra-
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balhadores, adiando a possibilidade de uma greve 
geral vitoriosa que derrubasse sua política salarial 
desastrosa e impusesse a substituição do Ministro 
Madson da Nóbrega. 

Srs. Congressistas, está nas nossas mãos a re­
cuperação da credibilidade do Poder Legislativo. 
Após tanta omissão e, por que não dizer, submis­
são ao Executivo, é chegado o momento de esta 
Casa exercer as suas prerrogativas e se redimir 
perante a Nação e os trabalhadores brasileiros. 
Vamos derrubar esse decreto. Vamos denunciar 
as manobras que certamente o Governo fará para 
procrastinar a decisão soberana do Congresso 
Nacional. Não permitamos que a irresponsabi­
lidade e insensatez de uma política recessiva e 
entreguista continue a punir os assalariados brasi­
leiros (MUito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Leitura das Mensagens Presidenciais noS 70 a 
80, de 1988-CN. 

O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da 
Mensagem PresidenCial n° 70, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 70, de 1988-CN 
(N° 154/88, na origem) 

ExcelentíSSimo Senhor Presidente do Senado 
Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lênCia que, nos termos dos artigos 59, § 1°, e 
81, inciso N, da Constituição Federal, resolvi vetar 
totalmente, por considerá-lo contrário ao interes­
se público, o Projeto de Lei n° 301, de 1987 (n° 
14, de 1986, na Casa de origem), que "altera 
dispositivos da Lei n· 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, que institui o Código Nacional de Trân­
sito". 

O Ministério da Justiça assim se manifestou: 
"Não que se deva isentar o embarcador de res­

ponder pela inexatidão das suas declarações. Es­
sa responsabilidade, aliás, já lhe é atribuída pelo 
Decreto n° 89.874, de 1984 (art. 26, I), o qual, 
como salienta o autor do projeto, não impõe san­
ções pelo descumprimento de suas normas. Ob­
viamente, não poderia fazê-lo, por consistir em 
um decreto. Trata-se, porém, a nosso ver, de um 
tipo de responsabilidade concernente à falsidade 
ideológica, não ao transporte em si. A responsa­
bilidade quanto ao transporte deveria continuar 
a ser do proprietário do veículo e do seu condutor, 
pois que a estes cabem a obrigação de checar 
as declarações do embarcador e de recusar car­
gas que excedam a capacidade dos respectivos 
veículos. Não há sentido em se imputar essa res­
ponsabilidade ao embarcador, mesmo porque o 
fato de um veículo transitar com excesso de carga 
não decorre, necessariamente, de falsa declara­
ção do embarcador (a este não compete deter­
minar que tipo de veículo deverá transportar sua 
'-"'Irga), e o projeto não estabelece relação de cau­
sa e efeito entre a declaração falsa e o excesso 
de carga." 

Estas as razões pelas quais resolvi vetar o refe­
rido projeto de lei, as quais ora transmito a Vossa 
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Excelência para a elevada apreCiação dos Senho­
res Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de abril de 1988 - José Samey 

PROJETO A QUE SE 
REFERE O VETO 

PLSI14/86, NO SENADO FEDERAL 
PU301/87, NA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS 

Altera dispositivos da Lei n° 5.108, de 
21 de setembro de 1966, que institui o 
Código Nadonal de Trânsito. 

O Congresso Nacional decreta: 
M. 1° Os arts. 100, 101 e 104 da Lei n° 

5.108, de 21 de setembro de 1966, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"M. 1 00. As penalidades serão impos­
tas aos proprietários de carga (embarcador), 
aos proprietários dos veículos, ou entáo aos 
condutores, conforme o caso, resguardado 
ao proprietário do veículo o direito de ação 
regressiva entre os primeiros. 

Parágrafo único. Será de responsabilida­
de do embarcador a infração por transitar 
com excesso de carga. 

M. 101. Ao proprietário da carga ou do 
veículo, conforme o caso, caberá sempre a 
responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das 
formalidades e condições exigidas para o 
trânsito do veículo na via terrestre, conse­
vação e inalterabilidade de suas caracterís­
ticas e fins, matrículas de seus condutores, 
quando esta for exigida, e outras disposições 
que deva observar. 

M. 104. As multas são aplicáveis a con­
dutores, proprietários de veículos de qual­
quer natureza e proprietários da carga, e se­
rão impostas e arrecadadas pela repartição 
competente em cuja jurisdição haja ocorrido 
a inflação." 

M. 2° Esta lei entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

M. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Senador Raimundo Lira. 

O Relator ora designado deverá apresentar o 
relatório na sessão conjunta no Congresso Nacio­
nal a ser convocada para a discussão da matéria. 

O prazo de tramitação se encerrará em 16 de 
junho vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 71, de 1988-CI'I. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 71, de 1988-CN 
(N° 168/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 10 do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Minis-



506 Terça-feira 3 

tro de Estado da Fazenda e Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República, o texto do 
Decreto-Lei n" 2.421, de 29 de março de 1988, 
publicado no Diário Oficial da União do dia sub­
sequente, que "dispõe sobre o aproveitamento 
de servidores de autarquias federais, de empresas 
públicas, de sociedades de economIa mista e de 
fundações públicas que vierem a ser extintas ou 
dissolvidas e dá outras providências", 

Brasília, 25 de abril de 1988. - José Sarney. 
E.M. n° 170 

Em 7 de abril de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
Em constantes manifestações de diversos seg­

mentos da sociedade, notadamente as classes 
políticas e empresarial, reivindica-se a menor par­
ticipação do Estado na vida económica do País, 
mediante um processo gradual de enxugamento 
da máquina administrativa. 

2. Por outro lado, dentro do próprio setor públi­
co inúmeras vozes fazem coro àquelas manifes­
tações a partir da constatação inequívoca da exis­
tência de diversas entidades estatais executando 
atividades improprias ao Govemo oujá sufiCiente­
mente atendidas pela iniciativa privada ou, alOda, 
absolutamente desnecessárias. 

3. Esse quadro revela de maneira axiomática 
a necessidade de uma urgente revisão da forma 
de atuação do Estado que passa, necessariamen­
te, pela fusão incorporação, extinção ou disso­
lução de autarquias federais, de empresas públi­
cas, de sociedades de economia mista e de funda­
ções públicas. 

4. A adoção dessas medidas, por seu turno, 
sempre teve como elemento inibidor, particular­
mente no Governo de Vossa Excelência, cujo desi­
derato maior é a preservação da paz e estabilidade 
social, a neceSSidade de se assegurar, ao elevado 
contingente de servidores que integram o córpo 
funcional dessas entidades, a perspectiva de man­
terem-se no setor público ou adquirirem, por de­
terminado lapso de tempo, o equilíbrio necessario 
a oferta de seus serviços à iniciativa privada 

5. Conciliando os diversos aspectos que a 
questão encerra, temos a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência o in­
cluso projeto de decreto-lei que estabelece as re­
gras necessárias ao aproveitamento dos servido­
res de empresas estatais ou fundações públicas 
que vierem a ser extintas ou dissolvidas. 

6. Nesse particular, abstraindo o detalhamen­
to, por si só claro, das normas que compõem 
o projeto, releva seja salientado assentar-se ele 
na espeCIal cautela de evitar que o servidor da 
entidade extinta ou dissolvida seja surpreendido 
pela adoção de uma dessas medidas ao deixar, 
a seu próprio talante, a iniciativa de decidir quanto 
a seu vínculo empregatício. 

7. Pela sistemática concebida, compete ao 
próprio servidor optar pelo seu aproveitamneto 
nos diversos empregos do Plano de Classificação 
de Cargos, de que trata a Lei n° 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, ou, se o preferir, tácita 
ou expressamente, ter rescindido o seu contrato 
Individuai de trabalho com a garantia de percep­
ção, nesta hipotese, de todas as parcelas que fo­
rem devidas na forma da legislação trabalhista, 
bem assim de importância equivalente a seis salá­
rios do respectivo emprego. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

8. Somente ocorrerá demissão do emprego, 
quando o servidor não lograr aproveitamento no 
prefalado processo seletivo mas amda assim ser­
lhe-ão asseguradas, além das indenizações traba­
lhistas, importânCIa equivalente a quatro salários 
do emprego que ocupava. 

9. Impende seja notado, finalmente, justificar­
se recurso a decreto-Iei eis que o projeto versa 
mate ria de relevante interesse público que encon­
tra respaldo no corpo do art. 55, item m, da Cons­
tituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito - Maílson Ferreira da Nóbrega 
- João Batista de Abreu - A1uízio Alves. 

DECRETO-LEI N° 2.421. 
DE 29 DE MARÇO DE 1988 

Dispõe sobre o aproveitamento de ser­
vidores de autarquias federais, de em­
presas públicas, de sociedades de eco­
nomia mista e de fundações públicas que 
vierem a ser extintas ou dissolvidas e 
dá outras providências. 

O PreSidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item m, da Constituição, 
decreta: 

Art. 10 Aos servidores ocupantes de cargos 
ou empregos constantes de quadros e tabelas 
de autarquias federais, de empresas públicas, de 
sociedades de economia mista e de fundações 
públicas, que vierem a ser extintas ou dissolvidas, 
aplicar-se-ão as disposições deste decreto-lei. 

Parágrafo ÚniCO. O disposto neste artigo não 
se aplIca: 

a) aos servidores, cujo contrato de trabalho 
tenha por objeto o exercício de funções de con­
fiança pertencentes ao Grupo de Direção e Asses­
soramento Superiores de que trata a Lei n' 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, ou de Função de 
Assessoramento Superior, a que alude o art. 122 
do Decreto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
na redação dada pelo Decreto-Lei n° 900, de 29 
de setembro de 1969; 

b) aos ocupantes de cargos comissionados, 
bolsistas, estagiários ou credenciados para presta­
ção de serviços. 

Art 2' No prazo de trinta dias, contado da 
data da publicação do ato que determinar a extin­
ção ou dissolução da entidade, é facultado ao 
servidor optar pelo aproveitamento, mediante pro­
cesso seletivo específico, em empregos no Plano 
de Classificação de Cargos instituído pela Lei nO 
5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

§ l' O processo seletivo será realizado pela 
Secretaria de Admimstração Pública da Presidên­
cia da Republica (SEDAP), em período não supe­
rior a sessenta dias, contado do encerramento 
do prazo de opção, distribuindo os servidores para 
quadros ou tabelas permanentes dos órgãos do 
Poder Exeéutivo 

~ 2' Os servidores serão localizados na pri­
meira referência da classe inicial da Categoria 
Funcional cujas atribuições guardem correlação 
com as do emprego na entidade extinta ou dissol­
vida, observada a escolaridade ou habilitação pro­
fissional exigida para o ingresso na mesma cate­
goria funcional. 

§ 3° Se as atribuições inerentes aos empre­
gos que os servidores optantes ocupavam não 

Maio de 1988 

estiverem previstas no mencionado Plano de Clas­
sificação de Cargos, considerar-se-á, para efeito 
de indicação de Categoria FunCionai, emprego 
semelhante quanto às atiVldades, ao mvel de res­
ponsabilidade, a compleXIdade e ao grau de esco­
laridade exigidos para o respecttvo desempenho. 

§ 40 Na hipótese de servtdores que percebam 
remuneração supenor à resultante da classifica­
ção, ser-Ihes-á assegurada a diferença como van­
tagem pessoal nommalmente identtficavel, a ser 
absorvida nos reajustes gerais de vencimentos 
e salários e sempre que, por qualquer motivo, 
houver mudança de referênCia ou de Categona 
Funcional. 

§ 5° Não existtndo vaga nos quadro::. ou tabe­
las a que se refere o § 1 o deste artigo, ficam criados 
tantos cargos ou empregos quantos forem neces­
sários para o enquadramento dos servtdores habi­
litados no processo seletivo 

§ 6° Os servidores mabilitados no processo 
seletIvo terão seus contratos de trabalho 'rescin­
didos com indenização igual a quatro salários do 
respectivo emprego, excluídas as gratificações de 
cargo em comissão, função de chefia ou equiva­
lente. 

Art. 3" O hquidante da entidade somente 
manterá os contratos de trabalho dos servidores 
que exercerem a opção preVIsta no artigo anterior, 
devendo rescindir os demaiS, com a imediata qui­
tação dos correspondentes direitos. 

Parágrafo ÚniCO. Além das ImportânCias que 
lhes forem devidas na forme; da legislação traba­
lhista, os servtdores que tiverem seus contratos 
de trabalho rescindidos farão jus a mdenização 
Igual a seis salários do respectivo emprego, excluí­
das as gratificações de cargo em comissão, fun­
ção e chefia ou eqUivalente 

Art. 4' Os valores percebidos pelos servido­
res que tIverem seu contrato rescindido (art. 2', 
§ 6°, e art. 3", parágrafo único) não estão sujeitos 
a imposto de renda, ou contribuição previden­
ciária, nem servtrá de base para recolhimento ao 
Fundo de Garantia por.Tempo de Serviço. 

Art. 5" Os órgãos de pessoal submeterão à 
Secretaria de Administração Publica da Presidên­
cia da República (SEDAP) a proposta de ajusta­
mento de lotação com mclusão dos servidores 
de que tratam os arts. l' e 2", observados os 
percentuais fixados para progressão funcional. 

Art. 6' O Mimstro Extraordinário para Assun­
tos de Administração expedira as mstruções ne­
cessárias à execução do disposto neste decre­
to-Iel. 

Art. 7' Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação 

Art. 8° Revogam-se as dispOSições em con­
trário. 

Brasília, 29 de março de 1988; 167· da Indepen­
dência e 100' da Republica. - JOSÉ SARNEY 
- Mw1son Ferreira da Nóbrega - João Ba­
tista de Abreu - A1uízio Alves. 

LEGISLAÇÃO errADA 

'...EI N° 5 645, 
DE 1 ° DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece direbizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 
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DECRETO-LEI N~ 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrizes 
para a Reforma Administrativa, e dá ou­
tras providências. 

CAPITULO IV 

Do Assessoramento Superior da 
Administração Civil 

Art 122. O Assessoramento Superior da Ad­
ministração CivIl, integrado por funções de dire­
ção e assessoramento especializado dos Órgãos 
Centrais dos Ministérios (art. 22) e do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil (art. 115) 
sem atendido por titulares de cargos em comissão 
e por pessoal técnico especializado. 

DECRETO-LEI N° 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-Lei n° 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

Art. 1 ° Os dispositivos do Decreto-Lei n° 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante mdicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 122. O Assessoramento Superior da 
Administração Civil compreenderá determinadas 
funções de assessoramento aos Ministros de Es­
tad(), definidas por decreto e fixadas em número 
limitado para cada Ministério Civil, observadas as 
respectivas peculiaridades de organização e fun­
cionamento. 

§ 19 As funções a que se refere este artigo, 
caracterizadas pelo alto nível de especificidade, 
complexidade e responsabilidade, serão objeto de 
rigorosa mdividualização, e a designação para o 
seu exercício somente poderá recair em pessoas 
de comprovada idoneidade, cujas qualificações, 
cap.:lcidade e experiência específicas sejam exa­
minadas, aferidas e certificadas por órgãos pró­
prios, na forma definida em regulamento. 

§ 2° O exercício das atividades de que trata 
este artigo revestirá a forma de locação de servi­
ços regulada mediante contrato individual, em 
que se exigirá tempo integral e dedicação exclu­
siva, não se lhe aplicando o disposto no art. 35 
do Decreto-Lei n° 81, de 21 de dezembro de 1966, 
na redação dada pelo art. 1°, do Decreto-Lei n° 
177, de 16 de fevereiro de 1967. 

§ 3° A prestação dos serviços a que alude 
este artigo será retribuída segundo critério fixado 
em regulamento, tendo em vista a avalIação de 
cada função, em face das respectivas especifi­
cações, e as condições vigentes no mercado de 
trabalho .. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Francisco Amaral. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. Primeiro-Secretário irá proceder à leitura 
da Mensagem Presidencial n° 72, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 72, de 1988-CN 
(N° 169/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n9 2.422, de 30 de março de 1988, publicado 
no Diário Oficial da União do dia 4 de abril 
do mesmo ano, que "dispõe sobre o prazo para 
inscrição de ocupação de imóveis da União e 
dá outras providências" 

Brasília, 25 de abril de 1988 - José Samey. 

DECRETO-LEI N° 2.422, 
De 30 de Março de 1988 

Dispõe sobre o prazo para inscrição 
de ocupação de imóveis da União e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 19 Os incisos I e II do art 1 ° do Decre­
to-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, pas­
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"1-2% (dois por cento) para as ocupa­
ções já mscritas para aquelas cuja inscrição 
seja requerida, ao SPU, até 30 de setembro 
de 1988; e 

11-5% (cinco por cento) para as ocupa­
ções cuja inscrição sejá requerida ou promo­
vida ex-oficio, a partir de 1 ° de outubro de 
1988." 

Art. 2° Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 30 de março de 1988; 1670 da Indepen­
dência e 1000 da República. - JOSÉ SAR­
NEY- Mailson Ferreira da Nóbrega. 

EM. n° 143 
Em 29-3-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o incluso projeto de 
decreto-lei, objetivando melhor atender aos inte­
resses da União Federal e do público usuário de 
seus terrenos, aforados ou inscritos como ocupa­
dos, com a fmalidade de aperfeiçoar, modemizar 
e dinamizar. esse relacionamento, incrementando 
também a receita patrimonial. 

2. Prorroga o art. 1", por mais 6 (seis) meses, 
os prazos previstos nos itens I e II do art. 1 ° do 
Decreto-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
dando-se assim, uma maior oportunidade para 
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que os ocupantes regularizem a sua situação pe­
rante o Serviço do Patrimônio da União (SPU). 

3. O recurso a decreto-lei justifica-se por se 
tratar de matéria financeira, de interesse público 
relevante, que precisa ser urgentemente norma­
tizada. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do mais profundo respei­
to. - Mailson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N~ 2.398, 
De 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas 
de ocupação relativas a imóveis de pro­
priedade da União, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° A taxa de ocupação de terrenos da 
União, calculada sobre o valor do domínio pleno 
do terreno, anualmente atualizado pelo Serviço 
do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do 
exercício de 1988, de: 

1-2% (dois por cento) para as ocupações já 
inscritas e para aquelas cuja inscrição seja reque­
rida, ao SPU, até 31 de março de 1988; e 

11-5% (cinco por cento) para as ocupações 
cuja inscrição seja requerida ou promovida e.'l:-o­
fico, a partir de 1 ° de abril de 1988. 

Brasília - DF, 21 de dezembro de 1987; 166° 
da Independência e 99" da República. - JOSÉ 
SARNEY - Mailson Ferreira da Nóbrega. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Milton Reis. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 73, de 1988-CN 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 73, de 1988-CN 

(N° 170/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tro de Estado da Fazenda e Ministro de Estado 
Chefe da Secrataria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República, o texto do 
Decreto-Lei n° 2.423, de 7 de abril de 1988, publi­
cado no Diário Oficial da União do dia subse­
quente, que "estabelece critérios para o paga­
mento de gratificações e vantagens pecuniárias 
aos titulares de cargos e empregos da Adminis­
tração Federal direta e autárquica, e dá outras 
providências" . 
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Brasília, 25 de abril de 1988. - José Sarney. 
E.M. n° 169 

Em 7 de abril de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Os salários dos servidores da Administração 
Federal direta, inclusive das autarqtnas e funda­
ções públicas, tiveram, como é do conhecimento 
geral, um incremento real expressivo nos últimos 
dois anos. 

2. Dessa forma, o Governo de Vossa Exce­
lência resgatou uma dívida com o funcionalismo 
público, assegurando-lhe retribuição compatível 
com a relevância de seus encargos e com a contri­
buição que dele recebe, na execução das terefas 
administrativas. 

3. É bem verdade que se tem constatado a 
ocorrência de algumas distorções na política sala­
rial da Administração Federal direta e autárquica, 
com níveis muito elevados para alguns órgãos 
e carreiras ao lado de níveis ainda insuficiente 
para certas categorias funcionais, o que será obje­
to de estudos e providências. A primeira destas, 
aliás, já foi tomada, qual seja a fIXaÇão, pelo Decre­
to-Lei n° 2.355, de 27 de agosto de 1987, de 
um limite máximo de retribuição, o chamado "te­
to", em valor correspondente a 80 (oitenta) salá­
rios mínimos de referência. 

4. Não obstante, a manutenção dos salários 
do funcionalismo, com os ganhos reais conce­
didos pelo Governo, está exigindo imensos sacri­
fícios ao Tesouro Nacional, cuja receita global 
disponível revela-se, já nos próximos meses, insu­
ficiente para atender a despesa com o pessoal, 
tudo em detrimento dos investimentos que a so­
ciedade está a exigir, para dar prosseguimento 
às metas do nosso desenvolvimento econômico 

5. Em tais condições, o incluso projeto de 
decreto-lei objetiva, a um só tempo, reduzir a des­
pesa com o funcionaslismo público e estimular 
a verdadeira profissionalização dos servidores, 
mantendo os ganhos salariais reais para todos 
quantos assumirem, formalmente, o compromis­
so de dedicação exclusíva ao serviço público, isto 
é, o compromisso de não exercer qualquer outro 
emprego no setor privado ou atividade profissio­
nal autônoma. 

6. Destarte, a dedicação exclusiva ao serviço 
público, por parte dos funcionários da Adminis­
tração Federal, é prática normal dos países mais 
cívilizados, aconselhada pelos mais elementares 
princípios da Ciência Administrativa. 

7. O anexo projeto, como está redigido, facul­
ta, ao próprio servidor, optar pelo regime de dedi­
cação exclusiva ao serviço público ou pela manu­
tenção de outras atividades no setor privado. 

8. Nessa última hipótese, o servidor esponta­
neamente declinará da percepção integral das 
gratificações e demais vantagens pecuniárias ine­
rentes ao seu cargo ou emprego, para recebê-Ias 
no valor correspondente à metade, o que cons­
titui, de outro lado, medida de inteira justiça para 
os servidores que não dispõem de outra fonte 
profissional de receita. 

9. Justifica-se, no caso, o emprego do decre­
to-Iei, por tratar de medida que encontra sucedâ­
neo no art. 55, item 111, da Constituição, não envol­
ve aumento da despesa pública e deve ser urgen­
temente regulada. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. - Mailson Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro da Fazenda - João Batista de 
Abreu, Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento e Coordenação da Presidência da Repú­
blica. 

DECRETO N° 2.423, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Estabelece critérios para o pagamento 
de gratificações e vantagens pecuniárias 
aos titulares de cargos e empregos da 
Administração Federal direta e autárqui­
ca, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item 111, da Constituição, 
decreta: 

Art. loAs gratificações e demais vantagens 
pecuniárias de qualquer natureza, fixadas em fun­
ção de percentuais variáveis, somente serão con­
cedidas no percentual máximo se o servidor fir­
mar compromisso de não exercer outro emprego 
no setor pnvado ou atividade profissional autô­
noma. 

Parágrafo único. Se o servidor não fIrmar o 
compromisso a que se refere este artigo, as gratifi­
cações somente poderão ser pagas em impor­
tância não superior à metade do percentual má­
ximo. 

Art. 2° As gratificações e vantagens estabe­
lecidas em valores e percentuais fixos serão redu­
zidas à metade se o servidor não firmar o compro­
misso de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único. Excluem-se do disposto 
neste artigo o salário-familia, a gratificação adicio­
nal de tempo de serviço, as diárias e a ajuda de 
custo. 

Art. 3° O disposto nos artigos anteriores apli­
ca-se aos servidores da Administração Federal 
direta e autárquica e das Fundações Públicas, da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios, inclu­
sive dos Poderes Legislativo e Judiciário e dos 
Tribunais de Contas, da União e do Distrito Fe­
deraI. 

Art. 4° O compromisso de que tratam os arts. 
10 e 2° será firmado, no prazo de sessenta dias, 
contado: , 

1-da data da publicação deste decreto-lei, pa­
ra os atuais servidores; e 

ii - da data em que assumirem seus cargos 
ou empregos, para os novos servidores. 

Parágrafo único. O servidor poderá, qualquer 
tempo, retratar-se do compromisso, bem assim 
restabelecê-lo, mas os efeitos fmanceiros respec­
tivos somente vigorarão a partir do primeiro dia 
útil do segundo mês subseqúente à retratação 
ou restabelecimento. 

Art. 5° Nos casos de acumulação de cargos 
constitucionalmente admitida, os limites de que 
tratam os arts' 10 e 2° aplicar-se-ão às gratificações 
e demais vantagens pecuniárias correspondente 
a ambos os cargos ou empregos. 

Art. 60 Será apurada responsabilidade admi­
nistrativa, civil e penal do servidor que: 

I - prestar declaração falsa no termo de com­
promisso de que tratam os arts. 1 ° e 2ç; 

II - prevaricar na execução deste decreto-lei 
ou das instruções a que se refere o art. 7°; ou 

UI - autorizar pagamento com infringência do 
disposto neste decreto-Iei. 
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Art. 7° O Ministro-Chefe da Secretaria de Ad­
ministração da Presidência da República expedirá 
as instruções necessárias ao fiel cumprimento do 
disposto neste decreto-lei. 

Art 8° Este decreto-Iel em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 7 de abril de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da Repúlica. - JOSÉ SARNE\' 
- Mailson Ferreira da Nóbrega - João Ba­
tista de Abreu - Aluízio Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Senador Francisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 74, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 74, de 1988-CN 

(N° 171/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos dos Senhores Minis­
tro de Estado da Fazenda e Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República, o texto do 
Decreto-Lei n° 2.424, de 7 de abril de 1988, publi­
cado no Diário Oficial da União do dia subse­
qüente, que "dispõe sobre medidas para redução 
de despesas com pessoal nos órgãos da Adminis­
tração Federal direta e autárquica e dá outras 
providências" . 

Brasília, 25 de abril de 1988. -José Sarney. 

E.M. n° 171/B 
Em 7 de abril de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

O acentuado crescimento do pessoaI integran­
te dos quadros e tabelas permanentes da Admi­
nistração Federal direta e autárquica tem gerado 
graves repercussões no Tesouro Nacional no que 
tange ao atendimento dos respectivos salários e 
encargos. 

Esse quadro revela de maneira insofismável a 
necessidade de uma urgente redução no quanti­
tativo de pessoaI de que dispõe o Governo Fede­
ral, de molde a permitir o seu funcionamento e 
a prestação dos serviços públicos de maneira 
mais racional. 

Nessas condições, temos a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o 
incluso projeto de decreto-lei que, em suas linhas 
gerais, estabelece incentivo à demissão voluntária 
dos precitados servidores. 

O incentívo em apreço foi, dadas as caracte­
rísticas dos regimes de trabalho hodiemamente 
existentes no âmbito geral, dosimetricamente fIXa­
do, a fim de não gerar maiores vantagens para 
qualquer deles. 
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Assim sendo, ao pessoal sujeito ao regime da 
Lei n° 1.711, de 1952, que requeira, até 31 de 
dei!embro de 1988, a exoneração do cargo que 
ocupa, será assegurada indenização correspon­
dente a um salário por ano de serviço ou fração, 
ao qual serão acrescidos três salários e mais um 
por cada mês de licença-prêmio não gozada. 

Outrossim, no caso de servidores sujeitos ao 
re!;lime celetista, dadas as suas peculiaridades, 
bem assim a possibilidade de transferirem para 
o novo emprego os valores depositados na conta 
individual do Fundo de Garantia por Tempo de 
Selviço (FGTS), conceder-se-á, apenas, meio sa­
lário por ano ou fração de efetivo serviço, além 
do abono equivalente a três salários. 

Impede salientar, ainda, que, a teor do estabe­
lecido no art. 5° do projeto, os'valores que foram 
percebidos a título de indenização não estarão 
sujeitos ao imposto de renda ou contribuição pre­
videnciária nem servirão de base para recolhi­
mento do FGTS. 

Por outro ladó, compatibilizando as mec;lidas 
inseridas no profeta com a premissa inicial que 
o informa, determina-se a automática extinção 
do cargo ou emprego na hipótese de concessão 
da exoneração ou da rescisão do contrato de tra­
balho do servidor. 

Deve-se registrar, finalmente, que o projeto em 
foco, a despeito do incentivo que disciplina, possi­
bilitará significativa redução dos gastos públicos, 
eis que a cessação do vínculo laboral com aAdmi­
nistração Pública Federal e a consequente extin­
çã() do cargo ocupado eliminarão as respectivas 
fontes de custeio que, sem a medida em comento, 
se perpetuará pelo tempo necessário a aposen­
tadoria desses servidores, em face do direito à 
estabilidade que lhes é assegurada por lei ou pela 
jurisprudência. 

Justifica-se, assim, recurso a decreto-lei por se 
tratar de matéria relativa a finanças públicas, que 
aCétrreta redução de despesas e cujo interesse 
público é, notoriamente, relevante. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - MaJ1son Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro da Fazenda - João Batista de 
Abreu, Ministro -Chefe da Secretaria de Planeja­
menta e Coordenação da Presidência da Repú­
blic:a. 

DECRETO-LEI N° 2.424, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre medidas para redução de 
despesas com pessoal nos órgãos da Ad­
ministração Federal direm e autárquica 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
de(:reta: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover a redução de despesas com pessoal 
nos órgãos da Administração Federal direta e au­
tárquica, na forma do disposto neste decreto-lei, 
sem prejuízo de outras medidas legais e regula­
mentares. 

I\rt. 2° Os ocupantes de cargos ou empregos 
dos. quadros ou tabelas permanentes dos órgãos 
da Administração Federal direta ou autárquica, 
qUt: possuam, no mínimo, dois anos de efetivo 
serviço, contados na forma da legislação em vigor, 
poderão requerer, até 31 de dezembro de 1988, 
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exoneração ou rescisão dos respectivos contratos 
de trabalho, com as vantagens previstas nos arts. 
3°,4° e 5~ 

Art. 3° Os ocupantes de cargos que optarem 
pela exoneração farão jus a indenização corres­
pondente ao valor de um salário por ano ou fra­
ção, acrescida de abono equivalente a: 

1-três salários; e 
U - um salário por mês de licença especial não 

gozada (art. 116 da Lei n° 1.711, de 1952). 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consi­

dera-se salário a soma do vencimento, das gratifi­
cações, das demais parcelas que integram a retri­
buição mensal e das vantagens pessoais, inclusive 
as de que trata a Lei n° 6.732, de 4 de dezembro 
de 1979. 

Art. 4° Os ocupantes de emprego que opta­
rem pela rescisão do contrato de trabalho farão 
jus, além das importâncias que lhes forem devidas 
de acordo com a legislação trabalhista, a indeni­
zação de meio salário por ano ou fração de efetivo 
serviço, acrescida de abono equivalente a três sa­
lários, calculados na forma do parágrafo único 
do artigo anterior. 

Art. 5° Os valores percebidos na forma dos 
arts. 3° e 4° não estão sujeitos ao Imposto de 
Renda ou contribuição previdenciária, nem servirá 
de base para recolhimento ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

Art. 6° A concessão da exoneração ou a resci­
são do contrato de trabalho, de acordo com o 
disposto neste decreto-lei, implicará a automática 
extinção do cargo ou emprego que vagar. 

Art. 7° O disposto neste decreto-lei não se 
aplica aos servidores cujo.contrato tenha por obje­
to o exercício de funções de confiança perten­
centes ao Grupo Direção e Assessoramento Su­
periores de que trata a Lei n° 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, ou de Função de AssessD­
ramento Superior, a que alude o art. 122 do De­
creto-Lei n~ 200, de 25 de fevereiro de 1967, na 
redação dada pelo Decreto-Lei n° 900, de 29 de 
setembro de 1969. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação 
do disposto neste decreto-lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias dos respectivos mi­
nistérios e autarquias. 

Art. go Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 7 de abril de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da República. - JOSÉ SARNEY 
- MIlI1son Ferreira da Nóbrega - João Ba· 
tista de Abreu. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 1.711, 
DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcio­
nários Públicos Civis da União. 

SEÇÃOVlII 
Da Ucença Especial 

Art. 116. Ap6s cada decênio de efetivo exer­
cício, ao funcionário que a requerer, concerder­
se-á licença especial de seis meses com todos _ 
os direitos e vantagens do seu ClII"go efetivo. 
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Parágrafo único. Não se concederá licença 
especial se houver o funcionário em cada decênio: 

I - sofrido pena de suspensão; 
II - faltado ao serviço injustificadamente ... (ve­

tado) ... 
III-gozado licença: 
a) para tratamento de saúde por prazo superior 

a 6 meses ou 180 dias consecutivos ou não; 
b) por motivo de doença em pessoa da famma, 

por mais de 4 meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, 

quando funcionário ou militar, por' mais de três 
meses ou noventa dias. . 
......................... ~ ................................................................... . 

LEI N° 6.732, 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera redação do art. 180 da Lei n° 
1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá 
outras providências. 

LEI N° 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Estabelece direbizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N~ 200, 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admi­
nistração Federal, estabelece diretrlzes 
para a Refonpa Administrativa, e dá ou­
tras providências. 

CAPITULO IV 
Do Assessoramento Superior 

da Administração Civil 

Art. 122. O Assessoramento Superior da Ad­
ministração Civil, integrado por funções de dire­
ção e assessoramento especializado dos Órgãos 
Centrais dos Ministérios (art. 22) e do Departa­
mento Administrativo do Pessoal Civil (arl 115), 
será atendido por titulares de cargos em comissão 
e por pessoal técnico especializado. 

DECRETO-LEI N- 900, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-Lei n~ 
200, de 25 de fevereiro de 1967, e dá 
outras providências. 

Art. 1 ° Os dispositivos do Decreto-Lei n° 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, adiante indicados, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 122. O Assessoramento Superior 
da Administração Civil compreenderá deter­
minadas funções de a~essoramento aos Mi­
nistros de Estado, definidas por decreto e 
fixadas em número limitado para cada Minis­
tério civil, observadas as respectivas peculia­
ridades de organização e funcionamento. 
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§ loAs funções a que se refere este arti­
go, caracterizada pelo alto nível de especifi­
cidade, complexidade e responsabilidade, se­
rão objeto de rigorosa individualização, e a 
designação para o seu exercício somente po­
derá recair em pessoas de comprovada ido­
neidade, cujas qualificações', capacidade e 
experiência específicas sejam examinadas, 
aferidas e certificadas por órgãos próprios, 
na forma definida em regulamento. 

§ 29 O exercício das atividades de que 
trata este artigo revestirá a forma de locação 
de serviços regulada mediante contrato indi­
viduai, em que se exigirá tempo integral e 
dedicação exclusiva, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 35 do Decreto-Lei n° 81, de 
21 de dezembro de 1966, na redação final 
dada pelo art 1° do Decreto-Lei n° 177, de 
16 de fevereiro de 1967. 

§ 3° A prestação dos serviços a que alu­
de este artigo será retribuída segundo critério 
fixado em regulamento, tendo em vista a ava­
liação de cada função, em face das respec­
tivas especificações, e as condições vigentes 
no mercado de trabalho." 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Senador Divaldo Suruagy. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 75, de 1988 - CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N° 75, de 1988-CN 

(N° 172/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional. 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do-Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tro de Estado da Fazenda e Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Planejamento e Coorde­
nação da Presidência da República, o texto do 
Decreto-Lei n? 2.425, de 7 de abril de 1988, publi­
cado no Diário Oftcialda União do dia 8 de abril 
de 1988 e republicado no dia 11 do mesmo mês 
e ano, que "dispõe sobre critério de reajuste de 
vencimentos e salários do Pessoal que especifica, 
e dá outras providências." 

Brasília, 25 de abril de 1988. - José Samey 
E.M. n° 171 

Em 7 de abril de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca, 

Temos a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o incluso projeto de 
decreto-Iei, que estabelece critério de reajuste de 
vencimentos dos servidores civis e militares da 
União, do Distrito Federal, dos Territórios e res­
pectivas entidades da Administração Indireta, bem 
assim dos membros dos Poderes Judiciários da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios. 
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2. O projeto em apreço tem por finalidade 
compatibilizar a política de salários do setor gover­
namental com as necessidades de redução do 
déficit público, pela constatação de que a receita 
líquida disponivel da União vem sendo progressi­
vamente absorvida pelo acréscimo real das des­
pesas com pessoal, em prejuízo do custeio da 
Administração Pública e da capacidade de investi­
mento em projetos prioritários para o desenvolv­
mento nacional. 

3. A política salarial vigente assegura aos tra­
balhadores e servidores civis e militares da União 
e de suas Autarquias, a título de antecipação, o 
reajuste mensal dos salários e demais remune­
rações, em proporção idêntica à variação da Uni­
dade de Referência de Precos - URP, excetuado 
o mês da data-base, oportunidade na qual ocorre 
a revisão anual dos salários, com a compensação 
das antecipações concedidas. 

4. A manutenção da atual política para o setor 
público implicará a absorção da receita líquida 
disponível, exclusivamente para pagamento de 
pessoal, ou transferências, com a mesma finali­
dade, para entidades estatais federais ou para o 
Distrito Federal e Territórios, com grave reflexos 
nas finanças públicas. 

5. Urge, assim, sejam adotadas medidas de 
caráter emergencial e transitório, que assegurem 
a compatibilização dos níveis de gastos de pessoal 
com a efetiva disponibilidade de receitas da União, 
evitando-se a ampliação do endividamento do se­
tor público ou a necessidade de onerar a socie­
dade com aumento da carga tributária e a eleva­
ção dos níveis de reajustamento das tarifas e dos 
preços administrados, exacerbando a inflação e 
inibindo os investimentos necessários à criação 
de novas oportunidades de emprego, cujos efeitos 
sociais poriam em risco a estabilidade política 
e o próprio estado de direito. 

6. Em razão disso, propõe-se um conjunto 
de medidas de caráter econômico e administra­
tivo, que, decerto, produzirão efeito substantivo 
sobre as despesas com pessoal e sociais, evitando 
que estas venham a se manter acima do limite 
aceitável de 75% (setanta e cinco por cento) das 
receitas líquidas disponíveis, patamar no qual é 
viável uma execução orçamentária que não com­
prometa as finanças públicas e os programas so­
ciais de apoio à população de baixa renda. 

7. Outrossim, impede seja registrado que, ca­
so as despesas com pessoal e encargos se redu­
zam a percentual inferior ao preceitado limite, de 
75% (setenta e cinco por cento), poderão ser con­
cedidos reajustes gerais de vencimentos cujos 
efeitos financeiros não o excedam. 

8. Por outro lado, o projeto propõe a suspen­
são, por dois meses, da aplicação do reajuste 
mensal previsto no art. 8° do Decreto-Lei n° 2.335, 
de 12 de junho de 1987, no âmbito da União, 
do Distrito Federal, dos Territórios e respectivas 
entidades da Administração Indireta. 

9. Essa medida, como regra geral, será aplica­
da, nos meses de abril e maio de 1988, excetuan­
do-se os membros do Poder Judiciário da União, 
do Distrito Federal e dos Territórios, os membros 
do Tribunal de Contas da União e do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal e o pessoal da Admi­
nistração Inaireta com data-base em abril, a quem 
a suspensão será aplicada nos meses de maio 
e junho de 1988, e ainda o pessoal da Adminis-
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tração lndireta com data-base em maio, a quem 
a suspensão atingirá nos meses de junho e julho 
de 1988. 

10. Transcorrido o período da suspensão dos 
reajustes mensais, as remunerações voltarão a 
ser reajustadas com base na variação da URP. 

11. Para atenuar os efeitos do período de sus­
pensão dos reajustes sobre o pessoal de baixa 
renda, propõe se a concessão de um abono tem­
porário, correspondente a vinte e cinco por cento 
do valor do salário mínimo de referência, a ser 
pago nos meses em que se aplicar a suspensão 
da URP aos servidores e empregados que perce­
bam remuneração iguais ou menores do que cin­
co salários mínimos de referência, sem prejuízo 
da observância do piso nacional de salários, que 
terá trancamento específico a ser objeto de decre­
to do Poder Executivo. 

12. Os efeitos decorrentes da não aplicação 
aos reajustes serão compensados por ocasião da 
revisão salárial subseqúente, que ocorre em 10 
de janeiro de 1989 para a Administrção Direta, 
e nas respectivas datas-base para a Administração 
Indireta. 

13. Além disso, propõe-se que as revisões 
anuais dos salários, nas datas-base, não ultrapas­
sem a variação acumulada do IPC nos doze meses 
anteriores, admitindo-se, todavia, a negociação 
de uma parcela suplementar limitada à variação 
anual do PIB real per capita. Exceção deve ser 
observada para as categorias com datas-base de 
março a junho de 1988, casos em que serão 
consideradas a variação do IPC e as antecipações 
a partir de julho de 1987, consoante regra já pre­
vista no parágrafo único do art. 11 do Decreto-Lei 
n° 2.335 de 1987. 

14. Para garantir a plena eficácia das medidas 
ora propostas, estipula-se a nulidade das cláusu­
las de convenção ou acordo coletivo contrárias 
às normas do decreto-lei, bem assim proíbe-se, 
nos dissídios coletivos, reposição salarial,sob pe­
na de ineficácia executiva da sentença. 

15. Adicionalmente, tornam-se inalterados, 
até 31 de dezembro de 1988, os critérios de con­
cessão e os percentuais de gratificações, benefí­
cios, vantagens ou adicionais, bem assim fixadas 
penalidades para os dirigentes de órgãos e entida­
des, estatais que violarem as normas do decre­
to-Iei, atnbuindo-se aos órgãos integrantes do Sis­
tema de Controle Interno zelar pela sua fiel obser­
vância e, quando necessário, representar ao Tri­
bunal de Contas e ao Ministério Público, conforme 
a naturaza da infração. 

16. Por fim, importa ressaltar que as medidas 
objeto dessa proposição, além de virem em refor­
ço de outras iniciativas já aprovadas por Vossa 
Excelência, são passíveis de veiculação por decre­
to-lei, pois têm caráter de urgência e envolvem 
interesse público relevante, não implicam aumen­
to de despesas e encerram matéria relativa a segu­
rança nacional e finanças públicas, como ressal­
tado anteriormente, coadunando-se com os parâ­
metros constitucionais vigentes. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito - Maílson Ferreira da Nóbrega. 
Ministro da Fazenda - João Batista de Abreu, 
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento e 
Coordenação da Presidência da República. 
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DECRETO-LEI Nç 2.425, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre critério de reajuste de 
vencimentos e salários do pessoal que 
especifica e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, itens I, II e m, da ConstI­
tuição, decreta: 

Art. 10 O reajuste mensal previsto no art. 8' 
do Decreto-Lei na 2.335 de 12 de junho de 1987, 
ressalvado o disposto no art. 2~ deste decreto-lei, 
n2io se aplica, nos meses de abril e maio de 1988, 
aos salários, vencimentos, soldos, proventos, pen­
sões e de mais remunerações: 

1-dos servidores civis e militares da União 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

11- dos integrantes dos Corpos de Bombeiros 
e Polícias Militares do Distrito Federal e Territórios; 

III - dos servidores do Poder Legislativo da 
União; 

N - dos servidores do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas da União; 

V - dos servidores do Poder Judiciário do Dis­
tril.o Federal e dos Territórios e do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal; 

V1- dos servidores das, Autarquias, inclusive 
as em regime especial, da União, dos Territórios 
e do Distrito Federal; 

V11- dos servidores de que tratam as Leis na 
4.341, de 13 de junho de 1964, e 7.596, de 

10 de abril de 1987; e os Decretos-Leis n' 2.363, 
de 21 de outubro de 1987, e 2.382, de 9 de dezem­
bro de 1987; 

V111- dos empregados, dirigentes e conselhei­
ros de empresas públicas, sociedades de econo­
mia mista, suas subsidiárias e controladas, funda­
ções públicas, empresas sob controle direto ou 
indireto da União, e demais entidades cujo reglffie 
de remuneração não obedeça ao disposto na Lei 
n9 5.645, de IOde dezembro de 1970; 

IIX - dos empregados, dirigentes e conselhei­
ros de empresas e fundações do Distrito Federal 
e cios Territórios: e 

X- dos inativos e pensionistas da União do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

§ l' Os vencimentos, salários, soldos, pro­
ventos, pensões e outras remunerações voltarão 
a ser reajustados de acordo com a Unidade de 
Referência de Preços - URP, aplicável a partir 
de l' de junho de 1988. 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, fica suspen­
sa, até 1 ° de julho de 1988, a aplicação do disposto 
no § 2° do art. n° 148 da Lei n9 5.787, de 27 
de junho de 1982, acrescido pelo Decreto-Lei n' 
2.380, de 9 de dezembro de 1987. 

Ar\:. 2° O reajuste mensal de que trata o ar\:. 
8° do Decreto-Lei n° 2.335, de 1987, não se aplica 
nall entidades a que se referem os itens VI a IX 
do artigo anterior: 

l-nos meses de maio e junho de 1988, ao 
pessoal com data-base no mês de abril; 

II-nos meses de junho e julho de 1988, ao 
pessoal com data-base no mês de maio. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, 
as remunerações voltarão a ser reajustadas de 
acordo com a URP, aplicável, respectivamente, 
a partir de 1 ° de julho e Iode agosto de 1988. 

}\rt. 3' Nos meses em que não se proceder 
a aplicação de reajuste mensal (arts. 1° e 2°), será 
concedido aos servidores, empregados, inativos 
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e pensionistas que percebam até cinco vezes a 
valor do Salário Mínimo de Referência, abono 
temporário correspondente a vinte e cinco por 
cento do referido Salário Mínimo de Referência, 
cessando seu pagamento a partir da reaplicação 
da URP. 

§ 1 ° do abono concedido nos termos deste 
artigo será considerado para efeito da observância 
do Piso Nacional de Salários, conforme se dispu­
ser em decreto do Poder Executivo. 

§ 29 Ressalvado o disposto no parágrafo an­
terior o abono será pago em rubrica própria e 
devido como vantagem pessoal, nominalmente 
identificável, não se incorporando aos vencimen­
tos, salários, soldos, proventos e pensões para 
nenhum efeito, inclusive o reajuste das prestações 
dos mutuários do Sistema Financeiro de Habita­
ção, que tenham optado pelo regime de equiva­
lência salarial, nem servindo de base para cálculo 
de quaisquer gratificações e vantagens. 

Act. 4° O reajuste mensal previsto no act. 8° 
do Decreto-Lei na 2.335, de 1987, não se aplica, 
nos meses de maio e junho de 1988, aos venci­
mentos e vantagens pecuniárias devidos aos 
membros do Poder Judiciário da União, do Dis­
trito Federal e dos Territórios, bem assim aos 
membros do Tribunal de Contas da União e do 
Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os vencimentos e vantagens 
votarão a ser reajustados de acordo com a URP 
aplicável a partir de 19 de julho de 1988. 

Art. 5° Na revisão salarial, a ocorrer na data­
base, serão compensados os efeitos da não apli­
cação da URP em decorrência do disposto neste 
decreto-lei. 

Act. 6° AI? revisões salariais previstas no pará­
grafo único do art. 9' do Decreto-Lei n° 2.335, 
de 1987, relativas às entidades mencionadas nes­
te decreto-lei, não poderão ultrapassar o limite 
de cem por cento da variação do Índice de Preços 
ao Consumidor - IPC, nos doze meses imediatà­
mente anteriores. 

§ 1 ° Parcela suplementar poderá ser nego­
ciada na ocasião das revisões salariais ocorridas 
nas datas-base, tendo por limite superior a varia­
ção do Produto Interno Bruto - PIB, real per 
capita, fixada em decreto do Poder Executivo. 

§ 2° Para os efeitos das revisões salariais das 
categorias com data-base até 30 de junho de 
1988, será considerada a variação do IPC desde 
julho de 1987. 

Art. 7° As empresas públicas, as sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e contro­
ladas, as fundações públicas, as empresas sob 
controle direto ou indireto da União, e as demais 
entidades cujo regime de remuneração não obe­
deça ao disposto na Lei n° 5.645, de IOde dezem­
bro de 1970, somente poderão celebrar conven­
ções ou acordos coletivos de trabalho, de natureza 
económica, ou conceder aumentos ou reajustes 
coletivos de salários, atendidas as resoluções 
emanadas do Conselho Interministerial de Salá­
rios de Empresas Estatais - CISE ou, quando 
for o caso, do Conselho Interministerial de Remu­
nerações e Proventos - ClRP, observado o dis­
posto no ar\:. 623 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 1 ° Na hipótese de dissídio coletivo, que en­
volva entidade referida neste artigo, a petição ini­
cial, sob pena de inépcia, será instruída com pare­
cer do CISE ou, quando for o caso do CIRP, rela-
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tivo à possibilidade, ou não, de acolhimento, sob 
os aspectos económico e financeiro, da proposta 
de acordo. 

§ 2' O parecer a que se refere o parágrafo 
anterior será suprido pela prova documental de 
que, tendo sido solicitado há mais de trinta dias, 
não foi emitido pelo CISE ou, quando for o caso, 
peloCIRP. 

§ 3° Nos dissídios coletivos, frustrada a nego­
ciação quanto ao limite de revisão de salário, não 
será admitida reposição salarial, sob pena de mefi­
cácia executiva da sentença. 

§ 4' Incumbe ao Ministério Público velar pela 
observância do disposto no parágrafo anterior, 
devendo, para esse efeito, intervir no processo, 
interpor recursos e promover ações rescisórias 
contra decisões que infringirem. 

Act. 8° Sem prejuízo das sanções disciplina­
res cabíveis, as entidades mencionadas neste de­
creto-lei não poderão efetuar o pagamento do 
tempo de paralisação decorrente de greve decla­
rada ilegal. 

Act. 9' Não serão admitidas, até 31 de dezem­
bro de 1988, alterações dos critérios de conces­
são e dos percentuais de gratificações, beneficios, 
vantagens ou adicionais de qualquer natureza, 
que impliquem aumento de despesa. 

Act. 10. O disposto neste decreto-lei aplica­
se, no que couber, às aposentadorias, pensões 
e outros beneficias a cargo da Previdência Social, 
conforme se dispuser em decreto do Poder Exe­
cutivo. 

Act. 11. A inobservância das disposições des­
te decreto-lei, por dirigentes de órgãos e de entida­
des, será considerada ato irregular de gestão e 
acarretará perda do cargo ou função ocupada, 
inabilitação para o exercício de cargo em comis­
são ou função de confiança nos órgãos e entida­
des da Administração Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e a apuração de respon­
sabilidade civil ou penal, se couber. 

Parágrafo único. Os responsáveis pelos ór­
gãos integrantes do Sistema de Controle Interno 
representarão ao Tribunal de Contas respectivo 
e, quando couber, ao Ministério Público, em caso 
de inobservância do disposto neste decreto-lei, 
sob pena de responsabilidade solidária. 

Act. 12. Este decreto-lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Act. 13. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 7 de abril de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da República. - JOSÉ SARNEY 
- MaJ1son Ferreira da Nobrega - João Ba­
tista de Abreu. 

LEGISLAÇÃO errADA 

DECRETO-LEI N° 2.335, DE 12 DE JUNHO DE 
1987 

Dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de sa­
lários e vencimentos, institui a Unidade 
de Referência de Preços (URP) e dá ou­
tras providências. 

Art. 8° Fica assegurado aos trabalhadores, a 
título de antecipação, o reajuste mensal dos salá­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, proven­
tos e remunerações em geral, em proporção idên­
tica à variação da Unidade de Referência de Preço 
(URP), exc!!tuado o mês da data-base. 
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§ 1 ~ É extensivo aos servidores civis e milita­
res da União e de suas autarquias, o reajuste de 
que trata este artigo. 

§ 2° Não se aplicará o disposto neste artigo 
durante o prazo em que vigorar o congelamento 
de preços, observado o disposto no parágrafo 
seguinte. 

§ 3° Ficam assegurados, para os salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, refe­
rentes ao mês de junho de 1987, os reajustes 
pelo IPC, cuja exigibilidade decorra: 

a) de negociação coletiva defmitivamente con­
cluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pelo 
Decreto-Lei n° 2.302, de 21 de novembro de 1986. 

§ 40 O excedente a vinte por cento, de que 
trata o parágrafo único do artigo lodo Decreto-Lei 
na 2.302, de 21 de novembro de 1986, e até esta 
data existente como crédito residual dos trabalha­
dores, também será incorporado aos salários, 
vencimentos, soldos, proventos e pensões, em 
seis parcelas mensais, a partir do início da fase 
de flexibilização de preços. 

M. 9° A negociação coletiva será ampla e 
não estará sujeita a qualquer limitação que se 
refira ao aumento do salário a ser objeto de livre 
convenção ou acordo coletivo, mantidas as atuais 
datas-base. 

Parágrafo único. Nas revisões salariais ocor­
ridas nas datas-base, serão compensadas as ante­
cipações, referidas no artigo 80

, recebidas no pe­
riodo de 12 meses que lhes sejam imediatamente 
meriores. 

.......................................................................................... 
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LEI N° 4.341, 
DE 13 DE JUNHO DE 1964 

Cria o Serviço Nacional de Infonna­
çóes. 

LEI N° 7.596, 
DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 
200, de 25 de fevereiro de 1967, modifi­
cado peJo Decreto-Lei n9 900, de 29 de 
setembro de 1969, e pelo Decreto-Lei 
na 2.299, de 21 de novembro de 1986, 
e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.363, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1987 

Extingue o Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária - INCRA, 
cria o Instituto Juridico das Terras Ru­
rais - INTER e dá outras providências. 

LEI N° 5.787, 
DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a remuneração dos mili­
tares e dá outras providências. 

TITULO VI 
Disposições Diversas 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 148. O valor do soldo será fIXado, para 
cada posto ou graduação com base no soldo 
do posto de A1mirante-de-Esquadra ou equiva­
lente, observados os índices estabelecidos na Ta­
bela de Escalonamento Vertical anexa a esta lei. 

Parágrafo único. A Tabela de soldo resultante 
da aplicação do Escalonamento vertical, deverá 

TABELA DE ESCALONMENTO VERTICAL 

(Artigo 148) 

Posto ou graduação 

1. Oficiais-Generais Índice 

A1mirante-de-Esquadra, GeneraI-de-Exército, Tenente-Brigadeiro ............................................................ 100 
Vice-A1mirante, General-de-Divisão, Major-Brigadeiro ...................................................................................... 94 
Contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadeiro .............................................................................................. 88 

2. Oficiais Superiores 
Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel .......................................................................................................................... 80 
Capitão-de-fragata, Tenente-Coronel ...................................................................................................................... 76 
Capitão-de-Corveta, Major ......................................................................................................................................... 72 

3. Capitães 

Capitão-Tenente, Capitão ........................................................................................................................................... 64 
4. Oficiais Subalternos 

Primeiro-Tenente ........................................................................................................................................................... 55 
Segundo-Tenente ...................................................................................................................................................... , 50 

5. Praças Especiais e Alunos 

Guarda-Marinha, Aspirante-a-Oficial ........................................................................................................................ 46 
Aspirante, Cadete, (último ano) ................................................................................................................................. 13 
Aspirante, Cadete (demais anos) ................................................................................................................................. 8 
Aluno CFPM, EFORM, CPOR, NPOR ......................................................................................................................... 8 
AlunoEFS ........................................................................................................................................................................ 6 
Grumete ........................................................................................................................................................................... 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (último ano) ................................................................... 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes (demais anos) ............................................................... 4 
Aprendiz-Marinheiro ....................................................................................................................................................... 2 
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ser constituída por valores arredondados de múlti­
plos de 30 (trinta). 

6. Praças Graduadas 

Suboficial, Subtenente ..................................... 46 
Primeiro-Sargento ............................................ 43 
Segundo-Sargento ........................................... 37 
Terceiro-Sargento ............................................ 34 
Taifeiro-Mor ........................................................ 28 
Cabo ( engajado) ................................................ 24 
Cabo(nãoengajado)............ ........................... 7 

7. Demais Praças 
T aifeiro de I' Classe .......................................... 26 
Taifeiro de 2' Classe ............................................ 25 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado 

de l' Oasse, (especializados, cursados e engaja­
dos); Soldado Clarim ou Corneteiro, de l' Classe 
..................................................................................... 17 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado 
de I' Oasse, (não especializados) ..................... 14 

Soldados Clarim ou Corneteiro, de 2' Classe 
....................................................................... ............ 12 

Soldado do Exército, Soldado de 2' Classe (en­
gajados); Soldado Clarim ou Corneteiro, de 3' 
Classe ....................................................................... 9 

Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Solda­
do-Recruta, Soldado de 2' Classe, não engajados) 
.................................................................................... 4 

DECRETO-LEI N° 2.380, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a Tabela de Escalonamento Ver­
tical de que trata o art. 1· do Decreto-Lei 
n° 1.447, de 13 de fevereiro de 1976, 
e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N° 2.382, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a aplicação do Plano Úni­
co de Classificação e Retribuição de Car­
gos e Empregos aos estabelecimentos 
de ensino das Forças Annadas, e dá ou· 
tras providências. 

LEI N° 5.645, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classifica­
ção de cargos do Serviço Civil da União 
e das Autarquias federais, e dá outras 
providências. 

DECRETO-LEI N° 5.452, 
DE 19 DE MAIO DE 1943 

APROVA A CONSOUDAÇÃO DAS 
LEIS DO TRABALHO 

Art. 623. Será nula de pleno direito disposi­
ção de Convenção ou Acordo que, direta ou indi­
retamente, contrarie proibição ou norma discipli­
nadora da política econômico-financeira do Go­
verno ou concernente à política salarial vigente, 
não produzindo quaisquer efeitos perante autori­
dades e repartições públicas, inclusive para fins 
de revisão de preços e tarifas de mercadorias e 
serviços. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a 
nulidade será declarada, de oficio ou mediante 
representação, pelo Ministro do Trabalho ou pela 
Justiça do Trabalho em proceso submetido ao 
seu julgamento. 
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C) SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Deputado Cid Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1 ° Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 76, de 1988-CN. 

E lIda a seguinte 

MENSAGEM 
N~ 76, de 1988-CN 
(N° 173/66, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.426, de 7 de abril de 1988, que "altera a 
legISlação do Imposto de Renda aplicável às pes­
SOélS jurídicas", publicado no Diário Oficial da 
União do dia subsequente. 

Brasília,25 de abril de 1988. - José Sarney. 
Eftl. n° 171/A 

Em 7-4-88 
E~celentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

raçáo de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decTeto-lei que altera a legislação do Imposto de 
Renda aplicável às pessoas jurídicas. 

2. A economia brasileira vive atualmente uma 
grave crise fiscal, que dificulta o controle da infla­
ção e inibe a firme retomada do crescimento eco­
nómico. Essa crise tem como principais sintomas 
o esgotamento da capacidade de poupança e in­
vestimento do Estado, a persistência de elevado 
déficit público e o acelerado ritmo de endMda­
mento que reflete a crescente necessidade de fi­
nanciamento do Governo. 

3-. Paralelamente às medidas I estritivas no 
campo dos gastos públicos, é também necessário 
um esforço de saneamento ds finanças do Gover­
no através da recuperação dos níveis de receita 
tnbutária. 

4. Com esse objetivo, o projeto de decreto-lei 
propõe elevar de 10% para 15% o adicional do 
Imposto de Renda incidente sobre a parcela de 
lucro real, excedente a quarenta mll Obrigações 
do Tesouro Nacional, auferido por instituições fi­
nanceiras e outras pessoas jurídicas ligadas ao 
mercado financeiro. 

5. Por outro lado, o projeto antecipa de setem­
bro para julho o início de recolhimento das anteci­
pações do imposto pelas referidas pessoas jurídi­
cas. Esclarece, ainda, que no cálculo das anteci­
pações a serem recolhidas a partir do mês de 
julho de 1988, deverá ser levado em consideração 
o aumento da alíquota do imposto adicional. Isso 
fará com que as antecipações sejam recolhidas 
por valor superior àquele anteriormente estabe­
lecido. 

6. O recurso a decreto-lei se justifica por se 
tratar de matéria tributária, de interesse público 
relevante, e que necessita ser urgentemente regu­
lada. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de estima e profundo respei­
to. - MaíJson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DECRETO-LEI N° 2.426, 
DE 7 DE ABRIL DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da aplicável às pessoas juridicas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 10 A partir do exercício financeiro de 
1989, período-base de 1988, adicional de que 
trata o art. 25 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, será de quinze por cento para os bancos 
comerciais, bancos de investimentos, bancos de 
desenvolvimento, caixas económicas, sociedades 
de crédito, financiamento e investimento, socie­
dades de crédito imobiliário, sociedades corre­
toras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
e empresas de arrendamento mercantil. 

§ loAs pessoas jurídicas referidas neste arti­
go deverão recolher as antecipações previstas no 
art. 3° do Decreto-Lei n° 2.354, de 24 de agosto 
de 1987, a partir do mês de julho que anteceder 
o início do exercício financeiro. O primeiro recolhi­
mento far-se-á em julho de 1988. 

§ 2° No cálculo das parcelas de imposto, a 
serem recolhidas a partir do mês de julho de 1988, 
deverá ser observado o disposto no art. 9~ do 
Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, 
inclusive no caso de o contribuinte optar por reco­
lher as parcelas de conformidade com o estabe­
lecido no art. 4° do Decreto-Lei n° 2.354, de 24 
de agosto de 1987. 

Art. 2° Este decreto-Iei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-e as disposições em con­
trário. 

Brasília, 7 de abril de 1988; 167° da Indepen· 
dência e 100" da República. - José Sarney -
Mailson Ferreira da Nóbrega. 

LEGISLAÇÃO GTADA 

LEI N° 7.450, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1985 

Altera a legislação tributária federal e 
dá outras providências. 

Art. 25. Observa o disposto no § 3~ do art. 
1° do Decreto-Lei n° 1.704, de 23 de outubro 
de 1979, e no parágrafo único do art. 1 ° do Decre­
to-Lei n9 1.885, de 29 de setembro de 1981, a 
partir de 10 de janeiro de 1986 será devido adicio­
nal de 10% (dez por cento) sobre a parcela do 
lucro real ou arbitrado que exceder a 40.000 (qua­
renta mil) ORTN, em cada período anual de apu­
ração (art. 16 desta lei), ou a 20.000 (vinte mil) 
ORTN em cada período semestral de apuração 
(art. 17). 

Parágrafo único. O adicional de que trata este 
artigo será de 15% (quinze por cento) para os 

- bancos comerciais, bancos de investimento, ban­
cos de desenvolvimento, caixas económicas, sa­
ciedades de crédito, financiamento e investimen· 
to, sociedades de crédito imobiliário, sociedades 
corretoras, distribuidorªs de titulos e valores mo­
biliários e empresas de arrendamento mercantil. 
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DECRETO-LEI N9 2.354, 
DE 24 DE AGOSTO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da. 

. ........................................................................................ . 
Art. 3° As pessoas jurídicas que, na declara­

ção de rendimentos do exercício financeiro, esti­
verem sujeitas ao adicional de que trata o art. 
25 da Lei n9 7.450, de 23 de setembro de 1985, 
deverão pagar o imposto relativo ao exercício fi­
nanceiro subsequente em doze parcelas mensais, 
observado o seguinte: 

l-nos meses de setembro a dezembro que 
antecederem o início do exercício financeiro, as 
parcelas do imposto serão pagas sob a forma 
de antecipação; 

II - nos meses de janeiro a março do exercício 
financeiro, as parcelas do imposto serão pagas 
sob a forma do duodécimos; 

m - o saldo do imposto devido, de acordo com 
a declaração de rendimentos, depois de dedu· 
zidas as antecipações e os duodécimos efetiva­
mente pagos, será dividido em cinco quotas iguais 
a serem pagas a partir do mês de abril do exercício 
financeiro. 

Art. 40 Cada parcela de que tratam os itens 
I e II do artigo anterior será igual a 1/12 (um 
doze avos) do imposto e adicional devidos pelo 
contribuinte no exercício financeiro em que se 
deva iniciar o pagamento das antecipações, ex­
pressos em número de OTN. 

§ 10 A pessoa jurídica poderá: 
a) calcular as parcelas de que trata o item I 

do artigo anterior à razão de 1/6 (um sexto) do 
imposto e adicional incidente sobre o resultado 
apurado em balanço ou balancete levantado em 
30 de julho do período-base em curso, expressos 
em número de OTN pelo valor desta nesse mês; 

b) calcular as parcelas relativas aos meses de 
janeiro a março do exercício financeiro (art. 3°, 
item II) à razão de 1/8 (um oitavo) do imposto 
e adicional incidentes sobre o lucro real do exercí­
cio, expressos em número de OTN, depois de 
diminuídas as parcelas pagas a título de anteci· 
pação. 

§ 2° O balanço ou balancete a que se refere 
a alínea a do parágrafo anterior, que somente 
produzirá efeitos para o cálculo das antecipações, 
deverá ser levantado com observância das leis 
comerciais e fiscais e será transcrito no Livro de 
Apuração do Lucro Real. 

DECRETO-LEI N° 2.397, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas juridicas e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 99 No cálculo das antecipações do Im­
posto de Renda das pessoas jurídicas, a serem 
recolhidas nos termos do Decreto-Lei n° 2.354,' 
de 24 de agosto de 1987, deverão ser conside­
rados os efeitos da eliminação de incentivos fis­
cais, alteração de alíquota ou de base de CálCUlO) 
do imposto. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Deputado Oscar Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1 '-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 77, de 1988 - CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 77, de 1988 - CN 

(N° 174/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § 1 ° do art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de ExpOSIÇão de MotIvos dos Senhores Minis­
tros de Estado da Fazenda e Ministro de Estado 
da Agricultura, o texto de Decreto-Lei n° 2.427, 
de 8 de abril de 1988, publicado no Diário Oficial 
da União do dia 12 do mesmo mês e ano, que 
"altera o Decreto-Lei n° 2.400, de 21 de dezembro 
de 1987". 

Brasília, 25 de abnl de 1988. José Samey 

E.M. n° 144 Em 4-4-88 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

O Decreto-Lei n° 2.400, de 21 de dezembro 
de 1987, determinou fossem transferidas à União 
as ações representativas do capital das Centrais 
de Abastecimento S/A (CEASAs) de diversos Es­
tados, hoje de propriedade da empresa pública 
Companhia Brasileira de Alimentos (COBAL). 
Posteriormente, tais ações serão doadas aos Esta­
dos ou Municípios onde as CEASAs estão sedia­
das. 

2. O prazo assinalado no diploma legal em tela, 
para lavratura do respectivo instrumento contra­
tual - 31 de março de 1988 - • mostrou-se 
exíguo diante da complexidade da operação. Des­
tarte, deparou-se, a nível de execução, com diver­
sos fatores que aconselham a prorrogação do 
aludido prazo. 

3. Nessas condições, temos a honra de propor 
a Vossa Excelência a alteração do Decreto-Lei 
n° 2.400, de 1987, para prorrogar, até 30 de junho 
próximo futuro, o prazo nele assinalado. adaptan­
do-se, em conseqüência, as condições financeiras 
da operação. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de nosso mais pro­
fundo respeito. - MaJ1son Ferreira da Nóbre­
ga, Ministro da Fazenda - bis Rezende Macha­
do, Ministro da Agricultura. 

DECRETO-LEI N° 2.427, 
DE 8 DE ABRIL DE 1988 

Altera o Decreto-Lei n° 2.400, de 21 de 
dezembro de 1987. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Cons­
tituição, 

DECRETA: 
Art. 1 ° O § Iodo art. lodo Decreto-lei n° 

2.400, de 21 de dezembro de 1987, renumerado 
para parágrafo único, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. l° ............................................................ . 
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Parágrafo úmco. As transferências de 
que trata este artigo far-se-ão, até 30 de junho 
de 1988, mediante a lavratura de instrumento 
em livro próprio da Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional, nos termos do art la, 
item V, letra b, do Decreto-Lei n° 147, de 
3 de fevereiro de 1967, observadas as seguin­
tes condições: 

a) o valor das ações a serem transferidas 
corresponderão ao que for apurado no balan­
ço patrimonial levantado pelas Ceasas com 
referênCia ao exercício financeiro de 1987; 

b) o valor de que trata o item anterior, 
convertido ao seu equivalente, em Obriga­
ções do Tesouro Nacíonal (OTN), na data 
do instrumento, será lançado, pela COBAl, 
a débitos da União, e compensado, até o 
exercício financeiro de 1992, com créditos 
decorrentes de dividendos e resultados de 
exrecícios ou de outras origens" 

Art. 2° Este Decreto-Lei entra em vigor na da­
ta de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 8 de abril de 1988; 1670 da Indepen­
dência e 1 (){)9 da República. - JOSÉ SARNEY 
- Maílson Ferreira da Nóbrega -Irls Rezen­
de Machado. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 2.400, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre transferência das ações 
representativas da participação federal 
nas entidades vinculadas ao Sistema Na­
cional de Centrais de Abastecimento -
Sinac e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, item II, da Cons­
tituição, 

DECRETA: 
Art. 1 ° A Companhia Brasileira de AlImentos 

- Cobal transferirá à União a totalidade das 
ações, de sua propriedade, representativas do ca­
pital das Centrais de Abastecimento S/A - Cea­
sas, entidades integrantes do Sistema Nacional 
de Centrais de Abastecimento - Sinac, de que 
trata a lei n° 5.727. de 4 de novembro de 1971, 
e demais atos dela decorrentes. 

§ lOAs trasferências de que trata este artigo 
far-se-ão, até 31 de março de 1988, mediante 
a lavratura de instrumento em livro própno da 
procuradoria Geral da Fazenda Nacional, nos ter­
mos do art. 10, item V, letra b, do Decreto-Lei 
na 147, de 3 de fevereiro de 1967, observadas 
as seguintes condições: 

a) o valor das ações a serem transferidas cor­
responderão ao que for apurado no balanço patri­
monial levantado pelas Ceasas com referência 
ao exercício financeiro de 1986; 

b) o valor das ações a serem transferidas po­
derá ser reajustado, inclusive mediante termo adi­
tivo aos respectivos instrumentos, se do balanço 
patrimonial das Ceasas referente ao exercício de 
1987, resultar, para as ações, um valor patrImo­
nial, no mínimo, 10% (dez por cento) superior 
ao apurado na forma do item anterior; 

c) os valores de que tratam os itens antenores, 
convertidos ao seu equivalente em Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN, serAo lançados, 

Maio de 1988 

pela Cobal, a débito da União, e compensados, 
até o exerCICIO financeiro de 1992, com créditos 
decorrentes de dividendos e resultados de exer­
cício ou de outras orIgens. 

DECRETO-LEI N° 147, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dá nova lei orgânica à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

CAPITULO I 
Da Natureza e da Finalidade 

CAPITULO III 
Da Competência 

Art. la. Ao Procurador-Geral da Fazenda Na­
cional compete: 
1-dirigIr e supervisionar os serviços do órgão 

central e dos órgãos regionais, mmistrando-Ihes 
instruções ou expedmdo-Ihes ordens de serviço; 

II - emitir parecer sobre questões jurídicas em 
processos submetidos a seu exame pelo Ministro 
da Fazenda; 

111-prestar permanente assIstência jurídica ao 
Ministro da Fazenda; 

IV - examinar: 
a) as ordens e sentenças judiciais cujo cumpri­

mento incumba ou dependa de autorização do 
Ministro da Fazenda; 

b) os anteprojetos de leis e os projetos de regu­
lamentos e de instruções que devam ser expe­
didos para execução das leis da fazenda e para 
a realização de serviços a cargo do Ministério da 
Fazenda; e 

c) a legalIdade dos acordos, ajustes ou esque­
mas referentes à dívida publica extema. 

V - representar e defender os interesses da Fa­
zenda Nacional, podendo delegar competência, 
para esse fim, a Procurador da Fazenda Nacional: 

a) nos at05 constitutivos e nas assembléias de 
sociedades de economia mista e outras entidades 
de cujo capItal partIcipe o Tesouro Nacional; 

b) nos atos, de que partIcipe o Tesouro Nacio­
nal, relatIVOS à subscrição, compra, venda ou 
transferência de ações de sociedades; 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Theodoro Mendes. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1 o-Secretáno irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° 78, de 1988-CN. 

E Ilda a seguinte 

MENSAGEM 
N° 78, de 1988-CN 
(N° 175/88, na origem) 

Excelenbssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a. honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
nQ 2.428, de 14 de abril de 1988, que "dispõe 
sobre o Imposto de Renda mcidente sobre os 
ganhos auferidos, por pessoas físicas, nas opera­
ções a prazo em bolsa de valo~s, de mercadorias 
e mercados outros de liqiJidação futura", publi-
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cado no Diário Oficial da União do dia subse­
quente. 

BrasílIa, 25 de abril de 1988. - José Samey. 

E.M. n° 173 

Em 8-4-88 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei que dispõe sobre a tributação, pelo 
Imposto de Renda, dos ganhos auferidos, por pes­
soas tisicas, nas operações a prazo em bolsa de 
valores, de mercadorias e mercados outros de 
liquidação futura. 

;~. Os ganhos auferidos por pessoas tisicas nas 
operações a prazo, a futuro e nos contratos de 
opções de compra ou de venda, realizadas em 
bolsa de valores, de mercadorias ou mercados 
outros de liquidação futura, inclusive operações 
com divisas, mercadorias, índices, pedras e me­
tais preciosos, estavam isentos do Imposto de 
Renda, em relação às operações iniciadas áté 31 
de dezembro de 1987. Essa isenção havia sido 
concedida, originalmente, pelo Decreto-Lei n9 

1.929, de 8 de março de 1982, para vigorar até 
o exercício financeiro de 1984. Todavia, foi suces­
sivamente prorrogada pelos Decretos-Leis n° 
2.089, de 27 de dezembro de 1983, n° 2.134, 
de 26 de junho de 1984, e n° 2.314, de 23 de 
dezembro de 1986. 

3. O projeto de decreto-lei propõe tributar es­
ses ganhos na declaração de rendimentos ,das 
pessoas tisicas, relativamente às operações inicia­
das a partir de 1 ° de janeiro de 1988, mas faculta 
ao contribuinte a tributação do ganho, na declara­
ção, à alíquota proporcional de 15% (quinze por 
cento). Paralelamente, é restabelecida a incidên­
cia do Imposto de Renda na fonte para financia­
mentos de operações a prazo, por equiparação 
a operações de renda fixa, restriflgindo-a, entre­
tanto, às operações cuja característica seja a au­
sência de risco para o investidor 

4. A tributação das operações nesses merca­
dos demanda complexa e específica regulamen­
tação, com o estabelecimento de regras claras 
para o seguro desenvolvimento do mercado. 

!;. O recurso a decreto-lei se justifica por se 
tratar de matéria tributária, de interesse público 
relevante, e que necessita de regulamentação ur­
gente. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de estima e profundo respei­
to. - Mailson Ferreira da Nóbl't~ga, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N° 2.428, 
DE 14 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre o imposto de renda inci­
dente sobre os ganhos auferidos, por 
pessoas físicas, nas operações a prazo 
em bolsas de valores, de mercadorias e 
mercados outros de Uqüidação futura. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

l!\rt. 1 ° São classificados na cédula H da de­
claração de rendimentos os ganhos líquidos aufe­
ridos nas operações a termo, a futuro e de opções 
de compra ou de venda, realizadas em bolsas 
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de valores, de mercadorias ou mercados outros 
de Iiqüidação futura, inclusive operações com dI­
visas, mercadorias, índices, pedras e metais pre­
ciosos. 

§ 19 Considera-se ganho líquido o resultado 
positivo auferido nas operações ou contratos liqui­
dados durante cada ano-base, admitida a dedu­
ção dos custos e despesas efetivamente incorri­
dos, necessários à realização das operações, e 
a compensação das perdas efetivas ocorridas no 
mesmo período. 

§ 2° A opção do contribuinte, os ganhos de 
que trata este artigo poderão ser tributados, na 
decIarçaão, à alíquota de quinze por cento. 

§ 39 A Secretaria da Receita Federal poderá 
baixar normas para apuração e demonstração do 
ganho e compensação das perdas. 

Art. 2° Fica~ equiparados aos resultados das 
operações de renda fixa, para efeito de incidência 
do Imposto de Renda na fonte, os rendimentos 
líquidos auferidos no financiamento de operações 
a prazo, iniciadas a partir de 1 ° de maio de 1988, 
realizadas nas bolsas mencionadas no art. 1 ° ou 
em instituições assemelhadas. 

§ 10 Não se caracterizam como financiamen­
to as operações contratadas com previsão de 
ajustes diários das cotações. 

§ 2° Nas Iiqüídações com prazo inferior a 28 
dias, contados a partir do início da operação, inci­
dirá a alíquota das operações de curto prazo com 
títulos privados, aplicada sobre o rendimento no­
minal; as de prazo igual ou superior serão tributa­
das com as alíquotas dos rendimentos dos títulos 
de renda fIXa, aplicadas sobre o rendimento real. 

Art. 3° Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art 40 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 14 de abril de 1988; 167° da Indepen­
dênCIa e 100° da República. - JOSÉ SARNEY 
- Paulo César Ximenes Alves de OUveira. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Deputado Humberto Souto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 1°-Secretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial na 79, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 79, de 1988-CN 
(N° 176/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 

deliberação dÇl Congresso Nacional, acompanha­
do de exposição de motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n° 2.429, de 14 ·de abril de 1988, que "altera a 
legislação do imposto de renda e dá outras provi­
dências", publicado no Diário Oficial da União 

. do dia subseqi.Iente. 
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Brasília, 25 de abril de 1988. - José Samey. 

E.M. n° 174 
Em 8 de abril de 1988 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto de 
decreto-lei que altera a legislação do imposto de 
renda aplicável às pessoas tisicas, às pessoas jurí­
dicas e ao regime de tributação na fonte. 

2. Pelo artigo 1 ° do projeto é estabelecido que 
a correção monetária de investimentos só é isenta 
do imposto de renda se for paga em intervalos 
não inferiores a trinta dias. 

3. O artigo 2° estabelece penalidade para o 
eventual descumprimento da obrigatoriedade de 
o contribuinte recolher a complementação tri­
mestral do imposto, instituída pelo Decreto-Lei 
n° 2.396, de 21 de dezembro de 1987. O art. 
3° estabelece que a pessoa jurídica que assumir 
a responsabilidade de reter e recolher a comple­
mentação trimestral, por solicitação do contri­
buinte, fica solidariamente responsável pelo reco­
lhimento do tributo e pelos encargos devidos pelo 
eventual descumprimento da obrigação. 

4 Os arts. 4° a 7° do projeto complementam 
as alterações legislativas destinadas a regular a 
nova sistemática de tributação aplicável às socie­
dades civis prestadoras de serviços profissionais 
relativos ao exercício de profissão legalmente re­
gulamentada. A implantação do novo regime de­
mandará permanentes aperfeiçoamentos para se 
atingir o objetivo de tributar os resultados apenas 
na pessoa tisica dos sócios participantes. 

5. A legislação do imposto de renda contempla 
atividades tributadas por alíquotas especiais, co­
mo exportações, tran~porte coletivo de passagei­
ros, agricultura, etc. E comum empresas desen­
volverem atividades tributadas por alíquota redu­
zida conjuntamente com atívidades tnbutadas por 
alíquota normal. O art. 8° do projeto estabelece 
a incomunicabilidade dos prejuízos entre atívida­
des tributadas por alíquotas diferentes. 

6. O art. 99 do projeto dá nova redação a dois 
dispositivos do Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de 
junho de 1987. A nova redação dada ao art. 6° 
torna o dispositivo mais claro, de maneira a evitar 
interpretações forçadas, tendentes a prejudicar 
seu real objetívo. A alteração procedida no art. 
23 reduz de dez por cento para cinco por cento 
a realização mínima de lucro inflacionário, visando 
que o reconhecimento obrigatório se' situe mais 
próximo da realização média, efetiva, do lucro in­
flacionário, em cada período-base. 

7. O art. 10 do projeto acrescenta parágrafo 
ao art. 29 do Decreto-Lei n° 1.598n7, para que 
o reconhecimento do lucro, nas vendas de imó­
veis a longo prazo, seja feita de forma mais ade­
quada à efetiva realização dos resultados. 

8. A alteração precedida na tributação do lucro 
proveniente da exportação de manufaturados, ora 
submetido a alÍquota reduzida, desaconselha, no 
momento, a manutenção do complexo regime 
de tributação dos resultados obtidos no exterior. 
Igualmente, pelo art. 11 do projeto, as atividades 
de navegação marítima, aérea, de outros trans­
portes e meios de comunicação com países es­
trangeiros ficam submetidas ao mesmo critério 
de tributação regulado na legislação anterior . 
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9. Os arts. 12 a 15 do projeto regulam a siste­
mática de trIbutação, na fonte, dos benefícios pa­
gos por entidades de previdência privada, abertas 
ou fechadas, aos participantes dos planos previ­
denciários. Igualmente, é estabelecida uma alí­
quota proporcional incidente sobre os resgates 
dos planos de poupança e investimento (PAIT), 
visando estimular a formação de poupança de 
longo prazo. 

10. O art. 17 do projeto revoga a alínea bdo 
art. 1 ~ do Decreto-Lei n' 716, de 30 de junho 
de 1969. Esse dispositivo determina que os juros 
pagos em financiamento de compra de bens, por 
concessionárias de linhas regulares de transporte 
aéreo, sejam incorporados ao valor do ativo. Isso 
provoca uma superavaliação do bem e modifica, 
indevidamente, o resultado da empresa, apurado 
em cada exercício. A alteração fará com que o 
resultado seja corretam ente apurado e o valor 
do ativo esteja adequadamente refletidé) no balan­
ço das empresas. 

11. O recurso a decreto-lei se justifica por se 
tratar de matéria tributária, de interesse público 
relevante, e que necessita de regulamentação ur­
gente. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos do meu mais profundo res­
peito. - Maílson Ferreira da Nóbrega, Ministro 
da Fazenda. 

DECRETO-LEI N' 2.429, 

DE 14 DE ABRIL DE 1988 

Altera a legislação do imposto de ren­
da e dá outras providêndas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. l' A isenção da correção monetária de 
investimentos, calculada aos mesmos índices 
aprovados para as Obrigações do Tesouro Nacio­
nal - OTN, de que trata o art. 12 do Decreto-Iei 
n° 2.396, de 21 de dezembro de 1987, é condicio­
nada a que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias. 

Art. 2' O § -3' do art. 3' do Decreto-Lei n° 
2.396, de 21 de dezembro de 1987, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"§ 3' A falta do recolhimento implicará 
cobrança de correção monetária pela varia­
ção do valor da OTN, ocorrida a partir do 
mês em que o débito deveria ter sido pago 
até o mês de seu pagamento, e das penali­
dades previstas na legislação do imposto de 
renda." 

Art. 3° A pessoa jurídica que assumir a in­
cumbência de reter e recolher a diferença de im­
posto de que trata o art. 3' do Decreto-Lei n' 
2.396, de 21 de dezembro de 1987, de confor­
midade com o disposto no parágrafo único do 
art. 5° do Decreto-Lei nY 2.419, de 10 de março 
de 1988, é solidariamente responsável com o con­
tribuinte pelo cumprimento da obrigação tribu­
tária e pelos encargos legais decorrentes do des­
cumprimento. 

Art. 4' As contribuições para o Fundo de In­
vestimento Social - Finsocial não são devidas 
pelas sociedades civis de que trata o art. Iodo 
Decreto-Lei n° 2397, de21 de dezembro de 1987. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo apli­
ca-se em relação aos resultados apurados a partir 
de 10 de janeiro de 1988. 

Art. 5° Não se aplica o regime de distribuição 
automática ao lucro inflacionário apurado pelas 
sociedades civis (Decreto-Lei n' 2.397, arts. l' 
e 29) desde que a parcela correspondente ao lucro 
inflacionário seja registrada em conta específica 
de património líquido na escrituração da socie­
dade. 

§ l' O lucro inflacionário, registrado separa­
damente na forma deste artigo, será tributado na 
fonte e na declaração de rendimentos dos sócios 
da sociedade civil: 

a) quando for distribuído, capitalizado ou utili­
zado para compensar prejuízos; 

b) à medida em que for sendo considerado 
realizado, nos termos do art. 22 do Decreto-Lei 
n' 2.341, de 29 de junho de 1987. 

§ 2° Ao lucro inflacionário acumulado, em 31 
de dezembro de 1987, aplica-se o disposto na 
alínea "b" do parágrafo anterior. 

§ 3° À opção da sociedade civil, o lucro infla­
cionário de que trata o § 2' poderá ser tributado, 
na declaração de rendimentos da pessoa jurídica. 
a ser apresentada no exercício de 1988, mediante 
aplicação da a1íquota especial de seis por cento, 
vedada, nesse caso, a opção por qualquer incen­
tivo fiscal. 

Art. 6' No regime de tributação de que tratam 
os arts. 1° e 2° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 
de dezembro de 1987, o prejuízo verificado em 
um ano-base não pode reduzir o lucro a ser 
oferecido à tributação em outro ano-base. 

Art. 7' Os rendimentos e ganhos de capital 
auferidos pelas sociedades civis de que trata o 
art. 1 ° do Decreto-Lei n° 2397, de 21 de dezembro 
de 1987, integram o valor a ser tributado na decla­
ração de rendimentos dos sócios beneficiários. 

§ l' O imposto de renda incidente na fonte 
sobre os rendimentos, e ganhos de capital referi­
dos neste artigo será compensado com o devido, 
na declaração de rendimentos, pelos sócios bene­
ficiáríos. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica 
aos rendimentos de participações societárias au­
feridos pela sociedade CIvil. Nesse caso. quando 
da redistribuição dos lucros ou dividendos, o im­
posto que incidiu na fonte, por ocasião da percep­
ção. pela pessoa jurídica, será igualmente redistri­
buído e o beneficiário, pessoa flSica, poderá consi­
derar o rendimento como tributado exclusiva­
mente na fonte. 

Art. 8° A pessoa jurídica que exerça ativida­
des sujeitas a tributação por a1íquotas diferen­
ciadas somente poderá compensar os prejuízos 
decorrentes do exercício de atividade tributada 
por a1íquota reduzida, com lucros da mesma ativi­
dade. 

Art. 9° Os arts 6' e 23 do Decreto-Lei 2.341. 
de 29 de junho de 1987, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 6° Os lucros ou devidendos pagos 
ou creditados por conta de resultado de pe­
ríodo-base ainda não encerrado serão regis­
trados em conta redutora do patrimônio líqui­
do, cujo saldo será corrigido monetariamente 
na forma deste decreto-lei." 

"Art. 23. A pessoa jurídica deverá consi­
derar realizado, em cada período-base, no 
mínimo cinco por cento do lucro inflacio-
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náno acumulado quando o vaiar assim deter­
minado resultar supenor ao apurado de acor­
do com o § 1 - do artigo anterior." 

Parágrafo único. É facultdo ao contri­
buinte considerar realizado valor de lucro in­
flacionário superior ao determinado na forma 
deste arngo ou do § 1" do art. 22." 

Art. 10. O art. 29 do Decreto-Lei n° 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977. fica acrescido de 
§ 3<, com a seguinte redação: 

"§ 3" A pessoa jurídIca poderá registrar 
como variação monetaria passiva as atualiza­
ções monetárias do custo contratado e do 
custo orçado, desde que o criterio seja aplica­
do uniformemente." 

Art. 11. Fica revogado o art. 8° do Decreto­
Lei n° 2.413, de IOde fevereIro de 1988. A tributa­
ção dos resultados das atividades de navegação 
marítima, aérea, de outros transportes e meios 
de comunicação com países estrangeiros. conti­
nuará regIda pelas disposições do art. 63 da Lei 
n' 4.506, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 12. Estáo sujeitos à incidência do impos­
to de renda na fonte, à alíquota de quinze por 
cento: 

l-os beneficias pagos, sob a forma de pecú­
lio, pelas entidades de preVidência privada, abertas 
ou fechadas; 

II - os resgates dos contratos previdenciários, 
de entidades abertas, efetuados após o decurso 
do prazo de sessenta meses do início do contrato. 

§ 10 À opção da pessoa física, as importân­
cias de que trata este artigo serão incluídas na 
declaração como tributadas exclusivamente na 
fonte ou como rendimento sujeito à tributação 
na cédula H, sendo. neste caso, o imposto retido 
compensado com o devido na declaração. 

§ 2' O pecúlio mencionado no item I perma­
nece isento do imposto de renda, na fonte e na 
declaração, quando o pagamento decorrer de fa­
lecimento ou invalidez permanente do participan­
te. 

Art. 13. Os resgates dos contratos previden­
ciários, de entidades abertas, efetuados até ses­
senta meses do início do contrato, estão sujeitos 
à incidência do imposto de renda na fonte, à a1í­
quota de vinte por cento, como antecipação do 
devido na declaração de rendimentos, devendo 
ser classificado na cédula H. 

Art. 14. Estáo sujeitas à tributação, na cédula 
C da declaração de rendimentos. as importâncias 
pagas ou creditadas, sob a forma de renda perió­
dica, pelas entidades de previdência privada, aber­
tas ou fechadas. 

Parágrafo único. Os rendimentos de que trata 
este artigo estão sujeitos ao imposto de renda 
na fonte, como antecipação do devido na declara­
ção, segundo a tabela aphcável aos rendimentos 
do trabalho assalariado. 

Art. 15. Os resgates dos planos de poupança 
e investimento (PAIT), de que trata o Decreto-Lei 
n° 2.292, de 21 de novembro de 1986. ficam 
sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte, 
à a1íquota de quínze por cento. 

Parágrafo único. À opção da pessoa física, as 
importâncias de que trata este artigo serão incluí­
das na declaração como tributadas exclusivamen­
te na fonte ou como rendimento sujeito à tributa­
ção na cédula H. sendo, neste caso, o imposto 
retido compensado com o devido na declaração. 
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Alt. 16. Este decreto-lei entra em vigor na da­
ta d(~ sua publicação. 

Art. 17. Fica revogada a alínea "b" do art. 
1 ° do Decreto-Lei n° 716, de 30 de julho de 1969, 
e demais disposições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1988; 167° da Indepen­
dência e 100° da República. JOSÉ SARNEY -
Paulo Cesar Ximenes Alves Ferreira. 

LEGISL4ÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N° 1.598, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera a legislação do Imposto sobre 
a Renda. 

.......................................................................................... 
Alt. 2° Duas ou mais sociedades com sede 

no País podem optar pela tributação em conjunto, 
desde que satisfaçam aos seguintes requisitos: 

1-- sejam a sociedade de comando e uma ou 
maís afiliadas de grupo de sociedades constituí­
dos nos termos do Capítulo XXI da Lei n9 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976; ou . 

11·- urna controle a outra, ou outras, e a contro­
ladora seja titular, direta ou indiretamente, de 80% 
ou maís do capital com direito a voto da sociedade 
ou s.ociedades controladas. 

§ 1 ° Somente podem optar pela tributação 
em conjunto as sociedades cujos exercícios so­
ciais terminem na mesma data, que estejam sujei­
tas àl alíquota geral de 30% e que satisfaçam aos 
requisitos deste artigo no término do período­
base: da incidência do imposto anual e no início 
do exercício financeiro em que o imposto for de­
vido. 

§ 2° Não serão computadas, para efeito de 
determinar a porcentagem de que trata o item 
II, as ações com direito a voto em tesou' ;ria, as 
quotas liberadas de sociedade por quows de res­
ponsabilidade limitada, e, no caso de participação 
recíproca entre controladas, as ações com direito 
a voto ou quotas do capital de uma controlada 
possuídas pela outra. 

Arl 3° A tributação em conjunto terá início 
no exercício financeiro em que as sociedades 
exercerem a opção mediante apresentação, no 
prazo legal, de declaração de rendimentos firma­
da por todas as sociedades que formarem o con­
junto (aft 2°). 

fi .-o custo das unidades em estoque deve, 
por ocasião do balanço ser corrigido monetaria­
mente nos termos do art. 43, e a contrapartida 
da correção deve ser registrada na conta de que 
trata o item II do art. 39. 

§ 2° Na correção de que trata o item III, o 
contlibuinte poderá, à sua opção, observar o dis­
post() no art. 48 e no § 3° do art. 41. 

M. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, 
com pagamento após o término do período-base 
da venda, o lucro bruto poderá, para efeito de 
determinação do lucro real, ser reconhecido nas 
contas de resultado de cada exercício social pro­
porcionalmente à receita da venda recebida, ob­
servadas as seguintes normas: 

§ 2° Na venda contratada com cláusula de 
corre:ção monetária do saldo credor do preço, 
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a contrapartida da correção, nas condições esti­
puladas no contrato, da receita de vendas a rece­
ber será computada, no resultado do exercício, 
como variação monetária (art. 18), pelo valor que 
exceder da correção, segundo os mesmos crité­
rios, do saldo do lucro bruto registrado na conta 
de resultados de exercícios futuros de que trata 
o item I do aft 29. 

Art. 30. A base de cálculo do imposto das 
sociedades tributadas em conjunto (art. 2°) será 
determinada de acordo com as seguintes normas 
e a regulamentação expedida pelo Ministério da 
Fazenda: 
1-o lucro real do conjunto será o lucro líquido 

do exercício apurado na consolidação dos resulta­
dos de todas as socidades (aft 7°, § 5°), ajustado 
nos termos do disposto no art. 6°; 

DECRETO-LEI N° 2.413, 
DE 10 DE FEVEREIRO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da e dá outras providências. 

Art. 8° Serão computados no lucro real das 
pessoas jurídicas de direito privado, domiciliados 
no País, os resultados obtidos no exterior, direta­
mente ou através de subsidiárias, filIais, sucursais 
ou representações. 

§ 10 A atrIbuição dos resultados das ativida­
des de navegação marítima, aérea, de outros 
transportes e meios de comunicação com países 
estrangeiros, continuará regida pelas disposições 
do art. 63 da Lei n° 4.506, de 30 de novembro 
de 1964. 

§ 2° O Imposto de Renda pago no exterior 
será considerado redução do Imposto de Renda 
brasileiro, mas a redução não poderá implicar 
imposto menor que o que seria devido sem a 
inclusão dos resultados obtidos no exterior. 

LEI N° 4.506, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o imposto que recai so­
bre as rendas e proventos de qualquer 
natureza. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta, 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 63. No caso de empresas cujos resulta­
dos provenham de atividades exercidas parte no 
País e parte no exterior somente integrarão o lucro 
operacional os resultados produzidos no País. 

§ 1° Consideram-se atividades exercidas par­
te no País e parte no exterior as que provierem: 

a) das operações de comércio e outras ativida­
des lucrativas iniciadas no Brasil e ultimadas no 
exterior, ou vice-versa; 

b) da exploração de matéria-prima no territó­
rio nacional para ser beneficiada, vendida ou utili­
zada no estrangeiro, ou vice-versa; 

c) dos transportes e meios de comunicação 
com os países estrangeiros. 

§ 2° Se a empresa que explora atividade nas 
condições previstas neste artigo não puder apurar 
separadamente o lucro operacional produzido no 
País, será ele estimado ou arbitrado como equiva­
lente a 20% (vinte por cento) da receita bruta 
operacional. 
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DECRETO-LEI N9 716, 
DE 30 DE JULHO DE 1969 

Isenta do Imposto de Renda os juros 
remetidos para o exterior nas compras 
de bens a prazo realizadas pelas conces­
sionárias de linhas aéreas. 

O Presidente da República, usando da atribui­
ção que lhe confere o § lodo art. 2° do Ato Institu­
cional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta: 

Art. 10 A remessa de juros ao exterior, pelas 
empresas nacionais concessionárias ou permis­
sionárias de linhas regulares de transporte aéreo, 
em razão da compra a prazo ou financiada de 
bens, fica isenta do Imposto de Renda na fonte, 
desde que atendidas cumulativamente, as seguin­
tes condições: 

a) que os bens não tenham similar nacional; 
b) que os juros sejam incorporados ao valor 

do respectivo bem e contabilizado,s por este mon-
tante; , 

c) que o bem seja destinado' ao úso ou consu­
mo da empresa adquirente. 

Art. 2" Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, 30 de julho de 1969; 1430 da Indepen­
dência e 819 da República. - A Costa e Silva 
- Antônio Delfim Netto. 

DECRETO N° 2.396, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas físicas e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item D, da Constituição, 
decreta: 

Art. 30 Sem prejuízo do disposto nos arts. 4' 
e 50 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, 
o contribuinte que tenha percebido, de mais de 
uma fonte pagadora, rendimentos sujeitos à tribu­
tação, deverá recolher, trim'estralmente, a diferen­
ça de imposto calculado com base em tabela 
especial e de acordo com instruções baíxadas 
pelo Ministro da Fazenda. 

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo, os 
rendimentos submetidos ao pagamento mensal 
do imposto, de conformidade com o estabelecido 
no art. 50 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, são considerados como percebidos de 
fonte pagadora única. 

§ 2° O recolhimento deve ser efetuado até 
o último dia útil dos meses de abril, julho e outubro 
do ano-base. 

§ 30 A falta do recolhimento implicará co­
brança de correção monetária pela variação do 
valor da OTN ocorrida a partir do último mês 
do trimestre a que corresponder o rendimento 
até o mês de janeiro do exercício correspondente. 

§ 4° Fica dispensado o recolhimento da ante­
cipação a que se refere este artigo: 

a) sobre rendimentos de pequeno valor, que 
representam, em seu conjunto, menos de 10% 
dos rendimentos totaís do contribuinte no trimes­
tre; 

b) para os contribuintes cujo rendimento bru­
to no trimestre não tenha excedido a 15 (quinze) 
vezes o valor fixado como limite de isenção na 
tabela referida no art. 6° 



518 Terça-feira 3 

§ 5' A tabela para cálculo do recolhimento 
da diferença de que trata este artigo correspon­
derá à tabela referida no art. 6° ajustada para cada 
trimestre. 

Art:··i2:·····Nã~··~~t~~;á··~~··~Õ~p~t~··d~··~~~di~ 
mento bruto a correção monetária de investimen­
tos calculada aos mesmos índices aprovados para 
asOTN. 

DECRETO-LEI N' 2.397, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1987 

Altera a legislação do Imposto de Ren­
da das pessoas juridicas e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II da Constituição, 
decreta: 

Art. 1 ° A partir do exerclcio financeiro de 
1989, não incidirá o imposto de renda das pes­
soas jurídicas sobre o lucro apurado, no encerra· 
mento de cada período-base, pelas sociedades 
civis de prestação de serviços profissionais relati­
vos ao exercicio de profissão legalmente regula­
mentada, registradas no Registro Civil das Pes­
soas Jurídicas e constituídas exclusivamente por 
pessoas tisicas domiciliadas no País. 

§ 19 A apuração do lucro de cada período­
base será feita com observância das leis comer­
ciais e fiscais, inclusive correção monetária das 
demonstrações financeiras, computando-se: 

I - as receitas e rendimentos pelos valores 
efetivamente recebidos no período-base; 

n - os custos e despesas operacionais pelos 
valores efetivamente pagos no período-base; 

DI - as receitas, recebidas ou não, decorrentes 
da venda de bens do ativo permanente; 

IV - o valor contábil dos bens do ativo perma­
nente baixados no curso do periodo-base; 

V-os encargos de depreciação e amortização 
correspondentes ao período-base; 

VI- as variações monetárias ativas e passivas 
correspondentes ao período-base; 

VII - o saldo da conta transitória de correção 
monetária, de que trata o art. 3°, n do Decreto-Lei 
n° 2.341, de 29 de junho de 1987. 

§ 29 Às sociedades de que trata este artigo 
não se aplica o disposto no art. 6° do Decreto-Lei 
n° 2.341, de 29 de junho de 1987. 

Art. 2° O lucro apurado (art. 1°) será conside­
rado automaticamente distribuído aos sócios, na 
data de encerramento do período-base, de acordo 
com a participação de cada um nos resultados 
da sociedade. 

S 10 O lucro de que trata este artigo ficará 
sujeito à incidência do imposto de renda na fonte, 
como antecipação do devido na declaração da 
pessoa física, aplicando-se a tabela de desconto 
do imposto de renda na fonte sobre rendimentos 
do trabalho assalariado, exceto quando já tiver 
sofrido a incidência durante o penodo-base, na 
forma dos §§ 2' e 3° 

§ 2° Os lucros, rendimentos ou quaisquer va­
lores pagos, creditados ou entregues aos sócios, 
mesmo a título de empréstimo, antes do encerra· 
mento do período-base, equiparam-se a rendi­
mentos distribuídos e ficam sujeitos à incidência 
do imposto de renda na fonte, na data do paga­
mento ou crédito como antecipação do devido 
na declaração da pessoa tisica calculado de con­
formidade com o disposto no parágrafo anterior. 
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§ 3° O imposto de renda retido na fonte sobre 
receitas da sociedade de que trata o art. 10 poderá 
ser compensado com o que a sociedade tiver 
retido, de seus sócios, no pagamento de rendi­
mentos de lucros. 

DECRETO-LEI N° 2.341, 
DE 29 DE JUNHO DE 1987 

Dispõe sobre a correção monetária 
das demonstrações financeiras para efei­
to de determinar o lucro real, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso das atribUI­
ções que lhe confere o art. 55 item O da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 10 Para efeito de determinar o lucro real 
- base de cálculo do Imposto sobre a Renda 
das pessoas jurídicas -, a correção monetária 
das demonstrações financeiras, relativa aos perío­
dos-base a serem encerrados a partir de 1987, 
será efetuada de acordo com este decreto-lei. 

CAPITULO I 
Correção Monetária 

SEÇÃOI 

Disposições Gerais 
SUBSEÇÃOI 

Objetivo 

Art. 2' A correção monetária das demonstra­
ções financeiras tem por objetivo expressar, em 
valores reais, os elementos patrimoniais e a base 
de cálculo do Imposto sobre a Renda de cada 
período-base. 

SUBSEÇÃOII 
Dever de Corrigir 

Correção no Período-Base: 

Art. 3° Os efeitos da modificação do poder 
de compra da moeda nacional sobre o valor dos 
elementos do patrimônio e os resultados do perío­
do-base serão computados na determinação do 
lucro real mediante os seguintes procedimentos: 

1-correção monetáría na ocasião da elabo­
ração do balanço patrimonial; 

a) das contas do ativo permanente e respec­
tiva depreciação, amortização ou exaustão, e das 
provisões para atender e perdas prováveis na reali­
zação do valor de investimentos; 

b) das contas representativas do custo dos 
imóveis em estoque das empresas que se dedi­
quem à compra e venda, loteamento, incorpo­
ração e construção de imóveis; 

c) das contas integrantes do patrimônio líqui­
do; 

d) de outras contas que venham a ser determi· 
nadas pelo Ministro da Fazenda, considerada a 
natureza dos bens ou valores que representem. 

O - registro, em conta especial, das contra­
partidas dos ajustes de correção monetária de 
que trata o.item I; 

UI - dedução, como encargo do período-base, 
do saldo da conta de que trata o item O, se devedor; 

N - cômputo no lucro real, observado o dis­
posto na Seção 1\1 deste Capítulo, do saldo da 
conta de que trata o item II, se credor. 
Bens e Valores Baixados no Curso do Perio­
do-Base: 

Art. 4° Os bens do ativo imobilizado e os valo­
res registrados em contas de investimento e ativo 
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deferido, baIXados no curso do período-base, ~­
rão corrigidos monetariamente segundo a ~ana­
ção do valor da Obrigação do Tesouro NaCional 
-OTN, ocorrida a partir do mês do último balan­
ço corngido até o mês em que a baixa for ~fetua­
da, e a contrapartida da correção será reglstr~da 
na conta de que trata o item II do artigo antener. 

§ 10 Os bens e valores acrescidos no curso 
do período-base serão corrigidos monetariam~n­
te segundo a variação do valor da OTN ocornda 
a partir do mês de acréscimo até o mês em que 
a baixa for efetuada. 

§ 2° Serão corrigidas monetariamente, na 
forma deste artigo, as contas retificacloras corres-
pondentes aos bens e valores ~aixad_os. . 

§ 3° O disposto neste artigo nao se aplica 
no caso de recebimento de lucros ou dividendos 
decorrentes de participações societárias. 
Balanço Intermediário: 

Art 5° Ressalvado o diSposto no artigo ante­
rior, a correção monetária das demonstrações fi­
nanceiras somente terá efeitos fiscais quando efe­
tuada ao final de período-base de incidência do 
Imposto sobre a Renda. A incorporação, fusão 
ou cisão é também considerada como encerra­
mento de período-base de incidência. 

Parágrafo único. Para efeito de determinar o 
lucro real, o lucro apurado em balanço que não 
corresponda a encerramento de período-base de 
incidência não poderá ser corrigido monetaria­
mente dentro do próprio período-base em que 
foi produzido. _ 
Lucros ou Dividendos de Período-Base Nao 
Encerrado: 

Art. 6° Os lucros ou dividendos pagos ou cre­
ditados por conta de resultado de período-base 
ainda não encerrado serão registrados em conta 
retificadora de Lucros ou Prejuízos Acumulados, 
cujo saldo sera corrigido monetariamente na for­
ma deste decreto-lei 

Exercício da Correção: 
Art. 7° Para os efeitos deste decreto-lei, consi­

dera-se exercicio da correção o período entre o 
último balanço corrigido e o balanço a corrigir. 
Situações Especiais: 

Art. 8° Compete ao Ministro da fazenda, com 
base nos objetivos e princípios da correção mone­
tária: 

1-baixar as instruções que forem necessárias 
à aplicação do disposto neste decreto-lei aos em­
preendimentos em fase de construção, implan­
tação ou pré-operacionais e aos bens vinculados 
às previsões técnicas de sociedades seguradoras 
e companhias de capitalização; 

11- estabelecer normas relativas a outras situa­
ções espeCiais, bem como em relação a opera­
ções efetuadas entre pessoas jurídicas coligadas, 
controladoras e controladas, sob controle comum 
ou associadas por qualquer forma. 

Seção III 
Tributação do Saldo Credor da Conta de 

Correção Monetária 
SUBSEÇÃOI 

Tributação na Reallzação 

Art. 20. O saldo credor da conta de correção 
monetária de que trata o item II do art 3° será 
computado na determinação do lucro real, mas 
o contribuinte terá opção para diferir, com obser­
vância do disposto nesta Seção, a tributação do 
lucro inflacionário não realizado. 
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SUBSEÇÃOII 
Lucro Inflacionário 

Art. 21. Considera-se lucro inflacionário, em 
cada período-base, o saldo credor da conta de 
correção monetária ajustado pela diminuição das 
variações monetárias e das receitas e despesas 
financeiras computadas no lucro líquido do perío­
do-base. 

§ 19 O ajuste será procedido mediante a de­
dUÇ210, do saldo credor da conta de correção mo­
netária, de valor correspondente à diferença posi­
tiva entre a soma das despesas financeiras com 
as variações monetárias passivas e a soma das 
receitas financeiras com as variações monetárias 
ativas. 

§ 29 Lucro inflacionário acumulado á a soma 
do lucro inflacionário do período-base com o sal­
do de lucro inflacionário e tributar transferido do 
período-base anterior. 

§ 3' O lucro inflacionário a tributar será regis­
trado em conta especial do uvro de Apuração 
do Lucro Real, e o saldo transferido do período­
base anterior será corrigido monetariamente, com 
bas€: na variação do valor de uma OTN entre 
o més de encerramento do período-base anterior 
e o mês do balanço do exercício da correção. 

SUBSEÇÃOIll 
Lucro Inflacionário Realizado 

Art. 22. em cada período-base considerar­
se-á realizada parte do lucro inflacionário acumu­
lado proporcional ao valor, realizado no mesmo 
período, do ativo permanente e dos imóveis em 
estoque. 

§ 19 O lucro inflacionário realizado no perío­
do será calculado de acordo com as seguintes 
normas: 

a} será determinada a relação percentual entre 
o lucro inflacionário acumulado e a soma dos 
seguintes valores: 

1 .- a média do valor contábil do ativo perma­
nente no início e no fim do período-base; 

2 -- a média do saldo das contas de estoque 
de imóveis sujeitas à correção monetária (art. 3°, 
item I, alínea "b") no início e no fim do perío­
do-base; 

b} o valor do ativo permanente e dos imóveis 
reali7.ado no período-base será a soma dos se­
guintes valores: 

1 .-valor contábil, constante do último balanço 
corrigido, dos bens do ativo permanente baixados 
no curso do período-base; 

2·- custo contábil dos imóveis existentes no 
estoque no início do período-base e baixados no 
curso deste; 

3·- quotas de depreciação, amortização e 
exaustão computadas como custo ou despesas 
operacional do período-base; 

4 --lucros ou dividendos, recebidos no perío­
do-base, de quaisquer participações societárias 
registradas como investimento. 

c) o montante do lucro inflacionário realizado 
no período-base será determinado mediante a 
aplicação da percentagem de que trata a alínea 
a sobre a soma dos valores de que trata a alínea 
b. 

§ 2' O contribuinte que optar pelo diferimen­
to da tributação do lucro inflacionário não reali­
zado deverá computar na determinação do lucro 
real o montante do lucro inflacionário realizado 
(§ 1°) ou valor determinado de acordo com o 
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disposto no art. 23, e excluir do lucro líquido do 
período-base o montante do lucro inflacionário 
do período-base (art. 21). 

Art. 23. A pessoa jurídica sujeita ao regime 
de apuração anual deverá considerar realizado, 
em cada período-base, no mínimo 10% (dez por 
cento) do lucro inflacionário acumulado, quando 
o valor assim determinado resultar superior ao 
apurado de acorodo com o § 1 ° do artigo anterior. 

§ 1 ° O percentual referido neste artigo será 
de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do lucro 
inflacionário acumulado, em cada período-base, 
quando a pessoa jurídica estiver sujeita ao regime 
de apuração semestral. 

§ 2° É facultado ao contribuinte considerar 
realizado valor de lucro inflacionário superior ao 
determinado na forma deste artigo ou do § 10 
do art. 22. 

Art. 24. O Saldo do lucro inflacionário acu­
mulado, depois de deduzida a parte computada 
na determinação do lucro real, será transferido 
para o período-base seguinte. 

Art. 25. Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão total, a pessoa jurídica incorporada, fusio­
nada ou cindida deverá considerar integralmente 
realizado o lucro inflacionário acumulado. Na CI­

são parcial, a realização será proporcional à par­
cela vertida do ativo permanente e estoque de 
imóveis. 

Art. 26. Quando a pessoa jurídica deixar de 
apresentar declaração de rendimentos com base 
no lucro real, o lucro inflacionário acumulado será 
tributado, integralmente, no exercício financeiro 
em que ocorrer a alteração do regime de tribu­
tação. 

CAPÍTULO II 
Disposições Gerais 

Art. 27. A baixa de investimento relevante e 
influente em sociedade coligada' ou controlada 
deve ser precedida da correção monetária e ava­
liação pelo valor de patrimônio líquido, com base 
em balanço patrimonial ou balancete de verifica­
ção da coligada ou controlada, levantado na data 
da alienação ou liquidação até 30 (trinta) dIas, 
no máximo, antes dessa data. 

DECREfO LEI N° 2.419, 
DE 10 DE MARÇO DE 1988 

Altera a legislação do Imposto de ren­
da das pessoas físicas e do Imposto 
de Renda na fonte. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item II, da Constituição, 
decreta: 

Art. 5° A tabela para cálculo do recolhimento 
da diferença de que trata o art. 3° do Decreto-Lei 
n° 2.396, de 21 de dezembro de 1987, corres­
ponderá à soma dos valores constantes da tabela 
de incidência do Imposto de Renda da fonte, que 
tiver vigorado em cada mês do respectivo trimes-
tre. ' 

Parágrafo único. O Ministro da fazenda pode­
rá autorizar a retenção e o recolhimento da dife­
rença de imposto, de que trata este artigo, por 
uma das fontes pagadoras integrantes de um 
mesmo grupo societário, ainda que não formal­
mente constituido, e desde que haja concordância 
das pessoas físicas sujeitas a esse recolhimento. 
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DECRETO-LEI N° 2.292, 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a instituição, em bene­
fício do trabalhador, de planos de pou­
pança e investimento (PAU), e dá outras 
providências. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Senador João Castelo. 

O SR_ PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitura da Mensa­
gem Presidencial n° ao, de 1988-CN. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N9 80, de 1988-CN 
(N° 177/88, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do § lodo art. 55 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado da Previdência e Assistência Social, 
o texto do Decreto-Lei n° 2.430, de 20 de abril 
de 1988, que "dispõe sobre pagamento de débito 
previdenciário", publicado no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente. 

Brasília,25 de abril de 1988. -José Samey. 
E.M. n° 009 

Em 29 de março de 1988 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­

ca: 
Em conjunturas como a atual, a experiência 

tem demonstrado que a dispensa da multa penal 
sobre os débitos tem refletido satisfatoriamente 
na receita do lapas. 

Com efeito, as leis de anistia resultaram em 
acréscimo de arrecadação, ainda que, eventual­
mente, pudessem indicar falta de confiabilidade 
no sistema, fazendo com que algumas empresas 
deixassem de recolher suas contribuições, aguar­
dando a oportunidade excepcional. 

Por outro lado, esse argumento é válido até 
certo ponto, porque, a rigor, as empresas idôneas 
não desejam sujeitar-se a processo de execução, 
com corte de seu crédito. 

É que o não pagamento de suas contribuições, 
em dia, traria como conseqüência, entre outras, 
a impossibilidade de desmobIlizar o seu ativo per­
manente, pela não concessão da CND - Certidão 
Negativa do Débito. 

Realmente, para obter a CND a empresa deve­
dora terá que não só confessar o seu débito, como 
dar garantia real para sua liquidação, prejudican­
do seu crédito e capital de giro, pela indisponi­
bilidade de seus bens. 

Por isso, forçoso é reconhecer que a impontua­
Iidade decorre, na maioria das vezes, de dificul­
dades financeiras, que se avolumam nos períodos 
de cnse como a presente. 

Daí, como estimulo à arrecadação, a solução 
que tem sido adotada, há alguns anos, é a da 
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redução no valor do débito, desde que quitado 
em determinado prazo, com benefícios mútuos. 

A forma utilizada é a da dispensa da multa auto­
mática, que, em última análise, por sua elevada 
proporção, constitui rigorosa cláusula penal de 
que a Previdência poderá abrir mão, em determi­
nadas circunstâncias, sem reduzir o valor real da 
contribuição, assegurado pela atualização mone­
tária. 

Sob esse aspecto, um ato dispensando, no todo 
ou em parte, provisoriamente, a multa automática 
e os juros de mora não constItuiria.um descrédito 
para o Sistema Previdenciário, mas, antes, um 
meio de ajustar a cobrança de contribuições previ­
denciárias à atual conjuntura económica viabili­
zando a regularização da situação das empresas, 
sem prejudicar o exercício normal de suas ativi­
dades. 

Acrescente-se, quanto ao aspecto estritamente 
judicial, que a Justiça Federal está saturada, a 
ponto de os Juízes solicitarem que se deixem 
de ingressar, com tanta celeridade e volume, com 
novas execuções fiscais, sob o risco de paralisá-Ia. 

A expedição de decreto-lei justifica-se por se 
tratar de matéria relativa às finanças públicas. 

Prevaleço-me da oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência meus protestos de profundo 
respeito. - Renato Archer, Ministro. 

DECRETO-LEI N° 2.430, 
DE 20 DE ABRIL DE 1988 

Dispõe sobre pagamento de débito 
previdenciário. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item H, da Constituição, 
decreta: 

Art. loas débitos relativos a contribuições 
previdenciárias, inclusive os de contribuições arre­
cadadas pelo Instituto de Administração Finan­
ceira da Previdência e Assistência Social- lapas 
para terceiros, vencidos até 31 de dezembro de 
1987, ajuizados ou não, poderão ser liquidados 
devidamente atualizados monetariamente até a 
data dos efetivos pagamentos, nas seguintes con­
dições: 

l-com dispensa da multa e dos juros, se o 
pagamento ocorrer dentro de sessenta dias conta­
dos da publIcação deste decreto-lei; 

H-com redução de 50% (cinquenta por cen­
to) da multa e dos juros vencidos, para pagamento 
em até seis parcelas mensais e consecutivas, ven­
cível a primeira dentro do prazo a que se refere 
o item I. 

Art. 2° Para se beneficiarem do disposto nes­
te decreto-lei, os interessados deverão: 

I - comprovar o recolhimento das contribuI­
ções vencidas posteriormente a 31 de dezembro 
de 1987 até a data do pagamento previsto no 
item I do art. 1°; 

II - requerer, no prazo de sessenta dias, o par­
celamento de que trata o item II do art. 1°, instruin­
do o pedido com: 

a) comprovante do recolhimento de'que trata 
o item I deste artigo; 

b) oferecimento de garantia suficiente, prevista 
na legislação do custeio da Previdência Social; 

c)relação dos débitos a serem parcelados; 
d) compromisso de realizar, pontualmente, o 

pagamento das contribuições vincendas e das 
prestações do parcelamento concedido. 
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Art. 3° Os contribuintes com débito em regi­
me de parcelamento poderão requerer os bene­
fícios previstos no art. 1°, relativamente ao saldo 
devedor apurado na data da publicação deste de­
creto-lei, desde que estejam em dia com as contri­
buições relativas aos meses de competência a 
partir de dezembro de 1987. 

Art. 4° No caso de débito ajuizado, a conces­
são dos benefícios deste decreto-lei fica condicio­
nada ao prévio recolhimento das custas, judiciais 
e dos honorários advocatícios. 

Art. 5° A falta de cumprimento de qualquer 
das disposições previstas neste decreto-lei, inclu­
sive o não cumprimento do compromisso assu­
mido na forma do art. 2°, item lI,letra d, importará 
na perda dos benefícios de redução da multa e 
dos juros vencidos e na inscrição do débito em 
Dívida Ativa, com os acréscimos legais. 

Art. 6" O disposto neste decreto-lei não se 
aplica aos recolhimentos devidos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nem 
poderá importar na restituição de qualquer impor­
tância já recolhida ao lapas. 

Art. 7° O Ministro de Estado da Previdência 
e Assistência Social expedirá normas comple­
mentares para a execução deste decreto-lei. 

Art. 8" Este decreto-lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Brasília, 20 de abril de 1988; 1679 da Indepen­
dência e 1000 da República - JOSÉ SARNEY 
- Renato Archer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Designo relator da mensagem lida o nobre Sr. 
Deputado João da Mata. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
os Relatores ora designados deverão concluir 
seus pareceres pela apresentação de projetos de 
decreto legislativo aprovando ou rejeitando 05 tex­
tos dos decretos-leis. 

O prazo a que se refere o § 1 ° do art 55 da 
Constituição se encerrará em 1 ° de agosto vin­
douro. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não há número para deliberação das matérias 
do Item II, da Pauta, que ficam com a apreciação 
adiada. 

São as seguintes as mate rias que têm 
a apreciação adiada. 

Item II 

MATÉRIAS EM REGIME DE URGÊNCIA 

1 

Discussão, em tumo único, do Projeto de De­
creto Legislativo n9 2, de 1988-CN (apresentado 
como conclusão do parecer proferido, em Plená­
rio, pelo Senhor Senador Leopoldo Perez), apro­
vando o texto do Decreto-Lei n° 2.396, de 21 
de dezembro de 1987, que altera a legislação 
do imposto de renda das pessoas físicas e dá 
outras providências. (Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do § 1°, in fine, do art. 55'da Consti­
tuição - 3" Sessão.) 

2 

Apreciação das Mensagens Presidenciais nOs 
215, de 1987-CN (n° 352/87, na origem); 216, 
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de 1987-CN (n° 353/87, na ongem); 217, de 
1987-CN (n" 354/87, na origem); 218, de 
1987-CN (n" 356/87, na origem); 219, de 
1987-CN (n° 359/87, na origem); e 220, de 
1987-CN (n° 360/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-Leis n"" 2.335, de 12 de junho de 
1987, que dispõe sobre o congelamento de pre­
ços e aluguéis, reajustes mensais de salários e 
vencimentos, institui a Unidade de Referência de 
Preços (URP) e dá outras providências; 2.336, de 
15 de junho de 1987, que altera a redação de 
dispositivos do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987; 2.337, de 18 de junho de 1987, 
que altera os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei n° 2.335, 
de 12 de junho de 1987, e dá outras providências; 
2.339, de 26 de junho de 1987, que altera o Decre­
to-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987, e dá 
outras providências; 2.342, de IOde julho de 
1987, que altera os arts. 13 e 14 do Decreto-Lei 
n~ 2.335, de 12 de junho de 1987; e 2.343, de 
10 de julho de 1987, que acrescenta parágrafo 
ao art. 8° do Decreto-Lei n° 2.335, de 12 dejunho 
de 1987 (Incluída em Ordem do Dia nos temos 
do § 1°, in fine, do art. 55 da Constituição -
4" Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

3 

Apreciação da Mensagem Presidencial n" 221, 
de 1987-CN (n° 355/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.338, de 19 de junho de 1987, 
que dispõe sobre o pagamento da remuneração 
de que trata os arts. 3°, 4° e 7° do Decreto-Lei 
n° 1.971, de 30 de novembro de 1982, que estabe­
lece limite de retribuição dos servidores da admi­
nistração direta e indireta da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios Federais. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 4" Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

4 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 222, 
de 1987-CN (n° 357/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.340, de 26 de junho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.288, de 23 de julho 
de 1986. (Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do § 1°, in fine, do art. 55 da Constituição -
4'Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

5 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 223, 
de 1987-CN (n° 358/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987, 
que dispõe sobre a correção monetária das de­
monstrações financeiras, para efeito de determi­
nar o lucro real, e dá outras provipências. (Incluída 
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em Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, 
do art. 55 da Constituição -4' Sessão.) 

-- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

6 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 224, 
de 1987-CN (n° 361/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.344, de 23 de julho de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.333, de 11 de junho 
de 1987. (Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do § 1°, in fine, do art. 55 da Constituição -
4'Sessão.) 

-- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

7 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 225, 
de 1987-CN (n9 362/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação dó Congresso Nacional o t~o do 
Decreto-Lei n9 2:345, de 23 de de julho de 1987, 
que dá nova redação ao caput do art. 1 ° da Lei 
n° 6.782, de 19 de maio de 1980. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 4' Sessão.) _ 

-- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

8 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 226, 

de 1987-CN (n° 363/87, na origem), atravéli. da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.346, de 23 de julho de 1987, 
que cria no Ministério da Fazenda os cargos que 
espl~cifica e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3" Sessão.) 

-- Dependendo de parecer a ~er proferido em 
Plenário. 

9 

Apr~ciação da Mensagem Presidencial n° 227, 
de 1987-CN (n° 378/87, na origem), através da 
qual o Presidente da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n9 2.347, de 23 de julho de 1987, que cria 
na Secretaria de Planejamento e Coordenação 
da Presidência da República os que cargos espe­
cifica e dá outras providências. (Incluída em Or­
dem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do art. 
55 da Constituição - 3' Sessão.) 

-- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

10 

Apreciação das Mensagens Presidenciais n° 
228, de 1987-CN (n° 364/87, na origem), e 229, 
de 1987-CN (n° 376/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-Leis n° 2.348, de 24 de julho de 
1987, que altera o Decreto-Lei n° 2.300, de 21 
de novembro de 1986, que dispõe sobre licitações 
e contratos da Administração Federal, e 2.360, 
de 16 de setembro de 1987, que altera o Decre­
to-Lei, n° 2.300, de 21 de novembro de 1986, 
que dispõe sobre licitações e contratos da Admi­
nistração Federal, (Incluída em Ordem do Dia 
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nos termos do § 1°, in fine, do art. 55 da Consti­
tuíção - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

11 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 230, 
de 1987-CN (n° 365/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.349, de 29 de julho de 1987, 
que dispõe sobre limite para a cobertura pelo 
Fundo de Compensação de Variações Salariais 
- FCVS, e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3" Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

12 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 231, 
de 1987-CN (n° 366/87, na origem), através da 

_ qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.350, de 31 de julho de 1987, 
que dispõe sobre o incentivo fiscal a que se refere 
a Lei n° 7.554, de 16 de dezembro de 1986, conce­
dido às empresas controladas pela Siderurgia 
Brasileira SA - Siderbrás (Grupo Siderbrás). (In­
cluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
in fine, do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

13 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 232, 
de 1987-CN (n° 367/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.351, de 7 de agosto de 1987, 
que institui o Piso Nacional de Salários e o Salário 
Mínimo de Referência e dá outras providências. 
(Incluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
in fine, do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

14 

Apreciação das Mensagens Presidenciais n9" 

233, de 1987-CN (n° 368/87, na origem), e 234, 
de 1987-CN (n° 377/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-Leis noS 2.452, de 7 de agosto de 
1987, que concede abono salarial e dá outras 
providências, e 2.361, de 24 de setembro de 1987, 
que dispõe sobre o reajuste de contratos de pres­
tação de serviços no caso que especifica. (Incluída 
em Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, 
do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

15 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 235, 
de 1987-CN -(no 369/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n9 2.353, de 17 de agosto de 1987, 
que acrescenta parágrafo ao art. 1 ° do Decreto-Lei 
n° 1.960, de 23 de setembro de 1982. (Incluída 
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em Ordem do Dia nos termos do § 1 ° in fine, 
do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

16 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 236, 
de 1987-CN (n° 370/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.354, de 24 de agosto de 1987, 
que altera a legislação do Imposto de Renda. (In­
cluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
in fine, do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

17 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 237, 
de 1987-CN (n° 371/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.355, de 27 de agosto de 1987, 
que estabelece limite de retribuição da Adminis­
tração Pública da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios, e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

18 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 238, 
de 1987-CN (n° 372/87, na ongem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.356, de 28 de agosto de 1987, 
que altera a tabela para o cálculo do Imposto 
de Renda na fonte. (Incluída em Ordem do Dia 
nos termos do § 1°, in fine, do art. 55 da Consti­
tuição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

19 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 239, 
de 1987-CN (n° 373/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.357, de 28 de agosto de 1987, 
que institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento 
da Arre..:adação das Receitas Federais, e dá outras 
providências. (Incluída em Ordem do Dia nos ter­
mos do § 1°, in fine, do art. 55 da Constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

20 
Apreciação da M-:nsagem Presidencial n° 240, 

de 1987-CN (n° 374/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da. República, submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.358, de 4 de setembro de 1987, 
que dispõe sobre a percepção de gratificações 
por servidores do Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem, e dá outras providências. (In­
cluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
in fine, 'cio art. 55 da ConstitUição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 
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21 

Apreciação da Mensagem Presidencial n" 241, 
de 1987-CN (na 375/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n" 2.359, de 16 de setembro de 1987, 
que estende benefícios fiscais ao empreendimen­
to, integrante do Plano de Recuperação do Setor 
de Energia E1étrica. (Incluída em Ordem do Dia 
nos termos do § 1°, ln fine, do art. 55 da Consti-
tuição - 3' Sessão.) . 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

22 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 1, de 
1988-CN (na 744/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei na 2394, de 21 de dezembro de 1987, que 
altera a legislação do Imposto de Renda incidente 
sobre rendimentos auferidos em operações finan­
ceiras de cucto prazo e dá outras providências. 
(Incluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
ln fine, do act. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

23 
Apreciação da Mensagem Presidencial no 2, de 

1988-CN (n° 745/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete ii deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.395, óe 21 de dezembro de 1987, que 
autoriza o Poder Executivo a instituir mecanismo 
de garantia para depósitos e aplicações em insti­
tuições financeiras e demais instituições autori­
zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
e dá outras providências. (Incluída em Ordem do 
Dia nos termos do § 1°, in fine, do act. 55 da 
Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

24 

Apreciação dã Mensagem Presidencial n° 4, de 
1988-CN (n° 747/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987, que 
altera a legislação do Imposto de Renda das pes­
soas jurídicas e dá outras providências. (Incluída 
em Ordem do Dia nos termos do § 1°, ln fine, 
do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

-Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

25 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 5, de 
1988-CN (n° 748/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 1987, que 
dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupa­
ção relativas a imóveis de propriedade da União 
e dá outras providências. (Incluída em Ordem do 
Dia nos termos do § 1°, in fine, do act. 55 da 
Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 
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26 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 6, de 
1988-CN (n° 749/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete ii deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.399, de 21 de dezembro de 1987, que 
dispõe sobre a transferência das ações represen­
tativas do capital da Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos (CBTU), de seus bens e dá outras 
providências. (Incluída em Ordem do Dia nos ter­
mos do § 1°, in fine, do act. 55 da Constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

27 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 7, de 
1988-CN (n° 750/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.400, de 21 de dezembro de 1987, que 
dispõe sobre a transferência das ações represen­
tativas da participação federal nas entidades vin­
culadas ao Sistema Nacional de Centrais de Abas­
tecimento e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia nos termos do § 1", in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

28 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 8, de 

1988-CN (na 75]/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete ii deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.401, de 21 de dezembro de 1987, que 
proíbe a utilização de recursos do Tesouro Nacio­
nal em operações de compra e venda de açúcar 
de produção nacional, para fms de exportação, 
e dá outras providências. (Incluída em Ordem do 
Dia nos termos do § 10

, ln fine, do act. 55 da 
Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário 

29 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 9, de 
]988-CN (n° 398/87, na origem), através da qual 
o Senhor Presidente da República submete ii deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.362, de 21 de outubro de 1987, que 
concede isenção do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados no caso que especifica. (Incluída 
em Ordem do Dia nos termos do § 1°, ln fine, 
do act. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

30 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 10, 
de 1988-CN (n° 390/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.363, de 21 de outubro de 1987, 
que extingue o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária -Incra, cria o Instituto Jurídico 
das Terras Rurais - Inter e dá outras providências. 
(Incluída em Ordem do Dia nos termos do § 1°, 
ln fine, do àrt. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 
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31 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 11, 
de 1988-CN (n° 389/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.364, de 22 de outubro de 1987, 
que fixa o valor do soldo base do cálculo da remu­
neração dos militares. (lncluida em Ordem do 
Dia nos termos do § 1", in fine, do art. 55 da 
Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

32 

Apreciação das Mensagens PreSidenciais n" 12, 
de 1988-CN (n° 411/87, na origem); 13, de 
]988-CN (n04]2/87, na origem), e 14, de 
1988-CN (n° 596/87, na origem), atraves das 
quais o Senhor Presidente da República submente 
à deliberação no Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-Leis nos 2.365, de 27 de outubro 
de 1987, que institui gratificação a ser deferida 
novembro de ]987, que altera o Decreto-Lei n" 
2.365, de 27 de outubro de 1987, e dá outras 
providências, e n" 2.374, de 19 de novembro de 
1987, que dispõe sobre a aplicação do Decre­
to-Lei n° 2.365, de 27 de outubro de 1987, aos 
servidores da SuperintendênCia do Desenvolvi­
mento do Nordeste Sudene, e dá outras providên­
cias. (Incluída em Ordem do Dia nos termos do 
4 1°, in fine, do act 55 da ConstitUição - 3' 
Sessão) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

33 

Apreciação das Mensagens Presidenciais n°. 15, 
de 1988-CN (n° 408/87, na origem), e 16 de 
1988-CN (na 721/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República submete 
ii deliberação do Congresso Nacional os textos 
dos Decretos-LeiS nOS 2.367, de 5 de novembro 
de 1987, que institui gratificação a ser deferida 
aos servidores que especifica e dá outras provi­
dências; e 2.379, de 4 de dezembro de 1987, 
que altera o Decreto-Lei n° 2.367, de 5 de novem­
bro de 1987, e dá outras providências. (Incluída 
em Ordem do Dia nos termos do § 1', ln fine, 
do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário 

34 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 17, 
de 1988-CN (n° 409/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.368, de 5 de novembro de 1987, 
que fixa o valor do soldo base do cálculo da remu­
neração da Polícia Militar e do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal. (Incluída em Ordem 
do Dia nos termos do § 1°, in fine, do act. 55 
da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

35 

ApreCiação da Mensagem Presidencial n° 18, 
de 1988-CN (n° 410/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-Lei n° 2.369, de 11 de novembro de 1987, 
que- altera o Decreto-Lei n° 2.032, de 9 de junho 
de 1983, e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia, nos termos do § 1°, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

--Dependendo de parecer a se proferido em 
Plenário. 

36 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 19, 
de 1988-CN (n° 559/87, na origem), através da 
qu,~ o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacionpl o texto do 
Decreto-Lei n° 2.370, de 17 de novembro de 1987, 
quE: institui Programa Trienal de Aperfeiçoamento 
'da Arrecadação das Receitas Tributárias do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. (Incluída 
em Ordem do Dia, nos termos do § 1°, in fine, 
do art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

--Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

37 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 20, 
de 1988-CN (n° 577/87, na origem), através da 
qué~ o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Del:reto-Lei na 2.371, de 18 de novembro de 1987, 
quE! dispõe sobre os vencimentos e a represen­
taç,ão mensal devida aos servidores que especifica 
e dâ outras providências. (Incluída em Ordem do 
Dia, nos termos do § 10, ln fine, do art. 55 da 
Constituição - 3' Sessão.) 

--Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

38 

Apreciação da Mensagem Presidencial na 21, 
de 1988-CN (n° 562/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso nacional o texto do 
Decreto-Lei n9 2.372, de 18 de novembro de 1987, 
que dispõe sobre a gratificação por operações 
especiais, instituída pelo Decreto-Lei na 1.714, de 
21 de novembro de 1979. (incluída em Ordem 
do Dia, nos termos do § 10, in fine, do art 55 
da Constituição - 3' Sessão.) 

--Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

39 

}lpreciação da Mensagem Presidencial na 22, 
de 1988-CN (n° 563/87, na origem), através da 
qulll o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.373, de 18 de novembro de 1987, 
quE! dispõe sobre o posicionamento dos funcio­
nários pertencentes à categoria de Técnico do 
Tesouro Nacional da Carreira Auditoria do Tesou­
ro INacional, instituída pelo Decreto-Lei n9 2.225, 
de 10 de janeiro de 1985. (Incluída em Ordem 
do Dia, nos termos do § 10, ln fine, do art. 55 
da Constituição - 3' Sessão.) 

--Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

40 

i\preciação da Mensagem Presidencial n° 23, 
de 1988-CN (na 710/87, na origem), através da 
quóJ! O Senhor Presidente da República submete 
à dleliberação do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-Lei n° 2.375, de 24 de novembro de 1987, 
que revoga o Decreto-Lei n9 1.164, de 10 de abril 
de 1971, dispõe sobre terras públicas, e dá outras 
providências. (Incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do § 1°, ln fine, do art. 55 da constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

41 

Apreciação da Mensagem Presidencial n9 24, 
de 1988-CN (n° 711/87, na orIgem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 1987 
que dispõe sobre a divida mobiliária intema d~ 
União e dá outras providências. (Incluída em Or­
dem do Dia, nos termos do § 10, in fine, do 
art. 55 da Constituição - 3~ Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

42 

Apreciação da Mensagem Presidencial na 25, 
de 1988-CN (na 719/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.377, de 30 de novembro de 1987, 
que cancela débitos que menciona e dá outras 
providências. (Incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do § 10, ln fine, do art. 55, da Constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

43 

Apreciação da Mensagem Presidencial na 26, 
de 1988-CN (n° 720/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.378, de 3 de dezembro de 1987; 
que concede aos integrantes do Grupo Serviços 
Jurídicos e da Carreira de Procurador do Distrito 
Federal as vantagens que menciona, e dá outras 
providências. (Incluída em Ordem do Dia, nos 
termos do § 10, in fine, do art. 55 da Constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

44 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 27, 
de 1988-CN (n° 722/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.380, de 9 de dezembro de 1987, 
que altera a Tabela de Escalonamento Vertical 
de que trata o art. 1° do Decreto-Lei na 1.447, 
de 13 de fevereiro de 1976, e dá outras providên­
cias. (Incluída em Ordem do Dia, nos termos do 
§ 10, in fine, do art. 55 da Constituição - 3' 
Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

45 

Apreciação da Mensagem Presidencial na 28, 
de 1988-CN (n° 723/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei na 2.381, de 9 de dezembro de 1987, 
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que isenta do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados os produtos que indica e dá outras provi­
dências. (Incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do § 10, in fine, do art. 55 da Constituição -
3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

46 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 29, 
de 1988-CN (n° 731/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.382, de 9 de dezembro de 1987, 
que dispõe sobre a aplicação do Plano Único de 
Classificação e Retribuição de Cargos e empregos 
aos estabelecimentos de ensino das Forças Arma­
das e dá outras providências. (Incluída em Ordem 
do Dia, nos termos do § 10, in fine, do art. 55 
da Constituição - 3" Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

47 
Apreciação da Mensagem Presidencial na 30, 

de 1988-CN (n° 732/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n° 2.383, de 17 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento (FND) e dá outras providências. 
(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do § 
1°, in fine, do art. 55 da Constituição-3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

48 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 31, 

de 1988-CN (na 733/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.384, de 17 de dezembro de 1987, 
que revoga o art. 12 do Decreto-Lei n° 138, de 
2 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 
(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do § 
10, infine, do art. 55 da Constituição-3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

49 

Apreciação da Mensagem Presidencial n9 32, 
de 1988-CN (n° 735/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.385, de 18 de dezembro de 1987, 
que dispõe sobre gratificação a ser concedida 
aos servidores de nível médio e superior do Depar­
tamento Nacional da Produção Mineral, do Minis­
tério das Minas e Energia. (Incluída em Ordem 
do Dia, nos termos do § 1°, ln fine, do art. 55 
da Constituição - 3" Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

50 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 33, 

de 1988-CN (n° 736/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.386, de 18 de dezembro de 1987, 
que dispõe sobre a carreira do Ministério Público 
Federal, a criação de Núcleos das Procuradorias 
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da República, em Municípios, e dá outras provi­
dências. (Incluída em ordem do Dia, nos termos 
do § 1°, in fine, do art. 55 da Constituição -
3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

51 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 34, 
de 1988-CN (n° 737/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.387, de 18 de dezembro de 1987, 
que dispõe sobre a Gratificação por Operações 
Especiais instituída pelo Decreto-Lei n° 1.727, de 
10 de dezembro de 1979. (Incluída em Ordem 
do Dia, nos termos do § 1°, in fine, do art. 55 
da Constituição - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

52 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 35, 

de 1988-CN (n° 738/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.388, de 18 de dezembro de 1987, 
que dispõe sobre as categorias funcionais de En­
genheiro Agrônomo e de Médico Veterinário do 
Grupo Outras Atividades de Nível Superior dos 
Planos de Classificação de Cargos e Empregos, 
instituídos na conformidade das Leis n° 5.645, 
de 10 dezembro de 1970 e 6.550, de 5 de julho 
de 1978, e dá outras providências. (Incluída em 
Ordem do Dia, nos termos do § l°,ln fine, do 
art. 55 da Constituição, - 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

53 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 36, 
de 1988-CN (n"739/87, na origem), através da 
qual o senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.389, de 18 de dezembro de 1987, 
que transforma, no Tnbunal de Contas da União, 
os cargos que especifica e dá outras providêncIas. 
(Incluídas em Ordem do Dia, nos termos do § 
1°, in fine,do art. 55 da Constituição - 3' Sessão) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

54 

Apreciação da Mensagem Presidencial n~ 42, 
de 1988-CN (n° 740/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.390, de 18 de dezembro de 1987, 
que concede isenção do imposto sobre opera­
ções de crédito, câmbio e seguro e sobre opera­
ções relativas a títulos e valores mobiliários e dá 
outras providências. (Incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do § 1·, in fine, do art. 55 da Consti­
tuição - 3' Sessão) 

Dependendo de parecer a ser proferido em Ple­
nário. 

55 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 43, 

de 1988-CN (n° 741/87, na origem), através da 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-Lei n° 2.391, de 18 de dezembro de 
1987. que dá nova redação aos incisos II, III, e 
IV do art. 6° da Lei n° 5.143, de 20 de outubro 
de 1966, e dá outras providências. (In~luída em 
Ordem do Dia, nos termos do § 1°, IR fine do 
art. 55 da Constituição - 3' Sessão.) 

_ Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

56 

Apreciação da Mensagem Presidencial n° 44, 
de 1988-CN (n° 742/87, na origem) através da 
qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-Lei n° 2.392, de 21 de dezembro de 1987, 
que cancela débitos para com a Superintendência 
Nacional de Abastecimento - Sunab, e dá outras 
providências. (Incluídas em Ordem do Dia, nos 
termos do § 1°, in fine,do art. 55 da Constituição 
- 3' Sessão.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em 
Plenário. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nos termos do § 2° do art. 29 do Regimento 
Comum, declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
AGASSIZ ALMEIDA NA SESSÃO DE 
22-3-88 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIOR­
MENTE 

o SR. AGASSIZ ALMEIDA (PMDB - PB. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

A Nação brasileira, através das suas forças vivas, 
tem as vistas plantadas para a decisão histórica 
que iremos tomar em breves momentos. As for­
ças vivas da Nação brasileira, que através das 
suas grandes e soberanas decisões, trouxeram­
nos aqui, para esta Assembléia Nacional Consti­
tuinte esperam que cada um de nós cumpra o 
dever soberano de decidir com independência, 
com soberania, com convicção da hora grave que 
estamos vívendo. 

Neste instante, temos grandes desafios, Srs. 
Congressistas: ou nós buscaremos caminhos no­
vos, ou procuraremos rumos novos, ou reformu­
laremos esta Nação, a sua estrutura do Poder 
carcomido, obsoleta, imperial ou nós seremos, 
Srs. Congressistas condenados pelo grande tribu­
nal da História deste País. 

Temos, sem dúvida, neste instante, dois cami­
nhos e duas altemativas que para nós represen­
tam um testemunho à história da Nação. Ou refor­
mularemos e apresentaremos à Nação brasileira 
um regime novo de govemo, democrático e aber­
to, moderno, um sistema de govemo que não 
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seja sobressaltado por crises militares, por quarte­
ladas, por jogo de poder e de grupos pessoais, 
tipo Caudilhos e ditadores com prazo marcado. 
Só temos uma grande alternativa, Srs. Congres­
sistas: buscarmos um regime novo de governo, 
sob pena de sermos condenados pela história 
desta NSlÇão. 

O que ofereceu este regime carcomido de go­
vemo durante cem anos à Nação brasileira? Cem 
anos de descaminhos, de desencontros, de crises 
militares, de impases políticos, de quarteia dos, 
enfim. Foi um acervo, uma herança maldita que 
este sistema de governo ofereceu à Nação brasi­
leira durante cem anos! O que podemos respon­
der neste instante, a todos os companheiros que . 
hoje procuram por um Messias, um MoÍses, salva­
dor da Pátria? Lamentavelmente, olhamos para 
os companheiros que procuram um Messias e 
um salvador da Pátria: o que vai fazer, pergun­
tamos, o salvador da Pátria, o Messias, o homem 
que vai trazer a esperança sempre frustrada, ven­
der ilusões semimentirosas? E nós perguntamos 
se, nessa hora, Srs. Constituintes, o Getúlio da 
década de 50 é o Samey de hoje; o Jânio Quadros 
da década de 60 é o Samey de hoje; o Salvador 

Getúlio da década de 50 é o crucificado Samey 
de hoje; o João Goulart, a grande vítima da década 
de 60 será o fantasma com o qual iremos convíver 
durante algumas décadas, se por uma infelicidade 
se por um contratempo, essa Assembléia Nacio­
nal Constituinte persistir no desastroso erro de 
manter esse sistema de govemo carcomido, ven­
cido e imperial, que é o sistema presidencialista 
de governo? 

Sr. Presidente, Srs. CongreSSIstas, há poucos 
dias, em entrevista do Senador Roberto Campos 
à imprensa nacional, foi perguntado a S. Ex' qual 
o regime de govemo de sua prefer€>ncia. Ele disse: 
- Sou presidencialista porque n;'o posso acre­
ditar num sistema de govemo parlamentarista 
com esse pessoal que aí está. "O pessoal que 
está aí somos todos nós, os que viemos do Ama­
zonas, do Piauí, da Paraíba do Rio Grande do 
Sul, de São Paulo, somos nós que conhecemos 
esse Brasil desencontrado, essa realidade angus­
tiante, esse Brasil de tantos descaminhos e desen­
contros". Eu pergunto e respondo uma vez para­
fraseando Winston Churchill, quando a Inglaterra 
entrava na segunda grande Guerra Mundial, ven­
toris ventis,aos ventos que hão de vir. Nós prefe­
rimos ficar com regime livre e domocrático ao 
sistema de governo absolutista imperial, monár­
quico, onde um homem só responde pelos desti­
nos da Nação. Preferimos ficar com os caminhos 
nossos dessa Nação, preferimos ficar com o cha­
mento vívo de um regime que absorva as crises 
aqui dentro e não nas casernas e nos quartéis. 

Companheiros, este é o nosso caminho. Aqui, 
as crises são absorvidas nas constantes lutas par­
lamentares. No regime presidencial de govemo, 
nós somos condenados, permanentemente. aos 
fantasmas das quarteladas militares. 

Era o que eu tirha dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 
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